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1 -ATA DA 80• SESSÃO, EM 2 DE JUNHO DE 1980 

1.1 -~ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

de Cooperação em Matéria de Patentes, realizada em Genebra, no dia 14 
de abril de 1978, e a errata ao texto do Tratado de Cooperação em Ma­
téria de Patentes- PCT, concluído em Washington, em 19 de junho de 
1970. Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 103/79, de autoria 
do Sr. Senador Orestes Quércia, que altera a ~ei n~ 6.107, de 13 de se­
tembro de 1966, que trata do Fundo de Garaniía do Tempo de Serviço. 

-Projeto de Lei do Senado n• 108/78, que dispõe sobre aposentado- Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

ria especial, aos v~nte anos de serviço, para os trab_alhado_res.._e_m cerâmica, -Redação final d_o Projeto de Lei do Senado nq 232/79, de autoria 
-Projeto de Lei do Senado n• 135/78, que estende o direito ao do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera o art. 5• da Lei n94.069, de 11 

salârio-família aos empregados dom~ticos. de junho de 1962. Aprovada. Â Câmara dos Deputados. 
-Projeto de Lei do Senado n• 144/78 que.alteta a Lei n' 5~859, de li - Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 255(19, do Senador 

de dezembro de 1972, para o fim de assegurar ao empregado domêstico o Franco Montoro, que acrescenta parãgrafo ao art. 10 da Lei n" 5.890, de 8 
direito ao salârio-iamllia~ _ _ _________ . ____<lc:junh<>_ ~97J. Aprovada. À Câmara dos_!)~a_dos. __ 

1.2.2 _ Expediente recebido - Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 326/79, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneíro, que altera a redação do art. 519 do vi­
gente Código Civil (Lei n• 3.071, de I• de janeiro de 1916.) Aprovada. À 
Câmara dos Deputados. 

- Lista n• 2, de 1980. 

1.2.3 - A viso do Sr. Ministro de Estado do Trabalho 

- N• 335/80, informando que a partir das 14 horas e 30 minutos do 
dia 13 de junho corrente, poderá comparecer ao Senado Federal, atenden· 
do a convocação feita através do Requerimento n• 115/80. 

1.2.4 - Fala da Presidência 

- Referente ao aviso anteriormente lido. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR EVEúSIO VIEIRA - Defesa da fixação de preço 
mínimo para o suíno. Reparos a declarações do Sr. Ministro do Interior, a 
respeito das soluções para os problemas do Nordeste. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 183/80, de autoria do Sr. Senador Henrique San­
tillo e outros Srs. Senadores, solicitando urgência, nos termos do art. 371, 
alínea ·~c", do Regimento Interno, para o Projeto de Leí da Câmara n9 
42/79, que dispõe sobre a exploração do transporte rodoviário de cargas, 
e determina outras providências. Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n• 163/80, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição, nos Ariais do Senado Federal, dos discur­
sos pronunciados pelos PieSídentes João Baptista Figueiredo e Jorge Vi­
dela, durante a cerimônia de assinatura da "declaração conjunta" entre o 
Brasil e Argentina, em 17 de maio de 1980. Votaçilo adiada por falta de 
quorum. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 20(79 (n• 
16(79, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto das emendas ao 
Regulamento de Execução regido pelo Tratado de Cooperação em Ma­
têria de Patentes- PCT, adotadas na assembléia da União Internacional 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 57/79, de autoria do Sr. 
Senador Itamar Franco, que acrescenta parâgrafo único ao art. 135, do 
Regimento Interno do Senado Federal. Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n• 24/80, que suspende a 
execução dos arts. 242 e 243 da Lei n• 1.342, de 30 do dezembro de 1970, 

-do Município de Vila Velha, Estado do Espírito Santo. Aprovada. À pro-
mulgação. -

-Redação final do Projeto de Resolução n• 26/80, que suspende a 
execução da Lei n"' 6.333, de 21 de outubro de 1970, do antigo Estado do 
Rio de Janeiro. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 60/79 (n• 3.324/77, na Casa do ori­
gem), que dispõe sobre o estabelecimento e funcionamento de jardins zoo­
lógicos e dá outras providências. Aprovado, em turno suplementar. A Câ­
mara dos Deputados. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 110/79 (n• 1.229/79, na Casa de ori­
~em), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Ins­
tituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal- IBDF, a alienar os imó­
veis que menciona. Dlscussio encerrada, ficando a votação adiada por fal-
ta de quorum. · 

-Projeto de Lei do Senado n• 36j18, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que dâ nova redação ao art. 224 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovadt.. pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943. Aprovado, em segundo turno. À Câmara dos Deputados. 

- Projeto de Lei (i., Senado n• 162/79, do autoria do Sr. Senador 
Amaral Furlan, que dispõe sobre o depósito, em Caderneta de Poupança, 
adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos. Aprovado, em se­
gundo turno. Â Câmara dos Deputados. 
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-- Projeto de Lei do Senado n• 242/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro que modifica a redação do art. 370 do vigente Código Ci­
vil. Aprovado, em segundo turno. À Comissão de- Redação. 

1.4- DISCURSOS APÓS A O_RDEM DO DIA 

SENADOR ADERBAL JUREMA - Retificando distorções havi­
das, em publicações de jornais, na entrevista de S. Ex• relativa ao setor 
educacional brasileiro. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE -Inauguração, em Im­
peratriz - MA, do FrigorífiCo Vale do Tocantins. 

SENADOR HUMBERTb LUCENA -_Trabalho elaborado, pelo 
Dr. Raymundo Faoro, sobre a intervenção do Ministério do Trabalho effi 
sindicatos do ABC paulista. · - -

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM ~ESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Evelãsio ·V4eira, proferido na sessão de 30-5-80. 

3 - ATAS DE COMISSÕES 

4 --MESA DIRETORA 

5 - LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

6 - COMPOSIÇÃO DS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 80• SESSÃO, EM 2 DE JUNHO DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E NILO COELHO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume- Raimundo Parente- Gabriel Her­
mes -Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque­
José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- José Lins- Aderbal 
Jurema- Nilo Coelho~ João Lúcio- Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha 
- Lourh•al Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Jú­
nior- Luiz-viana- Dirceu Cardoso__.;. João Calmon -_Moacyr Dalla­
Amaral Peixoto - Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves -
José Caixeta --Valdon Varjão- Mendes Canale- Leite Chaves- Evelâ-
sio Vieira. ---

0 SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretârio procederâ à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•S 358 E 359, DE 1980 

'Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 108, de 1978, que "dispõe 
sObre aposentadoria especial, aos vinte anos de serviço, para os traba­
lhadores em cerâmica". 

PARECER N• 358, DE 1980 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

~elator: Senador Nelson Carneiro. 

Dispõe sobre o art. 9• da Lei n• 5.908, de 8 de junho de 1973: 

"A aposentadoria especial serã concedida ao segurado que, 
contando no mfQimo S'(cinco) anos de contribuição, tenha trabalha­
do durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, confor· 
me a atividade profissional, em serViços que, para esse efeito,_ forem 
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Po­
der Executivo." 

Com o Projeto de Lei n• 108, de 1978, o nobre Senador Orestes Qu~rcia 
propõe que seja "considerada penosa e insalubre a atividade profissional dos 
trabalhadores em cerâmica, para o efeito do artigo 9• da Lei n• 5.890, de 8 de 
junho de 1973" (art. 5•), concedendo ao trabalhador com mais de 5 anos de 
serviço, aposentadoria especial aos 20 anos (art. 29). 

Em sua justificação, escreve o parlamentar paulista: 

u A legislação previdenciária reconhece o carâter excepcional 
em que· são exercidas algumas atividades profissionais; queremos 
nos referir aos serviços cohsiderados penosos, insalubres ou perigo­
sos, de que cuida o artigo 9• da Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Assim, o trabalho executado sob aquelas condições peculiares 
merece um tratamento privilegiado, eis que determina uma sob~ 

carga física e psicOlógica, cuja constante atuação sobre o profissio­
nal implica em desgaste mais acentuado, em relação àqueles que de· 
senvolvem atividade çonsiderada normal. 

-Tal é, precisamente, o cliso dos trabalhadores em cerâmica: o 
rigor a que estão sujeitos, s.omado à exigCncia de uma jornada supe­
rior ao comum, resulta no debilitamento fisico e no envelhecimento 
precoce, que constituem márca inconfundfvel dessa categoria profis­
sional. 

De fato, os ceramisfas devem trabalhar a céu aberto, desde a al­
vorada até o anoitecer, transportando pesadas cargas e à mercê do 
sol caustiçarite ou da chuva impiedosa.- Devem, atem disso, 
sujeitar~ín.:Se a Variações bruscas de temperatura, decorrentes da 
proximidade ou do afastamento dos fornos. 

· Pensamos que é exatamente para categorias profissionais como 
essa, que o beneficio da lei foi inStituido; para os ceramistas, como 
para outros trabalhadores assim sacrificados, 6 de conceder-se apo­
sentadoria especial, aos vinte anos de serviço. 

A tanto nos propomos, através deste pr::ojeto de lei que, agora, 
estamo$ submetendo à· apreciação dos eminentes páres.'' 

Sou dos que, nesta Comissão, entendem que o fato do Poder Legislativo 
haver atribuído ao Executivo a fixação das atividades penosas, insaluPres e 
perigosas, não o impede de também legislar sobre a materia. Deve, porém, 
fazê-lo em face de documentação que o leve a concluir pela inclusão da ativi­
dade entre aquelã.s beneficiadas pela aposentadoria espccid. 

Afora a justificação, que incluf propositadaMente por int ~iro neste pare­
cer, nenhuiJf outro elemento de convicção traz o ilustre autor do Projeto ao 
nosso exame e deliberàção. Nosso rigor não ~eve ser menOr do que o do Exe­
cutivo, sob pena de criarmos· disparidades e injustiças. 

Entendo, assim, constitucional ejurfdico o Projeto, meu voto, no mérito, 
é por sua rejeição. 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1979.- Henrlqu~t_de.La Rocque, 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Leite Chaves - Moacyr Dana -
Almir Pinto ~ Bernardino Viana - Amaral Furlan - Murilo Badaró. · 

PARECER N• 359, DE 1980 

Da Comissio de L4is!açio Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhiles. 

.Propõe o ilustre Senador Orestes Quércia, por meio deste Projet.o, que a 
atividade profissional dos trabalhadores em cerâmica, para o efeit<l do artigo 
99 da Lei n• 5.890, de 1973, seja considerada penosa e insalubre, de modo a 
que tenham direito à aposentadoria especial após vinte anos de serviço. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça aprovou par~er do eminen­
te· Senador Nelson Carneiro, que manifestando-se pela rejeição do Projeto, 
assim concluiu: 

"Sou dos que, ~~ta ConlisSão, entendem que o fato do Poder 
Legislativo haver atribuído ao Executivo a fixação das atividades 
penosas, insalubres e perigoras, não o impede de também legislar 
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b) aqueles outros que, ~'nos termos da lei, visem à melhoria de sua con­
dição social". Esses, sim, somente podem ser criados, majorados ou estendi­
dos Hcom a correspondente fonte de custeio tOtal". (Art. 165, § único.) 

O salãrio-família aos dependentes do trabalhador (art. 165, li) estã insti­
tuído pela própria Constituição. Independo sequer de aprovação de qualquer 
projeto de lei, para que tenha vigência. A lei apenas declarará quais são as 
pessoas que a Constituição considera dependentes para o efCito do recebi­
mento do.salârio-família. VárioS projetos, por !sso mesmo, embora sem êxito, 
entãO pela preocupação de não agravar os encargos do empregador, preten­
diam incluir entre os dependentes a esposa c, em sua falta, a companheira. 
Mas se a lei dedarou que os filhos menores de 14 anos são dependentes do 
trabalhador, não hll como distinguir oride a lei não distingue. São todos os fi­
lhos menores de 14 anos de todos os trabalhadores. E os. emprcgados"domésti­
cos são trabalhadores, contribuintes da_Previdêncja Social. O§ t1nico do art. 
165 não tem razão de ser invocado. O saláriQ..falnília é direito assegurado 
pela Constituição, anteS da lei, antes de qualquer lei. 

Por esses fundamentos, meu voto é para que se responda à ilustrada Co­
missão de Legislação Social, reafirmando, também pelas considerações acima 
expostas, a constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei do Senado n9 
135, de 1978. 

Sala das Comissões, 19 de março de 1980 .. - Henrique de La Rocque, 
Presidente- Neison Carnelro,.Relator -'Leite Chaves- Aloysio Chaves­
Helvídio Nunes -,Raimundo Parente - Cunha .Lima - Murilo Badaró -
Tancredo Neves. ,.--

PARECER N• ~63, DE 1980 
Da Comlssiio de Leglslaçio Social 

Relator: S~nador Henrique de La Ro~que 

Retorna a esta Comissão, após audiência da Comissão de Constituição e 
Justiça, aqui requerida pela iluStre Senadora Eunic~ Michiles, o presente: pro­
jeto que estende aos empregados domésticos o direito à percepção do salãrio­
família. 

A dúvida anteriormente suscitada dizia respeito ao fato de que o projeto, 
estendendo aquele beneficio previdenciário, instituído pela Lei n9. 4.266, de 3 
de outubro de 1963, seria infringente do parãgrafo Onico do art. 165 da Cons, 
tituição, pois, como se sabe, embora pago diretamente pelo ·empregador, a 
quantia dispcndida é reembolsada pelo lAPAS. 

Çrn sUcinto, inas incisivo parecer, o eminente Senador Nelson Carneiro 
aclarou a questão, pondo em relevo o fato de que, ao contrário de outros di­

.reitos assegurados. pela Constituição aos trabalhadores, dependentes de lei 
que os defina, o salârio-família está instituído de modo peremptório, na for­
ma de uma. disposição auto-aplicãvel. Assim, nop termos daquele parecer, o 
salãrio-famllia "independo sequer de aprovação de qualquer projeto de lei 
para que tenha vigência. A lei apenas declararã quais são as pessoas que a Consti­
tuição considera depeÓ.dentes para. efeito do seu recebimento". 

Nessa ordem de idéias, conCÍui o eminente Senador Nelson Carneiro: 

"Mas, s~ a lei declarou.que os filhos menores de 14 anos são de­
pendentes do trabalhador, não ~á como distinguir onde á lei não 
distingue. São .todos filhos menores de 14 anos de todos os tràbalhado­
res. E os empregados domésticos são t~:abalhadores, contribuintes 
da Previdência Social." 

Tais conclusões põem, ao nosso ver, uma pã de cal na questão. Tudo 
mais é problema de regulamentação, de natureza burocrâtica, que não pode, 
evidentemente, constituir empecilho ao mandamento constituci·onal, que a 
todos irnpõe obediência. 

De resto, an,alisando-se meticulosamente o projeto, pode-se admitir que 
a referência à Lei n9 4.266/63 é puramente exemplificativa, não significando 
que o J>.allllm~nto do salãrio-tall'flia ao empregado dom~stlco t~'!ha que obe­
deccir..llj) rito daquela lei. Esse entendimento deflui do f4to de que o projeto 
não uttqualquer direito a!) empregador de compensar essa despesa nas coQtri­
bUições que normalmente I faz à Previdência Social em favor de seu· emprega­
do. Nesse caso, o projeto estaria criando wna nova relação jurídica de Direito J>ri. 
Vado .. ~ntre empregado e elnpregador, sem qualquer intromissão na área da Previ­
dência- Social. 

Ante essas considerações c por considerar que a Constituição, ao assegil­
r~f o direito ao salârio-fâmOia aos trabalhadores, o faz sem distinção de clas­
ses ou categorias, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 29 .de maio de 1980.- Helvidlo Nunes, Presidente 
- Henrique de La Rocque, k.clator - Aloysio Chaves ..,.. Jut~by Magalhães 
- Jaison Barreto - Hllniberto Lucena - Franco Montoro. 

PARECERES N•S 364 E 365, DE 1980 

Sobre o ProJeto de Lei do Senado n9 144, de 1978, que "altera a 
Lei n9 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para o fim de assegurar ao 
entpregado doméstico o direito ao- salário mínimo". 

PARECER N• 364, DE 1980 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Desarquivado por iniciativa do seu ilustre autor, o Senador Orestes 
Quércia, volta a esta Comissão o Projeto de Lei do Senad.o n• 144, de 1978, 
que "altera a Lei n• 5.859, de li de dezembro de 1972, para o fim de assegu­
rar ao empregado doméstico o direito ao salãrio mfnimo". 

Cumpre-me subscrever o judicioso parecer do nobre Senador ltahvio 
COelho, acolhido unãnimemente por esta Comissão e que concluiu pela cons­
tituCionalidade, juridicidade e aprovação do Projeto, e que fica fazendo parte 
integrante do presente, e assim ~edigido: 

"O ilustre Senador Orestes Quércia propõe o PLS n• 144/78 
para o fim de assegurar o salário mfnimo ao empregado doméstico. 

Para obtC-Io, o autor altera a Lei, enumerada em eprgrafe, que 
"dispõe sobre a profissão de empregado doméstico, e dà outras pro­
vidências". 

O salário mínimo, como sabemos, é assegurado pela Consti­
tuição aos trabalhadores (artigo 165, l),·a fim de "satisfazer, confor­
me as condições de cada região, as suas necessidades normais c as de 
sua família". · 

O dispositivo constitucional, entretanto, assegura tal direito 
"nos termos da lei" que, ern relação .às empregadas domésticas, não 
favorece. · 

O motivo do desfavorecimento está na exclusão de tal categoria 
profissional do amparo da Consolidação das Leis do Trabalho, que 
esta bel coe: 

"Art. 7• Os preceitos constantes da presente Consolidação, sal- . 
vo quando for, em cada· caso, expressamente determinado em con­
trário, nilo se aplicam: 

a) aos empregados domésticos, assim ·considerados, de um 
modo geral, os que prestam serviços de natureza, não ccpnõmica à 
pessoa ou a. famOia, n~ âmbito residencial destaS." 

Ainda reoentcmcntc, ná Comissão Parlamentar Mista de In­
qu~rito que investigou a situação da niulher brasileira, concluiu-se 
pela ne<essidade social de estender-se a CLT às empregadas domés­
ticas, reivindicação ainda não atendida. 

Projetos como o que ora eXaminamos, portanto, são uma de­
corrência de pesquisas efetuadas pelo próprio Congresso e, de al­
gum modo, vão acrescentando às empregadas domésticas· direitos 
·que, pouco a pouco, lhes estão sendo reconhecidos. 

Nos aspectos que .a esta Comissão cabe examinar, o Projeto é 
plenamente constitucional e jutfdico, o que 'nos leva a opinar por 
su~ aprovação." 

O Projeto irá ainda à douta· Comissão de Legislação Social, que dirá 
sobre sua conveniência e oportunidade. 

Sala das Comissões, 19 de março de 1980.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Tancredo Neves~ Aloysio Chaves 
- Helvídlo Nunes - RaiiiiUIIdo Parente - Bernardino VIana - Cunha Lima 
- MurDo Badar6- Aderbal Jurema- Almir Pinto. 

PARECER N• 365, DE 1980 
Da Comissão de Léglslaçio Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Esta co·missào examinou, recentemente, dois projetos de lei assecura­
tóri.os d'e novos direitos trabalhistas aos 1:m.pregados domésticos: wn, insti ... 
tuindo a Gratificação de Natal;. outro, garantindo-lhes a perçepção do 
salãrio-famllia, pago pelo empregador. Ambos receberam parecer favorãvcl, 
tendo em vista, principalmente, o princípio da isonomia. 

Q projeto que agora examinamos, de autoria do eminente Senador Ores­
tes Quércia, propõe assegurar ao empregado doméstico o direito ao salário 
mínimo. · 

Ora,· as mesmas razões .que seryiram de respaldo para a aprovação dos 
projetos aqui referidos, se ajustam e se prestam para o caso em estudo. 
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Diz a Constituição em seu artigo 165 que~ assegurado aos trabalhadores 
- além de outros direit.qs que, nos termos da le~ visem l melhoria de sua 
condição social: 

"I- sallirio mínimo capaz de satisfazer conforme as condições 
de cada região, as suas necessidades normais c as de sua famflia." 

E\identemcnte, que, dentro da sistemática da Constituiçio, aqueles di­
reitos asSegurados expressamente, aos trabalhadores, ~m dependência de lei 
que os defina, são auto-apliclivcis. Assim, por exemplo, a lei ordinária pode 
regulamentar a concessão de férias anuais, o direito ao repouso semanal re­
munerado, a aposentadoria da mulher aos 30 anos de trabalho etc. Jamais, 
portm, poderia excluir de tais direitos qualquer categoria de tmbalhaclor por­
que, ào insti~uf-los, a Constituição nlo os condicionou, não ressalvou ou deli­
mitou a sua concessão à cxist&tcia de lei ordinAria. 

Nesse caso, "outros direitos, que visem à melhoria da sua condição so­
cial", pOderão, ''nos termos da Jci", ser asaes:urados aos trabalhadores, exce­
to os enunciados nos incisos I 11XX do artigo 165 da.Constiiuição, P!'is, estes, 
jâ estão ali instituídos. 

Ora, nem por uma questão semântica poderlamos excluir do conceito ge­
n~rico de trabalhador o empregado dom~tico. O fato de prestação do serviço 
ser no âmbito do lar não retira aquelas caracterfsticas da relação empregatlcia 
expressas no artigo 3• da CLT, quais sejam as que definem o empregado 
como "a pessoa fisica que presta serviços de natureza não eventual a empre­
gador, sob a depend&lcia destê e mediante salário".· 

De resto, como afirmamos em parecer ao projeto que i.Íistitui o salário 
famllia, a Constituição, nlo distingUindo classes ou tipos de trabalhadores, 
alem de lh!'S assegurar os direitos previstos no mencionado artigo 165, tam­
bém estatui que "todos slo iguais perante a lei, sem distinção do sexo, raça, 
trabalho. credo religioSO e convicções poUticas". · 

Assim, nílo vemos como nesar-se ao empregado domestico o direito ao 
salário mínimo, por sinal, praticamente pago, hoje em dia, por todos os em­
pregadores, levando-se em conta que no seu montante estilo incluídos, até um 
limite de 70%, as despesas de alimentação, moradia, vestuArio etc. 

Ante "'lSas considerações, opinamos pela aprovação do presente projeto. 
Sala das Comissões, 29 de maio de 1980.- Hehfdlo NlllleS, Presidente 

- Henrique de La Rocque, Relator - Aloyolo Cha•es - JataJo:i Mqalhies 
- Jaisoa Barreto - Humberto Lucea. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
LISTA N• 02, DE 1980 

EM 02 DE MAIO DE 1980 

Comunicações de eleJção e posse: 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Lima-MG; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sobrália-MG. 
Manifestações sobre projetos: 

- da Confederação N aciona! dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Educação e Cultura-DF, manifestando-se sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n• 12/80; c~-- ... . -o- .. -_.coe-. o 

Manifestações contrárias à legalização do aborto: 

- da Câmara Municipal de Itajubli - MG; 
- da Câmara Municipal de Pará de Minas - M G; 
- do Conselho Central Diocesano (SSVP) de Patos de Minas - MG; 
- da Assembléia Legislativa do Estado do Parli; 
- da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu - PR; 
- da Câmara Municipal de Recife - PE; 
- da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul - RS; 
- da Câmara Municipal de Santo Ângelo - RS; 
- da Câmara Municipal de Barbosa - SP; 
- da Câmara Municipal de Bocaina - SP; 
- da Câmara Municipal de Dumont - SP; 
- da Câmara Municipal de Itâpolis-- SP; 
- da-Câmara Municipal de Jaú - SP; 
- da Câmara Municipal de Jundial - SP; 
-da Câmara Municipal de Matão- SP; 
- da Câmara Municipal de Piquete - SP. 

Diversos: 

- da Confederação N acionai dos Trabalhadores na Agricultura 
(CONT AG)-DF, solicitando a instauração de Comissão Parlamentar de 
Inquérito para investigar a atuação governamental na região do Rio São 
Francisco, em vista das constantes e desastrosas inundações que vêm assolan­
do o vale daquele rio, desde 1978; 

-da Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal, soli­
citando que os beneficios previstos no Decreto-lei n• 1.709, de 31-10-79, sejam 
concedi~os aos Engenheiros Agrônomos; 

- da Câmara Municipal de Verfssimo - MG, solicitando a implanM 
tação de serviços telefônicos naquela cidade; 

- da Câmara Municipal de Leme- SP, apresentando o seu apoio à ins­
talação de uma Junta de Conciliação e Julgamento do Trabalho na cidade de 
Araras, naquele Estado; 

- da Câmara Municipal de Mogi-Mirim - SP, sugerindo que seja 
vedado, aos municípios daquele Estado, empréstimos para outros fins que 
não sejam para extensão de redes de água, esgotos e de iluminação pública; 

- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, solicitando a 
adoção de medidas legais atualizando os limites das operações de cr~ito rea­
lizadas pelos Estados e Municípios, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, aviso que será. lido pelo Sr. }vMSccretário. 

E lido o seguinte 

A VISO N• 335/80 

Senhor Presidente, 

Em 29 de maio de 1980 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, atendendo à convo­
cação constante do Oficio SM/216, de 14-5-80, para informar que, a partir 
9a_s 14:30 _hQras, do dia 31_ de junh_o próximo, poderei comparecer ao Senado 
Federal, para o que solicito a gentileza de sua confirmação. 

Na oportunidade, expresso a Vossa Excelência elevados protestos de 
consideração e apreço. - Murilo Macêdo. 

- da Federação Interestadual dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Ensino (FITEE) e da Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Ensino do Estado de São Paulo (FETEE- Brasflia-DF, encaminhando 
subsídios ao Projeto de Lei da Câmara_ n• 12/80; 

- da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais, O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Estando a Presidência de acordo 
manifestando-se pela aprova ... ;; o do Pro•ieto de Lei· do Senado n• 224/79 e pela csom o expediente que acaba de sCr lido, fica o Plenârlo cientificado de que o 

"" ' r. Ministro Muri19 Macedo comparecerli ao Senado, atendendo à convo-
rejeição do Projeto de Lei do Senado n• 269/79; 

- da Federação Interestadual dos Trabalhadores em Estabelecimentos cação feita atraves do Requerimento n• 115, de 1980, no dia 13 do corrente, às 
quatorze horas e trinta minutos. 

de Ensino, manifestando-se pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n• 0 SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) _ Hâ oradores inscritos. 
12

/80; COncedo a palavra ao nobre Sr. Senador Evelãsio Vieira. 
- do Sindicato Nacional das Empresas de Navegação Marítima-RJ, 

apresentando o seu parecer contrário à aprovação do Projeto de Lei do Sena- O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC. Pronuncia o seguinte discurso.) 
do n• 154/79; · -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

- da Confederação Nacional da Indiistria-RJ, manifestando-se pela Toda e qualquer atividade econômica é sujeita a riscos. No entanto, estes 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n• 89/79 e pela rejeição dos Projetos não se distribuem de forma igual desde que o risco para o produto da indús· 
de Lei do Senado n•s 257 /76; 298/78; 200/79; 2:1.7 /79; 248/79; 291/79; Iria é bastante diferente daquele enfrentado pelo produto da agricultura. 
314j."9; 327 /79; 333/79 e 339f79 e do Projeto de Lei da Câmara n• 109/79; Ainda em relação ao produto do setor agrfcola, h li diversos graus de ris-

- da Câmara Municipal de Pírassununga-SP, encaminhando suges- co, pois os cereais, por exemplo, admitem condições de armazenagem diver-
tões ao Projeto de Lei do Senado n• 200 j79; sas das exigidas pelos produtos de origem animal. 

- da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, pela aprovação Portanto, em momento algum é possível estabelecer comportamentos 
do Projeto de Lei do Senado n'~ 156/79 e pela rejeição do Projeto de Lei do idênticos frente a produtos que são, dada a sua natureza, mais exigentes. As 
Senado n'? 170/19. -- - o~- ~~ _:.::::=---=--=-==----=-=-'cariles, apresertfáfido um grau bem maior de perecibilidade. exigem técnicas 
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de tratamento bem mais refinadas. Por outro lado, na medida em que ofere- preço mínimo para o pOrco, o que já tivemos a oportunidade, por diversas ve­
cem um grande risco para o produtor, demandam também o estabelecimento zes, de reivindicar, mas que até hoje o Governo não atendeu. 
de um sistema de garantia que torne mais atraente esse tipo de atividade pro· .E: importante precisar que o suinocultor, em regra, é um pequeno pro-
dutiva. prietãrio. Em Sant~ Catarina, segundo levantamentos oficiais, as proprieda-

Sr. Presidente, nos últimos anos, a suinocultura brasileira vem apresen- des até 50 hectares (pequenas, na verdade) utilizadas nesta atividade atingem 
tando um desenvolvimento que, muito embOra lento, observa a Característica o percentual de 87,57% sobre o número total, ao tempo em que abrigam 91% 
de ser contínuo. do rebanho. 

Assim, entre 1940 e 1975, ou seja, num período de 35 anos, o rebanho De outro lado, desde que as iiistalações são mais caras e necessariamente 
suíno do nosso País cresceu 109 por cento, quer dizer, mais do que dobrou. concentradas, os frigoríficos são poucos, e, em razão do sistema integrado, 

Ao mesmo tempo sofreu transformações bastante significativas e deva- estabeleceram uma dependência muito grande dos produtores em relação a 
riadas espêcies. A distribuição do rebanho a nível regional, segundo dados da eles. 
Fundação IBGE, se modificou em favor do Sul do País, que detinha, em Daí terinos sempre defendido, Sr. Presidente, uma forma de preço míni· 
1940, 35,66 por cento do total de cabeças e chega, em 1975, à expressiva parti- mo que de fato sCja uma garantia para o pequeno produtor. Não vemos no 
cipação de 42,67 por cento. preço mínimo a salvação para o setor, mas é uma medida necessâria, qt.ie pelo 

Sob outros aspectos, é possível também destacar mudanças, como a reiª- menos minimiza perdas e estabelece uma estabilidade maior. Concordamos 
tiva à intrOdução e seleção de reprodutores e matrizes, visando à produção de com o raciocínio externado por lgnez Guatimosim Vidigal Lopes, em estudo 
porco tipo carne (dessa forma o rebanho de Santa Catarina, em 1977, apre~ mimeografado, da edição da Comissão de Financiamento da Produção 
sentava, segundo estimativas, uma proporção de 70% de raç~s destinadas a (CFP), de título "A Política de Garantia de Preços Mfnimos e a Agricultura 
esse tipo de produção). Além disso, um outro indicador seguro de renovação de Baixa Renda". Nele, a referida autora observa que a maior participação 
tecnológica da atividade é dado pelo consumo de rações e concentrados, que dos ag_ricultores pobres nos beneficios do desenvolvimento envolve sérias 
triplicou entre 1971 e 1976, a nivel nacional. -opções de transformações para o setor agrícola, implicando no "realinha-

No entanto, a situação do País quanto à atividade ainda estâ muito longe mento de todos os instrumentos de política econômica no sentido de colocar 
de ter atingido o ponto ideal. Na verdade, tomando .o total da criação, resta o bem .. estar da população rural em paridade com o objetivo de aumento do 
muito a fazer, em termos-de melhoria de qualidade, Produção e produtivida· produto agrícola". 
de, em relação a instalaçÕes e manejo, alimentação e, sobretudo, gerência. A nossa reiVindicação não atinge 3. tanto. Propomos, no momento, a fi~ 

O mercado interno, em conseqilência, Sr. Presidente, pode ser com certe- xação de um preço míniirio comperisador para o suinocultor, medida justa e 
za ampliado. Basta ver que é baixo o consumo per capita no nosso País, e ca- de longo alcance, até mesmo considerando o conjunto da economia brasilei­
rente de proteínas a alimentação do brasileiro, além de continuar elevada a 
taxa de expansão demqgrâfica da população nacional. 

Afastado o aspectO negativo que cerca o criatório brasileiro, no queres­
peita à sanidade, que não apresentou um ritmo de evolução idêntico aos de~ 
mais campos da produção, até mesmo o mercado internacional mais uma vez 
estará aberto, uma vez superado o impacto da crise resultante da peste suína 
africana, verificada em 1978. 

A continuidade do desenvolvimento dessa atividade é de grande impor­
tância. Em primeiro lugar, porque os empregos nela gerados são em número 
bastante razoável. Particularmente em Santa Catarina, a suinocultura ocupa 
pequenas propriedades, minifúndios de terras férteis, em que a mão-de-obra é 
predominantemente familiar. Ao mesmo tempo, na área em que se desenvol­
ve a produção, existem frigoríficos~abatedouros que garantem a compra do 
produto. 

O que é necessário, Sr. Presidente, é que sejam dadas maiores garantias, 
estímulos e assistência ao produtor, sob todos os aspectos. 

A atividade é rentâvel e, neste momento, está recebendo preços razoá­
veis, o que leva o produtor a planejar novos investimentos mas com algumas 
servas, desde que tem sido crônica a instabilidade dos preços dos suínos. :e 
isto que amarra o desenvolvimento do setor, pois se há, noutras atividades, 
perspectivas de melhores lucros, a produção de suínos é logo substituída, 
como tem ocorrido na própria Região Sul, com menos expressão, apenas, em 
Santa Catarina, dadas as condições da principal ãrea produtora, de difícil 
aproveitamento por motomecanízação. 

Mas a questão dos preços é verdadeiramente o principal obstáculo a um 
desenvolvimento mais rápido, já que a suinocultura responde muito pronta­
mente às variações de preços, quer do animal vivo, ou dos insumos principais 
utilizados na produção. 

É grande a dependência em relação aos preços do milho e do farelo de 
soja, pois a alimentação é o principal componente do custo de produção do 
setor. 

Além disso, uma prãtica que vem se expandindo no País, qual seja a da 
integração, em que a indústria fornece ao produtor desde o financimento ini~ 
cial até a assistência técnica, com a cláusula de ser a \inica compradora da 
mercadoria produzida, repetimos, esta prática nem sempre favorece ao pro~ 
dutor. 

Na verdade o que tem ocorrido é o frigOrífico estabelecer os preços dos 
insumos e dos suínos, e quando chega a hora da prestação de contas, com os 
preços mais baixos, o produtor só obtém os prejuízos. 

O período 1975/1976 foi de séria crise para o setor, principalmente no 
Sul do País, quai\do os preços recebidos pelos produtores não chegavam nem 
mesmo a cobrir os custos da produção. Muito reduziram os seus plantéis, en· 
quanto alguns criadores abandonaram definitivamente a atividade, vendendo 
as matrizes para· corte. No período seguinte à crise, o abate ficou reduzido. 

f: isto, Sr. Presidente, que queremos reduzir, que dizer, a instabilidade de 
preços, a jnsegurança para o produtor, estabelecendo um seguro, na forma do 

r a. 
Reconhecemos as distorções hoje existentes na política de preços míni­

mos, em que são os intermediâriOii -os coritemplados com a maior parte dos 
beneficios. Um estudo da Comissão de financiamento da Produção, A va­
liação da Política de Preços Mínimos, de autoria de João do Carmo Oliveira e 
Clâudia Ponte de Albuquerque, reconhece isso, ao observar: 

uQuanto aos beneficiários diretos da política atravês dos EGFs 
(erripréstimos do GOverno Federal) observa-se que é bastante eleva­
do o nível de participação dos intermediários, sendo o NortejNor~ 
deste responsável por participação bastante superior ao CCntro­
Sul.n 

O Sr. Helvídlo Nunes (PDS - Pl) - V. Ex• me permite um aparte? 
- ---- --- ---

0 SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço o nobre Senador Helví· 
dia Nunes. 

O Sr. Helvidlo Nunes (PDS - P!) - nobre Senador Evelãsio Vieira, este 
aparte tem apenas o sentido de cumprimentá-lo. Hâ quase dez anos integro 
este colegiado e, se não me falha a lembrança, é a primeira vez que ouço um 
Senador versar um assunto, uma matéria tão importante para a economia fa~ 
miliar e para a economia do País como a suinocultura. O porco, o suíno do 
meu Nordeste muitas vezes funciona como o baú do pobre. Receba V. Ex•, 
por conseguinte, a par das minhas homenagens, a solidariedade pelo brilhan­
te tema que com tanta proficiência vem dissertando na tarde de hoje. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Muita obrigado, Senador 
Helvídio Nunes. V. Ex• é um dos parlamentares de maior constância nesta 
Casa, estã quase que diariamente neste plenário, mas às vezes em função de 
compromisso nas Comissões T'ecnicas, em Compromissos no Estado de V. Ex• 
não pode estar permanentemente neste plenãrio. Mas nós, desde 1975, 
quando aqui chegamos, temos levantado este problema, porque Santa Catari­
na tem na suinocultura um grande componente na formação da sua econo~ 
mia. e. a suinocultura um grande vetor na distribuição da riqueza para o pequono 
produtor rural. A falta de um preço mínimo sempre constituiu um grande 
entrave para o desenvolvimento desses criadores e um grande entrave para o de­
senvolvimento do próprio setor. O Brasil hoje jã deu.alguns passos em direção 
ao desenvolvimento da suinocultura. mas poderia estar num estâgio de maior 
desenvolvimento, se jâ tivéssemos estabelecido preço mínimo compensador 
para o porco, garantindo, assim, segurança ao criador. Estaríamos, então, 
aum.entando o rebanho de suínos no Brasil, e, com isso, propiciando melhor 
alimentação aos brasileiros e também o aumento das exportações, porque as 
carnes de suínos, têm encontrado mercado excelente no exteriõT:Aí está um 
setor, uma fonte onde as nossas exportações podem ser amp1iaaas. Para isso, 
é preciso dar assistência maior e melhor ao criador, principalmente preço 
mínimo. De qualquer forma, expressamos a nossa gratídão pelas palavras de 
estímulo que V. Ex• presta a esta luta que temos estabelecido na defesa do 
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preço mínimo para o porco no Brasil. A cada ano o Governo ti:m prometido 
estabelecer o preço mínimo, mas, infelizmente, não cumpre essa promessa e a 
suinocultura continua apanhando, perdendo, em razão da falta do estabeleci­
mento desse preço mfnimo. 

Mas dos males o menor. Assim, muito embora saibamos que por fim ca­
beria, segundo as propostas jã elaboradas a respeito em outras oportunida­
des, aos frigorificos executar afinal a política de preços mínimos, recebendo 
em função disso capital de giro para continuarem em atividade, o que impor­
ta é o aumento da segurança para o suinocultor. 

Desta forma, Sr. Presidente, estamos aqui a reivindicar mais uma vez o 
estabelecimento desse preço mfnímo, sobre o qual possa erguer-se uma parte 
da estrutura de uma produção suína estãvel, forte e rica, em beneficio de to­
dos. 

Ruim com ela, pior sem ela, diz o ditado popular. É verdade. 
Neste quadro inserimos o preço -mínimo, que pelo menos pode reduzir 

risco, muito embora saibamos que foi superando todos os riscos que, espe­
cialmente em Santa Catarina, nos últimos anos, surgiu uma suinocultura pro­
missora e que cabe resguardar, pelos desdobramentos favorãveis que pode 
ainda apresentar. 

O preço mínimo para o porC:ó torna-Se- urgente. O gOvemo tem a cada 
ano prometido instituí-lo, mas fica sempre na simples promessa. 

O preço mínimo do suíno darâ segurança ao criador. Isso significará au­
mento de produção; sign1ficará um fator a mais em favor da fixação do ho­
mem ao campo; significarã ampliação do mercado consumidor para outros 
bens. 

Preço mínimo para o suíno representai'ã incremento de carnes na pauta 
das nossas exportações. 

Este, Sr. Presidente, o primeiro assunto que tínhamos a abordar, nesta 
oportunidade. O outro, refere~se à seca do Nordeste. 

O Sr. Ministro Mário Andreazza percorreu os Estados do Nordeste atin­
gidos pela nova seca. Esteve estabelecendo contacto pessoal com os flagela­
dos, com os prefeitos, com os governadores, com os homens que representam 
o Governo Federal naquela grande área. 

Em Recife, concedeu uma entrevista exclusiva ao O Globo, e fez decla­
rações que nos deixaram perplexos, fez declarações que não podiam sair da 
boca de um Ministro de Estado. Parece incrível, mas ê verdade. Leio alguns 
tópicOs da entrevista do Sr. Ministro do Interior, a respeito das soluÇões para 
os problemas do Nordeste. No intróito da sua entrevista, com grande desta­
que: 

Recife (O Globo)- O ministro do Interior, Mãrio Andreazza, 
disse ao Globo, em entrevista exclusiva, que o Governo federal de­
senvolve uma nova filosofia para enfrentar o problema da seca no 
Nordeste. A nova orientação implica em obras permanentes, que 
criem uma infra-estrutura na região e que retenham o morador do 
campo, com chuva ou com seca. 

O Sr. Mário Andreazza ê Ministro do Governo Federal desde 1967 com . ' uma mterrupção no Governo Geisel. Percorreu a Região No r deste muitas 
vezes com o Ministro dos Transportes. No ano passado lã esteve, e agora, de­
pois de percorrer de novo todo_ o Nordeste, vem e diz que agora o Governo 
vai ter uma nova filosofia, de que agora o Governo tem novas idéias para so­
lucionar os problemas provocados pelas secas do Nordeste. 

Parece incrível, Sr. Presidente. E diz mais: 

~·o Ministro disse que jã hã qu-ase um cOnsenso" - ilão é 
possível - "de que a seca é uma situação permanente na Região­
a exceção é a chuva: então, todos os esforços devem ser canalizados 
para acumular água e aprovetã-la em programas de irrigação. Além 
disso, o crédito pode ser usado para a reorientação da economia 
agrícola da Região, incentivando culturas mais resistentes ao cli­
ma." 

Fico perplexo, Sr. Presidente! Então, a seca no Nordeste é permanent-e, é 
anual?! 

Confesso, Sr. Presidente, que, quando li, não quis acrediulr Sef_p_a"ssível 
saísse da boca de um Ministro, de um Ministro veterano, que vem desde 1967, 
como Ministro dos Transportes e agora como Ministro do Interior. Houve 
um perfodo de afastamento no Governo Geisel, mas sempre se manteve vin­
culado ao Governo. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V.Ex• um aparte? 

O SR. EVELASIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Evélásio Vieira, V. Ex• 
talvez interprete mal a palavra do Ministro. O que S. Ex• disse 8 realmente 

para nós uma novid8.de de graLde importância. Em primeiro lugar, o nobre 
colega sabe que, dimensíonalmente, o Nordeste é um pafs. Tem I milhão e 
700 mil quilômetros quadrados. -ne forma que, anualmente, alguma ârea do 

1 Nordeste tem dificuldade com relação à chuva, o que equivale a dizer que 
normalmente, a cada ano, alguma ãrea do N ardeste sofre seca. Neste sentido, 
o-sr. Ministro Andreazzajá1em ratão. AS Secas, quãse-que anualmente, inci­
dem em algumas regiões do Nordeste brasileiro. Aquilo que S. Ex• disse de 
novo, de novidade, é que para nós é mUito iinportantc, é que o Nordeste, en­
quanto não tiver Uma estrutura de resistência à seca, deve ser-considerado em 
permanente estado de emergência. Significa dizer que o esforço do Governo 
Federal não deverã apenas concentrar--se nos anos secos, e sim, que deverá 
prolongar~se por muitos anos continuamente, como se o Nordeste estivesse 
em seca e em emergência, atê que as estruturas de resistência às estiagens se­
J3iri"Cãpaze5 -de tornar a economia ptiinâda, a agropecüâria do Nordeste in­
dependente das grandes oscilações climáticas. Neste sentido, S. Ex,. trouxe 
uma grande contribuição à interpretação da polftica do Governo. S. Ex• con~ 
tinuou dizendo que realmente o problema do Nordeste é conhecido. Jâ sabe­
mos quais são os nossos problemas derivados da falta de âgua e já sabemos 
também quais são as soluções. O de_ que se precisa agora é dar a dimensão 
adequada aos programas continuamente, todos os anos - programas de de­
fesa contra a seca- para que, dentro de algum tempo, se possível dentro do 
menor prazo possível, a infra-estrutura das propriedades seja capaz de resistir 
às secas nordestinas. Foi essa a posição de S. Ex• o Sr. Ministro Mário An­
dreazza, quando quis dizer que o N ardeste deve ser considerado pennanente­
mente em seca e que deveríamos também considerar os i_nvernos como si­
tuações de exceção e a seca, isto é, as dificuldades climáticas, como condições 
permanentes. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (PP- SC)- Eu não estou interpretando a 
entrevista do Sr. Ministro. Estou, apenas, reproduzindo o que S. Ex• afirmou 
em O Globo na edição de ontem, e que, também, hoje, outros jornais publi­
cam. Aqui diz que .. o Governo Federal desenvolve uma nova filosofia para 
enfrentar o problema da seca no N ardeste". Quer dizer que a filosofia adota­
da até ontem - inclusive quando V. Ex• era o Superintendente da SUDENE 
- foi abandonada. Agora, a .filosofia será outra. S. Ex• diz que agora vai ser 
aproveitado o crédito orientado para aquelas culturas mais resistentes à seca. 
Mas, meu Deus. o crédito orientado foi instituído com este fim, para ver o de-

- senvolvimento daquelas atividades mais interessantes a esses Estados, a esta 
Nação. Isto desde que foririSt1tuído ele teve essa finalidade, tanto é que pas­
sou a ser chamado de .. crédito orientado". 

O Sr. Heivídlo Nunes (PDS - PI) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. EVELASIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Heivídio Nunes (PDS - PL Eminente Senador Evelâsio Vieira, 
V. Ex•, já na segunda parte de seu discurso, está procurando levar a nossa 
Bancac!a, particularmente a Bancada nordestina, para um terreno que nãc 
nos Convém ... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Convêm! Eu quero discutir o 
assunto, quanto mais nós discutirmos mais iremos conscientizar o governo 
para o problema do Nordeste. Estou sendo útil ao Nordeste ... 

O Sr. Heividio Nunes (PDS- PI) V. Ex• me concedeu o aparte? Não nos 
convém discUtir, neste instarite.- V. Ex• não me deixou prosseguir- exata~ 
mente porque, na realidade, houve uma mudança na filosofia da política de 
atendimento ao Nordeste. Isto é um fato, isto i: real e, além de fato real, im­
portantíssimo para nossa região. Até há pouco, tínhamos a presença assisten­
cial; hoje, através de um trabalho longamente desenvolvido, já existe uma 
nova mentalidade, de que não é através da assistência, do pouco que se dá à­
quele que nada tem para sobreviver que nós vamos resolver o problema do 
Nordeste, mas, sim, atacando os problemas infra-estruturais. Mas o pior é 
que _V. Ex• está procurandO. culpar o Ministro Mârio Andreazza pela si~ 
tuação, quando S. Ex• absolutamente não.tem culpa: Se V: Ex• perguntar aos 
nordestinos como poderá perguntar ttl!!l_ºém a to~os -ºª-!>r_a~ilç#::Qst_ ~e,_ à fren­
te do Ministério dos Transportes, o Ministro Andreazza trabalhou, realizou, 
V. Ex• receberá de todos respostas afirmativas. O meu Estado, por exemplo, 
até 1964, tinha oitenta quilômetors de buracos. Hoje a malha rodoviãria do 
Piauí, composta de estradas construídas pelo Governo Federal e pelos gover­
nos estaduais, ultrapassa a casa dos dois mil e quinhentos quilômetros. E 
grande parte dessa malha, não tenha dúvida V. Ex•, devemos ao grande Mi­
nistro dos Transportes que foi Mãrio Andreazza. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC) -Não se discute, no momento, 
a construção ou não de rodovias. Discutem-se medidas para solucionar os 
problemas do Nordeste em relação à seca. 
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O Sr. Helvídio Nunes (PDS- Pl)- Sei que o meu aparte estâ longo, 
mas V. Ex• vai-me permitir mais uma palavrinha. Agora devemos ter, através 
das providências do Ministro Mârio Andreazza, uma nova situação para o 
Nordeste. Evidentemente, que aquela parte assistencial ainda terã que ser fei­
ta numa escala muito menor do que o foi anteriormente. Mas, ao lado dessas 
providências de ordem emergencial, obras de infra-estrutura~ de resistência à 
seca, vão ser construídas, jâ estão sendo edificadas e, a partir de agora, real­
mente, um combate eficaz estâ sendo travado, no Nordeste, contra o flagelo 
da seca. Muito obrigado a V. Ex• e perdoe a extensão do aparte. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Absolutamente. As inter­
venções de V. Ex• sempre dão muito brilho aos nossos pronunciamentos. 

Senador Helvfdio Nunes, eu disse, hâ pouco, que o Ministro Mário An­
dreazzajã estâ no Governo desde 1967. S. Ex• percorreu o Nordeste dezenas 
de vezes. Como Ministro dos Tra.nsportes, S. Ex• participou de medidas no 
sentido de, pelo menos, atenuar as crises oriundas das secas. S. Ex• hâ 12 
anos, jâ deveria ter verificado que deveríamos abandonar a ação paternalista 
e passarmos para os investimentos nas Obras de infra-estrutura. S. Ex• já de­
veria, naquela época, ter defendido o que estâ defendendo agora. 

Mas, o pior, ainda, nas declarações do Sr. Ministro, que nos deixa per­
plexos, diz S. Ex•: 

~~Desde o ano passado nós estamos observando atentamente o 
problema da seca e temos criado dentro de nós a coitvicção de que 
hã necessidade de mudar a orientação para atear o fenômeno que 
ocorre com tanta freqüência no Nordeste." 

Quer dizer, só agora que o Ministro se conscientizou que devem ser ado­
tadas outras medidas. Mas vou ao último tópico da declaração do Ministro, 
onde se vê que S. Ex• não vai inovar nada, praticamente, porque, no fianl, ele 
recomenda a continuidade das mesmas obras que estão sendo implantadas no 
Nordeste, como o Projeto Sertanejo ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite-me, nobre Senador? 

O SR. EVELÁSICO VIEIRA (PP- SC)- Jâ ouvirei V. Ex•s. Apenas 
quero dar continuidade, porque, daqui a pouco vem o sinal da Mesa e eu fico 
cerceado, em, pelo menos, reproduzir esses tópicos que me deixaram perple­
xos. 

Estamos pensando em tutilizar o Projeto Rondon nessa tarefa. Trata~se 
de um grande programa que começamos no ano passado, e jâ estamos com 
um ano de trabalho nessa direção, para mudar a mentalidade e, ·nos 
períodos de seca, não utilizar mais processos paliativos apenas para procurar 
uma ocupação para o homem. Mas, sobretudo, que o trabalho desse homem 
seja orientado sempre na forma de fortalecer a infra-estrutura hídrica da re­
gião. e_ esta a orientação que estamos seguii1do: que todo o dinheiro que for 
destinado ao Nordeste, com a finalidade de atender aos flagelados da seca, 
seja orientàdo no sentido de investimento em obras e ações permanentes. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é aquilo que eujâ tenho defendido nesta 
Casa. A primeira medida para o Nordeste, a mais urgente, prioritária, é ins­
truir o seu povo. O grande problema do Nordeste é a falta de Cultura do nor­
destino, que é um homem inteligente, tem capacidade excelente de assimi­
lação, mas não tem acesso aos bancos escolares. Vamos, então, mudar a men­
talidade do homem do Nordeste, instruindo·o, criando escolas no Nordeste. 
Esta deve ser a primeira medida do Governo como, de resto, em todo Brasil, 
mas prioritariamente lâ. 

Como é que o Ministro Andreazza, depois de Ministro desde 67 ... 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- V. Ex• está completamente enga­
nado quanto à cultura do Nordeste, porque, no seu Estado, o corpo de juízes 
e promotores saiu do Nordeste. 

O Sr. Gllvan Rocha (PP - SE) - Cultura elitista. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Saiu. O Nordeste tem uma re­
duzida elite intelectual que merece o maior respeito e os maiores louvores, 
mas., infelizmente .•. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - Repito a insinuação de V. Ex• 
Não se trata de reduzida elite. O Nordeste, através da Faculdade de Direito 
do Recife e de outras unidades universitárias, tem sido, sem dúvidá, uma das 
grandes alavancas da cultura brasileira. 

O Sr. Gllvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• wn aparte? 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - V. Ex• não vai deturpar o 
meu pensamento, as minhas palavras. 

O Sr. Gllvan Rocha (PP- SE)- Evidentemente, estâ deturpando, Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Nós sabemos que temos, não 
apenas no Nordeste, no Brasil, uma magnífica elite cultural. Mas é muito re-­
duzida para essa população de 120 milhões de brasileiros, porque a maioria 
dos brasileiros_ não chegou nem a concluir o ensino fundamental neste País. 
Tenho percorrido o Nordeste, tenho encontrado homens do Nordeste e reco­
nheci logo que o homem do Nordeste é inteligente, que tem uma grande capa­
cidade de assimilação, mas ele não teve a oportunidade de freqUentar os ban­
cos escolares. Aqueles nordestinOs que tiveram acesso ao ensino de 29 grau, 
ao ensino superior se projetaram no Brasil e atê no exterior. Mas é uma par­
cela reduzida da sua população. A grande maioria dos nordestinos ficou mar~ 
ginalizada, como de resto no Brasil. Eu não estou cometendo nenhuma injus­
tiça ... 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Aí é outro problema em que eu 
concordo com V. Ex• É um problema de infra-estrutura, mas não é que o 
Nordeste não tenha homens que possam resolver os seus problemas. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ah! não. Não fiz qualquer re­
ferência a esse respeito.-

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - O que nós temos é um 
desenvolvimento que ainda não atingiu o do Centro-Sul. mas, em verdade, o 
Nordeste é, sem dúvida, pela sua formação histórica, um dos grandes 
sustentáculos econômicos deste Pais, pois foi no Nordeste que começou a 
exportação da cana-de-açúcar, ainda no Brasil Colônia. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Reconheço e sempre 
recOnheci que o Nordeste, gente brava, gente que tem espírito de renúncia, 
gente que tem espírito de solidariedade, tem dado urna grande contribuição 
ao País. Mas quero dizer a V. Ex• que uma das vantagens nossas, do Centro­
Sul, é que nós tivemos o privilégio de receber, hâ 170 anos, a cultura européia 
com a vinda dos alemães, dos italianos e de outras raças para o Centro-Sul, 
que nos deram um desenvolvimento cultural melhor que o Nordeste, se 
tivesse ... 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - V. Ex• estâ completamente 
enganado nas .suas posições sociológicas. Não se trata de um 
desenvolvimento cultural melhor, nem pior. O que houve no Nordeste foi 
uma miscigenação atravês do negro, do índio e do português. Eles formaram, 
sem dúvída, um amálgama que, ainda hoje, é responsável pela unidade 
nacional. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC) - Perfeito! Mas nós, no Sul, 
que tivemos a presença do imigrante europeu, nem por isso, em momento 
nenhum, deixamos de ter a nossa firme participação na unidade nacional. Se 
o Nordeste - isto é uma opinião minha e quero exteriorizá-la com toda a 
franqueza, com toda a honestidade- se o Nordeste tivesse contato com a 
presença de um maior número de holandeses, de franceses, entendo que teria 
possibilidade _de ter um desenvolvimento maior. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Aí é que V. Ex• estâ claudicando 
no conhecimento da nossa formação histórica. Se os holandeses estivessem, 
ainda, no Nordeste, com a sua civilização de HJuvas de borracha", nós não 
seríamos este Brasil, nós seríamos uma porção de republiquetas como a 
Benelux, Bélgica, Holanda e outros pequenos países. Nós estaríamos 
seccionados. Foi graças à expulsão dos holandeses, nos montes Guararapes, 
que nasceu a unidade deste País. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Nobre Senador, V. Ex• estâ 
querendo desviar o tema da nossa discussão e não deveria fazer isto conosco. 
Nós estamos sendo tão honestos. tão sinceros que V. Ex• não deveria fazer 
isto ... 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Mas foi V. Ex• quem falou sobre a 
necessidade de se ter tido mais holandeses no Nordeste- foi V. Ex•, não fui 
eu ... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Foi, assim como nós tivemos 
no Sul. .. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS'- PE)- Eu estou discutindo com V. Ex•, 
abertamente, como um nordestino que conhece a História do Nordeste e a 
História do Brasil. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Nobre Senador, eu quero 
dizer a V. Ex• que nós, no Sul, recebemos o alemão, o italiano, o japonês, o 
holandês, o polonês, e não tiVemos rienhum desses problemas no Brasil -
nunca tivemos, absolutamente - porqüe eles que para aqui vieram, deram 
uma grande contribuição. 
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O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - Deram uma grande contribuição, 
mas a colonização do Brasil não começou por Santa Catarina e nem pelo 
Paranã. A colonização do Brasil começou em 1530, nobre Senador. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Começou. Até aí, V. Ex• estã 
dizendo o óbvio. 

Ouço o aparte do nobre Senador Gilvan Rocha e, em seguida, o aparte 
do nobre Senador José Lins. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - V. Ex• fez muito bem em tentar 
desviar-se da insinuação absolutamente sem propósito dos etcnólogos daqui 
do Senado, que, evidentemente, estão querendo tapar o Sol com a peneira. 
Mas estamos- e V. Ex• o faz com muita propriedade- dizendo do formi­
dâvel fracasso que é essa política, que não é de agora, porque esse Governo, 
inclusive para justificar o arbítrio, vem defendendo a continuidade adminis­
trativa hã dezesseis anos. V. Ex• está pintando, com todas as tintas, o retrato 
absolutamente fiel do mais redondo fracasso desse sistema de Governo, no 
que diz respeito ao Nordeste. E longe de atrapalhar, o ilustre Senador apenas 
lhe ajuda. Ora, se o problema não é do homem, se o problema não é da terra, 
porque a terra nordestina existe hã milhões de anos, jã foi a mais desenvolvi­
da região do País, o que nos sobra, Ex•? Não foi a terra, não foi o povo, evi­
dentemente que foi a Administração, ou em duas palavras, o Governo, que é 
o mesmo que hâ anos e anos vem tentando com paliativos, com incompetên­
cia resolver esse problema. Vê V. Ex•, com toda a razão, todo nordestino tem 
que se ruborizar, eu digo, o termo ê duro, mas tem que ser dito, pelo cinismo 
do Governo, que chega, agora, numa situação de descalabro social, dizer que 
vai começar tudo de novo. E um atestado absoluto do fracasso, é um atestado 
de óbito da Administração Pública, que passou através da SUDENE, POLO­
NORDESTE, Projeto Sertanejo, DNOCS. E, agora, do alto dos seus helicóp­
teros, o Sr. Ministro vem falar em Projeto Rondam, em vaca mecânica, e di­
zer que o nordestino tem que se acostumar com a seca. O que V. Ex• está di­
zendo em nome dos nordestinos, é o registro do mais formidâvel fracasso ad­
ministrativo de toda história republicana deste País. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (PP - SC) - Muito obrigado a V. Ex• 
Ouço agora o nobre Senador Josê Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Evelãsio Vieira, creio 
que V. Ex• não interpreta o sentimento dos nordestinos quando imagina que 
compreende a posição do Ministro Mârio Andreazz;a. Creio que hoje, todo o 
Nordeste tem e guarda toda uma admiração pela dedicação deste sulista, des­
te rio-grandense-do-sul. .. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE)- Isto é V. Ex• quem diz. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Se V. Ex• deseja estender o seu pensa­
mento, eu posso dizer que, ultimamente, tenho viajado com S. Ex• através de 
muitos Estados. Na semana passada, visitei o interior do Piauí, visitei vã rias 
cidades, Teresina ... 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Nas mordomias Ex• 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Mordomias, se V. Ex• estivesse lã. Não 
sei porque V. Ex• parte para esta agressividade, já que V. Ex• nem comigo es­
teve. Nós não tivemos urn almoço, durante essas viagens, a que V. Ex• pudes­
se chamar de mordomia, com esta insinuação que aqui traz. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) Eu responderei jã a V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Se V. Ex• tivesse pelo menos o cuidado 
de mandar se informar como tem sido estas viagens, nobre Senador, eu aceita­
ria o desafio de V. Ex• ou melhor, aceitaria a crítica. Agora, eu estive presen­
te, sei do esforço que esse homem tem feito. Fui ao interior, comi poeira, fui 
visitar pequenas propriedades rurais, e V. Ex• vem com histórias de mordo­
mia, por quê? V. Ex• não tem o direito de falar sobre um fato que desconhece. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Eu responderei jâ. Quem estã com a 
palavra é o Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V, J;:x• me permite, nobre Senador Eve· 
lãsio Vieira. Eu gostaria apenas de dizer o seguinte: hoje o Nordeste reconhece 
que este sulista merece o título de cidadão nordestino, porque ele tem se es­
forçado para compreender os nossos problemas, já que ele tem apenas um 
ano de Ministério. Elejâ foi Ministro em outras épocas, mas não do Interior. 
Ele não tinha obrigação de estar a par e penetrar profundamente em todos os 
problemas regionais. Mas eu posso dizer a V. Ex•, eu que tenho privado com 
o tràbalho do seu Ministério, de longa data, posso dizer a V. Ex• que o Minis­
tro Andreazza ê um homem que tem se esforçado profundamente para enten~ 
der os nossos problemas do Nordeste, e de trazer à lume as soluções e até a di~ 
mensão das soluções que nós precisamos para ajudar aquela terra. V. Ex• 

precisa entender que o N ardeste realmente tem sofrido, ao longo dos anos, 
sem que a ação do poder público tenha encontrado uma solução definitiva 
para os nossos problemas. Neste ponto eu estou de acordo com V. Ex• e com 
que o Senador Gilvan Rocha disse no começo do seu pronunciamento, real­
mente, ao longo do tempo, nós não chegamos a encontrar a solução desses 
problemas. Mas eu quero dizer a V. Ex• que, nesses últimos 15 anos, as pes­
quisas feitas pela SUDENE no Nordeste, os estudos dos recursos naturais, a 
adequação dos programas à solução dos nossos programas e um fato patente. 
Foi nesta época, nobre Senador, que surgiu o Programa de Irrigação, que sur­
giu o Projeto Sertanejo, que surgiu o POLONORDESTE, que surgiu o Pro­
grama de Trópico Semi .. ârido. Mas, concordo com V. Ex• que a dimensão 
desses programas não estava adequada às necessidades regionais, e que nós, 
ainda, não tínhamos desvinculados, como até hoje nio nos desvinculamos, 
das soluções paliativas. Mas, agora, nobre Senador Evelâsio, o que eu acho 
que deve ser elogiado na posição nova do Ministro Mârio Andreazza, é a 
compreensão de que só dando a verdadeira dimensão a esses programas. só 
considerando o N ardeste como em permanente estado de emergência para 
fins de sua transformação, só assim, poderemos, num prazo razoável, vis­
lumbrar uma solução que atinge o cerne do problema social do Nordeste, que 
está realmente na pequena propriedade. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• se refere à ajuda do Projeto Ron­
don; é que ele sabe que, ao lado das soluções técnicas encontradas, ê neces­
sãrio um veículo denso, o mais amplo possível, para levar essas soluções até 
inoculâ-las na cultura atual do sertanejo, que não estâ ajustada para isso. S. 
Ex•, por exemplo, se impressiona quando diz: por que plantar milho nas re­
giões do Nordeste sujeitas às secas? Porque essa tradição do milho é arraiga­
da. Nós precisamos mudar essa tradição. E é aí que S. Ex• lança mão de todos 
os meios institucionais já disponíveis, e ainda apela para o Projeto Rondon, 
para, através dos alunos e das Universidades, veículos de transmissão entre os 
centros de pesquisas, entre as decisões governamentais e o homem do campo, 
o nordestino possa receber essa orientação. Nobre Senador, ao compreender 
a sua posição de homem sulista, que realmente tenta compreender os proble~ 
mas do Nordeste, para nos ajudar, quero dizer a V. Ex•, que V. Ex• nos ajuda, 
mas, não deve interprehii:--Inal a posição do Ministro Andreazza, que real~ 
mente tem feito um grande esforço para acertar e que estâ trazendo para os 
programas do Governo a orientação necessária no rumo da dimensão das de­
cisões políticas e das dimensões dos grandes programas em termos econômi­
cos na nossa Região. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Comentarei o aparte de V. 
Ex• depois de ouvir os nobres Senadores Luiz Cavalcante e Gilvan Rocha. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Muito grato, eminente colega. Se­
rei o mais breve possível. Deixarei mesmo de htdo o que disse ou não disse o 
meu eminente colega de Escola Militar e hoje Ministro Mário Andreazza e 
me cingirei ao que disse recentemente o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. Pelo recorte do Jornal do Brasil, do dia 30 de maio, o IBGE reve­
lou que, enquanto o crescimento industrial do Brasil, no ano passado, atingiu 
a 7%, o crescimento industrial do Nordeste ficou apenas restrito a 0,55%. Se 
isto ocorreu num ano de inverno bem razoável, estou pensando qual serã o 
crescimento do meu querido Nordeste neste ano em que o flagelo da seca se 
abateu mais uma vez. Triste Nordeste! Obrigado a V. Ex•. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - O crescimento in!Iustrial do Nordeste 
não foi de 0,5, foi 6,5 a 7%. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Serei muito breve, sei da angústia de 
V. Ex• pela sinalização da Mesa. Mas, apenas para não deixar de registrar 
que, quando esse País estã em clima de réquiem pelo Nordeste, hã absoluta 
incoerência da liderança do Governo: é ela mesma que reconhece o fracasso 
da política do Governo para o Nordeste e, ao mesmo tempo, diz da brilhante 
liderança do Ministro Mârio Andreazza no Nordeste. Enquanto esse Gover­
no não flZereleições livres, enquanto esses homens que ocupam, l_tâ 16 anos, 
funções sem nenhum voto, ninguém tem o direito de dizer que fulano ou bel­
trano é admirado em tal região. Em nome de quem, o ilustre Líder da Maio­
ria, em nome de que região do Nordeste S. Ex• assegura que o povo nordesti­
no admira o Ministro Mário Andreazza? Em nome de que eleição, em nome 
de que pesquisa de votos? S. -Ex, sabe como ninguém ... 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Ministro nunca foi eleito, não 
precisa de votos. (Fora do Microfone.) 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Ministro nunca foi .eleito, nobre Sena· 
dor. V. Ex• começa errando na base da interpretação. 
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O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Ministro é homem público, Ex• f: o 
vício de se não ter eleições. Eu falei e falei muito claramente: enquanto esses 
homens que arrebataram o poder não passarem pelo vestibular do voto direto 
e secreto, não têm direito de falar em nome do povo. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Mas eu fui eleito pelo povo e tenho o di­
reito de falar por ele. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE)- Muito menos daquele povo sofrido 
que continua a morrer de fome para vergonha do nosso Pals. V. Ex• sabe dis­
so e o Líder do Governo t~bém; e é pena que, em vez de essa Cassa de Esta­
dos estar de braços dados, humild~mente ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - O direito que V. Ex• tem de falar pelo 
Nordeste, tenho eu, nobre Senador. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- ... humildemente, a dizer que precisa­
mos, de uma vez por todas, romper o marasmo e a incompetência, é in crivei, 
Sr. Senador, que no afã de agradar ao Governo, se venha ensombrear, se ve­
nha tentar panos quentes, se venham pôr o manto diáfano da. fantasia, como 
dizia Eça de Queiroz, sobre aquela vergonha nacional, onde brasileiros estão 
morrendo de fome. Aquilo - repito - é o retrato vivo do maior fracasso da 
história administrativa deste País. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Sr. Presidente, finalizando 
chamo a atenção para outra crítica do Sr. Ministro do Interior em relação aos 
governos anteriores, em relação_ à política adotada para o Nordeste contra as 
secas até ontem. 

.. 0 nosso trabalho agora consiste numa avaliação continua- quer dizer 
que até agora não existia, agora vai passar a haver uma avaliação permanente 
-para verificar a extensão da área crítica de forma _que nãó falte assistência 
à população." 

No início da sua entrevista o Sr. Ministro disse que agora serâ adotada 
uma nova filosofia, novas soluções. Mas, ele conclui dizendo que vai contiM 
nuar a coisa como es_tã. E tanto é que ... 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Vêm aí novas soluções, Ex• Em Sergi­
pe o Governador, segundo a televisão, acaba de instituir a palmatória. Talvez 
seja a solução para os problemas do Nordeste. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Pelo menos para alguns. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- " ... Os programas que vamos 
desenvolver devem se fundamentar sobretudo na utilização da ãgua acumula~ 
da••. 

Mas isso o Nordeste sabe há séculos. lsso_o Nordeste vem fazendo. Isso 
o Superintendente da SUOENE, José Lins, hoje Senador, vinha fazendo. O 
Ministro não está apresentando inovação nenhuma, filosofia nova nenhuma. 
E prossegue o _Ministro: 

uAlém disso vamos explorar, ao" máximo, o lençol freático da 
região com a perfuração de poços e assegurar a perenização dos 
rios, de forma que, através dessas obras não haja solução de conti~ 
nuidade do nosso programa." 

O Sr. Ministro estã dizendo aquilo que está sendo feito, à exceção da 
continuidade. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS - CE) -O que S. Ex• estâ dizendo 1: que vai apro­
veitar também o esforço dos anos de seca, esforço que sempre foi feito no sen­
tido do custeio, nobre Senador. No ano passado- para V. Ex• ter uma idéia 
-:-o Nordeste empregou 430 mil homens para cortar mato, para preparar as 
terras, para produzir este ano. Neste ano, novamente, não choveu, a não ser 
para criar mato. O custeio gasto naquele ano, em nada ajudou a solução defi~ 
nitiva. O que S. Ex• quer dizer é que mesmo esses recursos dessas épocas de 
crise deverão ser orientados, no sentido da criação da infra-estrutura de água, 
de poços, etc. Então. V. Ex• interpretando bem - e é preciso que o faça -
haverã de notar que o Ministro Mário Andreazza realmente está querendo 
ajudar, ele não estâ querendo dificultar, como V. Ex• o imagina. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Nobre Senador Josê Lins, 
'COm todo respeito: V. Ex• que foi Superintendente da SUDENE, o principal 
órgão do Governo no N:_ordeste e responsável principal no combate à seca, 
por que V. Ex• não adotou essas medidas as quais, agora, V. Ex• defende e 
que o- Ministro não as adotou? 

em andamento; o que se vai dar é dimensão. O que hã de novo, nobre Sena­
dor, na palavra do Ministro, é que ele acha que mesmo na época de crise em 
que milhares e centenas de milhares de unidades de mão-de-obra são empre­
gadas pelo Governo e essa mão.;de~obra não deve ser aplicada simplesmente 
em programas de custeios, ela deve ser aplicada também na criação de infra­
estrutura, mesmo nessas épocas. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- ~-Mas, por que V. Ex• quan· 
do Presidente da SUDENE assim não procedeu? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Eu adotei. Ah! Aí 1: que estâ a inovação! 
Eu g'ostãria de dizer a V. Ex• que o atual Ministério introduziu três modifi~ 
cações no sistema de assistência aõs flagelados. Isso é imPOrtante. Primeiro: 
acabaram-se com as frentes de serviço. Até o último dia em que eu passei na 
SUDENE posso lhe dizer que, este ano, as secas não se repetiam de cinco em 
clnc-o-anos, mas sim de dois em dois, pelo menos. Então, até a minha época 
ainda" Se -estabeleciam as frentes de serviço. Este Ministério acabou com as 
frentes de serviços e passou a assistir aos homens dentro das próprias proprie­
dades. A segunda modificação é que agora, este ano, já a ação contra a seca 
não será exercida apenas através do Ministério do Interior. S. Ex', através de 
uma ordem do Presidente da República introduziu a sistemática de que todos 
os Ministérios eStarão este ano pã.rticipando. A tê mesmo aplicações que deve­
riam ser feitas daqui há dois ou três anos deverão ser feitas agora, no sentido 
de antecipar a infra-estrutura de resistência e de criar empregos no Nordeste. 
E a terceira modificação é essa que V. Ex• comenta considerando como uma 
contradição porque os programas já existiam. Mas, para nós ela é muito im­
portante porque significa o seguinte: nós haveremos de dar continuidade à 
ação administrativa,- iio sentido da criação de infra-estrutura de resistência à 
seca e isso todos os anos, como se o Nordeste estivesse permanentemente em 
seca. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Isso Ex• é a síndrome Delfim Netto, 
isto é, explicar, explicar, explicar ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- É melhor explicar um pouco, do que ex­
plicar nada. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Este País jâ não agUenta mais os expli· 
cadores oficiais. Alíãs, o Dr. Delfim, pela primeira vez na História deste Pais, 
está correndo da televisão; ele jã não tem mais o que explicar. Mas aqui no 
Senado nós ainda temos explicadores. O que, porém, interessa é que o Nor­
deste está atravessando a pior fase da sua História: tem gente morrendo de fo­
me, Ex•! Não adianta explicação tecnocrata! 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• deveria trazer o nome de pelo me· 
nos um que morreu de fome. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - V. Ex• sabe ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Eu não sei não, V. Ex• é quem e;tâ di­
zendo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC) ..,-Senador Josl: Lins, provavel­
mente permaneceremos no Senado até 1983. Espero, torço, rogo, que não ve~ 
nham a ocorrer secas para o futuro. Mas se houver para o próximo ano, V. 
Ex• provavelmente com outros Senadores do Governo vir.ão dizer; uAgora as 
medidas que o Governo Federal passou a adotar são as corretas. Agora va­
mos equacionar os problemas das secas. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Se houver continuidade. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Vai se repetir, porque jâ te­
nho ouvido isso da parte de representantes do Governo nesta Casa, sempre. 
E, a cada seca dizem: uAgora o Governo estã enfrentando com acerto o 
problema". 

O Sr. José Lins (PDS - CE) -Para mim, o problema fundamental, 
nobre Senador, é que haja continuidade. Como disse a V. Ex•, os problemas 
são conhecidos e as soluções tambÇm. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Perfeito. Só que o Ministro 
Andreazza agora descobre as soluções. 

Sr. Presidente, encerramos. Eram estas as considerações que nós tínha­
mos a tecer em relação à entrevista contraditória do Ministro do Interior con­
cedida, ontem, ao jornal O Globo em relação às medidas preconizadas para 
enfrentar os gravíssimos problemas oriundos da nova seca no Nordeste. 
(Muito bem! Palmas.) 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- A contradição que V. Ex• encontra estâ O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Estã finda a Hora do Expedien-
nisto. Eu acabei de dizer a V. Ex• que esses programas foram criados e estão t~. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes na Casa· 33 Srs. Senadores. Não há o quorum mínimo 

para deliberação. Em conseqUência, ficam adiados os itens I e 2 da pauta, 
cujas matêrias estão em fase de votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 138, de 1980, de autoria 
do Senador Henrique Santillo e outros Senhores Senadores, solicitando ur­
gência, nos termos do art. 371, aUnea c, do Regimento Interno, para o Proje­
to de Lei da Câmara n• 42, de 1979, que dispõe sobre a exploração do trans­
porte rodoviário de cargas, e determina outras providências. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 163, de 1980, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais- do Senado Federal, 
dos discursos pronunciados pelos Presidentes João Baptista Figueiredo e Jor­
ge Videla, durante a cerimônia de assinatura da ''declaração conjunta'' entre 
o Brasil e Argentina, em 17 de maio de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passaremos, pois, ao item 3. 

Discussão, em turno único; da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação çem seu Parecer n• 353, de 1980), do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 20, de 1979 (n' 16/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto das emendas ao Regulamento de 
Execução regido pelo Tratado de Cooperação em Matéria de Paten­
tes- PCT, adotadas na assemblêia da União Internacional de Coo­
peração em Matéria de Patente, realizada em Genebra, no dia 14 de 
abril de 1978, e a errata ao texto do Tratado de Cooperação em Ma­
téria de Patentes- PCT, concluído em Washington, em 19 de ju~ 
nho de 1970. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro·a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 20, de 1979 

(n• 16/79, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44-, 
inciso I; da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1980 

Aprova o texto das Emendas ao Regulamento de Execução Regi­
do pelo Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes- PCT, ado­
tadas na Assembléia da · União Internacional de Cooperação em Ma­
téria de Patentes, realizàda em. Genebra, no dia 14 de abril de 1978, e 
a Errata ao texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes 
- Per, concluldo em Washington, em 19 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 São aprovados o texto das Emendas ao Regulamento de Exe­
cução Regido pelo Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes- PCT, 
adotadas na Assembléia da União Internacional de Cooperação em Matéria 
de Patentes, realizada em Genebra, no dia 14 de abril de 1978, e a Errata ao 
texto do Tratado de. Cooperação, .em Matéria de Patentes- PCT, concluído 
em Washington, em 19 de junho de 1970. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nifo Coelho)- Item 4: 

Discussão, em turno 11nico, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 348, de 1980), do Projeto 
de Lei do Senado n~ 103, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que 
altera a Lei n• 5.107, de 13'de setembro de 1966, que trata do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 

Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com o 
art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 103, de 1979, que 
altera a Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que trata do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 8• da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a vi-

gorar com as seguintes alterações: 
"Art. 89 ..•.................................. · · · .. · .. 
1- .............................................. . 
11- ............................................ .. 
. .......... ··-··· ..................................... . 
r) atê 50% (cinqüenta por cento) do respectivo saldo, quando 

viajar ao exterior com a finalidade de fazer curso de pós-graduação, 
com duração superior a 6 (seis) meses. 

III- durante a vigência do contrato de trabalho, a conta so~ 
mente poderâ ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas 
letras b, c e f item 11 deste artigo." 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revogam-se as diposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo coelho) -Item 5: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 349, de 1980), do Projeto 
de Lei do Senado n• 232; de !979, do Senador Nelson Carneiro, que 
altera o art. 5• da Lei n• 4.069, de 11 de junho de 1962. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada. de conformidade com o art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 232, de 1979, que 
altera o artigo 5• da Lei n• 4.069, de lCde junho de 1962. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • O art. 5• da Lei n• 4.069, de 11 de junho de 1962, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 5• É concedido aos pensionistas civis pagos pelo Tesou­

ro Nacional um aumento correspondente a 40% (quarenta por cen~ 
to) sobre as respectivas pensões. 

§ l ~ As pensões concedidas pelo Instituto de Previdência e As­
sistência dos Servidores do Estado serão reajustadas, automatica­
mente, na mesma base do aumento de 40% (quarenta por cento), na 
forma do decreto n• 51.060, de 25 de julho de 1961. 

§ 29 São dependentes do servidor civil, militar ou autárquico a 
esposa, o marido inválido, a companheira, os filhos de qualquer 
condição menores de 21 anos e as filhas solteiras, separadas judicial· 
mente, divorciadas ou viúvas de qualquer condição. 

§ 3• Não terá direito à prestação o cônjuge separado judicial­
mente ou divorciado, ao qual não tenha sido assegurada a percpção 
de alimentos, nem o que voluntária e injustificadamente tenha aban­
donado o lar. 

§ 4• No caso de o cônjuge estar em gozo de prestação de ali­
mentos, haja ou não separação judicial ou divórcio, ser·lhe-ã asse­
gurado o valor _da_ pensão alimentícia arbitrada, destinando-se o res­
tante à companheira. 

§59 A pensão alimentícia sofrerá os reajustamentos do benefi-
cio. 

§ 6• Não se adiarâ a concessão do beneficio por falta de habi­
litação de outros possíveis dependentes. Concedido o beneficio, 
qualquer inscri\lio ou habilitação posterior que implique exclusão 
ou inclusão de dependentes, só produzirá efeitos a partir da data em 
que se realizar ..... _ 

§ 7'~ O cônjuge ausente não excluirá do beneficio a compa­
nheira designada e somente lhe será o mesmo devido a partir da 
data de sua habilitação e comprovação da efetiva dependancia eco­
nômica. 

§ 89 Se o servidor civil, militar ou autárquico tiver filhos capa­
zes de receber o beneficio, somente se destinará à esposa, ao marido 
invâlido ou à companheira, metade da pensão. 
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§ 9v Na falta dos ben~ficiários -referidos no§ 49, o sCrvidor ci­
vil, militar ou autárquico poderá destinar a pensão à mãe ou irmã, . 
desde que vivam sob sua dependência econômica, sendo a última 
solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva." 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 6: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 350, de 1980), do Projeto 
de Lei do senado nv 255, de 1979, do Senador Franco Montoro, que 
acrescenta parãgrafo ao art. 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 
1973. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n•l55, de 1979, que 
acrescenta parágrafo ao art. 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973. 

O Cpngresso N acionai decreta: 
Art. I• O artigo 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vigo­

rar acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ I O. No caso de extinção da empresa, da decretação de sua 
falência ou de ajuizamento por parte do empregado, de reclamação 
na Justiça Trabalhista postulando a rescisão de contrato de trabalho 
por flata do pagamento de salários, as respectivas datas serão consi­
deradas de desligamento do 'empregado para os efeitos do § 39." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 7: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 351, de 1980), do Projeto 
de Lei do Senado n• 326, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que 
altera a redação do art. 519 do vigente Código Civil (Lei n• 3.071, de 
I• de janeiro de 1916). 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com o 

art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 326, de 1979, que 
altera a redação do art. 519 do vigente Código ClvU (Lei n• 3.071, de 
I• de janeiro de 1916). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 519 da Lei n• 3.071, de I• de janeiro de 1916(Código Ci­

vil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

HArt. 519. O reivindicante obrigado a indenizar benfeitorias 
tem o direito de optar entre o seu valor atual e o do seu custo, quan­
do se tratar de possuidor de má fé; tratando-se de possuidor de boa 
fe, a indeniza~o será sempre pelo valor atual." 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 8: 

DiscuSsão, em turno único; da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 352, de 1980), do Projeto 
de Resolução n" 57, de 1979, do Senador Itamar Franco, que acres­
centa parágrafo único ao art. 135, do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Em discussão a redação fmal, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformidade com o art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinle- a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 57, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, , Presidente 
do Senado Federal, nos termos do art. 52, item 30, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

A<:rescenta parágrafo único ao art. 135 do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1• O art. 135 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vi­
gorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Os Deputados Federais poderão assistir à!:> 
reuniões secretas que não tratarem de matéria da exclusiVa 1,.(, npe­
tência do Senado Federal." 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 9: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 354, de 1980), do Projeto 
de Resolução n• 24, de 1980, que suspende a execução dos arts. 242 e 
243 da Lei n• 1.342, de 30 de dezembro de 1970, do Município de 
Vila Velha, Estado do Espírito Santo. 

Em discuss1io a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matêria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n• 24, de 1980 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição. e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Suspende a execução dos artigos 242 e 243 da Lei n• 1.342, de 30 
de dezembro de 1970, do Município de Vila Velha, Estado do Espírito 
Santo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa. por inconstitucionalidade, nos termos da deci­
são definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do Recurso 
Extraordinário n9 81.192-3, do Estado do Espírito Santo, a execução dos arti­
gos 242 e 243 do Código Tributário do Município de Vila Ve:ha, Lei n• 1.342, 
de 30 de dezembro de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 10: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 355, de 1980), do Projeto 
de Resolução n9 26, de 1980, que suspende a execução da Lei n9 
6.333, de 21 de outubro de 1970, do antigo Estado do Rio de Janei­
ro. 

~ Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerradas, sendo a redação final dada 

coino aprovada, de conformidade com o art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 26, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Suspende a eXeCuÇãCi da Lei o9 6.333, de 21 de outubro de 1970, 
do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da deci­
são definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 6 de fevereiro de 
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1980, nos autos do Recurso Extraordinãrio n• 91.947-3, do Estado do Rio de 
Janeiro, a execução da Lei n9 6.333, de 21 de outubro de 1970. do antigo Esta~ 
do do Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item li: 
Discussão, em turno suplementar, do Projeto de Lei da Câmara 

n• 60, de 1979 (n• 3.324/77, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
estábelecimento e funcionamento de jardins zoológicos e dâ outras 
providências, fendo 

PARECER, sob n• 347, de 1980, da Comissão: 
-de Redaçi'io, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o substitutivo, em turno suplementar. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o substitutivo é dado como definitivamente ado­

tado, nos termos do art. 318 do Regimento Interno. 
A matêria voltarã à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o substitutivo aprovado 
Redaçilo do vencido para o turno suplementar do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 60, de 1979 (n' 3.324/77, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o estabelecimento e funcionamento 
de Jardins Zoológicos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~ Para os efeitos desta Lei, considera-se jardim zoológico qual­

quer coleção de animais silvestres mantidos vivos em cativeiro ou em semili­
berdade e expostos à visitação pública. 

Art. 29 Para atender a finalidades sócio-culturais e objetivos científicos, 
o .Poder Público Federal poderá manter ou autorizar a instalação e o funcioM 
naffiento de jardins zoológicos. 

§ I• Os Governos dos Estados, Munic!pios, Distrito Federal e Terri­
tórios poderão instalar e manter jardins zoológicos, desde que seja cumprido 
o 'que nesta Lei se dispõe. 

§ 29 Excepcionalmente, e uma vez cumpridas as exigências estabeleciM 
das nesta Lei e em regulamentações complementares, poderão funcionar jar­
dins zoológicos pertencentes a pessoas jurídicas ou fisicas. 

Art. 3• O recônhecimento oficial do jardim zoológico não significa, 
quanto aos exemplares da fauna indigena, nenhuma transferência de proprie­
dade por parte do Estado em razão do que dispõe o art. 19 da Lei n9 5.197, de 
3 de janeiro de 1967. 

Art. 4• Serã estabelecido em ato do órgão federal competente classifi­
cação hierárquica para jardins zoológicos de acordo com gabaritos de dimen­
sões, instalações, organização, recursos médico-veterinários, capacitação fi­
nanceira, disponibilidade de pessoal cientffico, técnico e administrativo e ou­
tras características. 

Art. 59 Os estabelecimentos enquadrados no art. (9 da presente Lei são 
obrigados a se registrarem no Instituto Brasileiro de Desertvolvimento Flo­
restal- IBDF, mediante requerimento instruído com todas as características 
de situação c funcionamento que possuam. 

Parágrafo único. O registro, com classificação hierárquica, representa 
uma licença de funcionamento para ja'rdim zoológico e poderá ser cassado 
temporária ou permanc.n~~mente, !:!- çritério do IBDF, no caso de infração ao 
disposto na presente Lei e à proteção à fauna em geral. 

Art. 69 O enquadramento, na classificação m~ncionada no art. 49 da 
presente Lei, poderá ser revisto para atualização, mediante requerimento do 
interessado ou por iniciativa do IBDF. · 

Art. 79 As dimensões dos jardins zoológicos e as respectivas instalações 
deverão atender aos requisitos mínimos de habitabilidade, sanidade e segu­
rança de cada espêcie, atendendo às necessidades ecológicas, ao mesmo tem­
po garantindo a continuidade do manejo e do tratamento indispensáveis à 
proteção e conforto do público visitante. 

Art. Sv O funcionamCnto de cada alojamento está condicionado ao res­
pectivo certificado de habite-se que será fornecido após a devida inspeção, 
pelo IBDF. 

Art. 99 Cada alojamento não poderá comportar número maior de 
exemplares do que aquele estabelecido e aprovado pela autoridade que conce­
deu o registro. 

Art. 10. Os jardins zoológicos terão obrigatoriamente a assistência pro­
fissional permanente de, no mínimo, um médico-veterinârio e um biologista. 

Art. 11. A aquisição ou coleta de animais da fauna indígena para os 
jardins zoológicos dependerã sempre de licença prévia do IBDF, respeitada a 
legislação vigente. 

Art. 12. A importação de animais da fauna alien!gena para os jardins 
zoológicos dependerâ: 

a) do cumprimento do art. 4• da Lei n• 5.197, de 3 de janeiro de 1967; 

b) da comprovação de atestado de sanidade fornecido por órgão creden-
ciado dq país de origem; - -

c) do ateOdimento às exigências da quarentena estabelecida pelo IBDF; 
d) da obediência à legislação em vigor e aos compromissos internacio­

nais existentes. 
Art. 13. Os locais credenciados pelo IBDF para atender às exigências 

da quarentena poderão cobrar os serviços profissionais prestados a terceiros, 
comprometendo-se a prestar assistência médico-veterinária diária. 

Art. 14. Os jardins zoológicos terão um livro de registro para seu acer­
vo faunístico, integralmente rubricado pelo IBDF, no qual constarão todas as 
aquisições, nascimentos, transferências e óbitos dos animais, com anotação 
da procedência e do destino, e que ficarã à disposição do poder público para 
fiscalização. 

Art. 15. Os jardins zoológicos poderão cobrar ingressos dos visitantes, 
bem como auferir renda da venda de objetos, respeitadas as disposições da le­
gislação vigente. 

Art. 16. É permitida aos jardins zoológicosa venda de seus exemplares 
da fauna alienígena, vedadas quaisquer transações com espécies da fauna 
indígena. 

§ I v A título excepcional, e sempre dependendo de autorização prêviá 
do JBDF, poderá ser colocada à venda o excedente de animais pertencentes à 
fauna indígena que tiver comprovadamente nascido em cativeiro nas insta· 
!ações do jardim zoológico. 

§ 2• Nos mesmos termos do parãgrafo primeiro deste artigo, poderâ o 
excedente ser permutado com indivíduos de instituições afins do Pais e dq ex­
terior. 

Art. 17. Fica permitido aos jardins zoológicos a cobrança de multas 
administrativas de atê. um salário mínimo mensal, local, por danos causados 
pelo visitante aos 'animais. 

Art. 18. O Poder Executivo Federal baixará. os atos necessários à exe-
cução desta Lei. 

Art. i9. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -~Item 12: 
DiscusSão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~ 

110, de 1979 (n• 1.229/79, na Casa de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que autoriza o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal- IBDF, a alienar os imóveis que men­
ciona, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 323 e324, de 1980, das 
Comissões: 

- de Agricultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro~a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 13: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
36, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que dã nova redação ao 
art. 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, tendo 

PARECER, sob n• 356, de 1980, da Comissão: 

-- de Redaçilo, oferecendo a redação do vencido. 
Em discussão O projeto, em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrá­

la. (Pausa.) 
Encerrada. O projeto é dãdo como aprovado, de conformidade com o 

art. 315 do Regimento Interno. 
A matêria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovar/~ 
Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 

de Lei do Senado n• 36, de 1978, que dá nova redação ao art. 224 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovlda pelo Decreto-lei n• 
5.452, de I• de malo de 1943. 

O CongresSo N acionai decreta: 
Art. I• O art. 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n~ 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em 
bancos, casas bancárias, empresas de crêdito, financiamento e inves-
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timento e cooperativas de crédito será de 6 (seis) horas contínuas 
nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 
(trinta) horas de trabalho por semana. •• 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 14: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
162, de 1979, do Senador Amaral Furlan, que dispõe sobre o depósi­
to, em Caderneta de Poupança. do adicional referente às férias dos 
trabalhadores avulsos, tendo 

PARECER, sob n• 357, de 1980, da Comissão: 

- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo ·quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como aprovado, nos termos do 

art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 
Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 

de Lei do Senado n7162, de 1979, que dispõe sobre o depósito, em ca­
derneta de poupança, do adicional referente às férias dos trabaJhado­
res avulsos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 O adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos, inclu­
sive os estivadores, conferentes e consertadores de carga:e descarga, vigias 
portuários, arrumadOres e ensacadores de cate e de cacau, previsto na Lei n9 
5.085, de 27 de agosto de 1966, deverã ser depositado em caderneta de pou­
pança na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. Os juros e correção monetária creditados na caderne­
ta de poupança reverterão em benefício da respectiva entidade sindical para 
ser aplicado em assistência social de seus associados, na forma prevista no 
respectivo estatuto social. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 15: 

Discussão~ em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9. 
242, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que modifica a redação 
do art. 370 do vigente Código Civil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 22, de 1980, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto, em seguridO- turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como aprovado, nos termos do 

art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 242, DE 1979 

Modifica a redaçilo do art. 370 do vigente C6dlgo Ovil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 370 da Lei n• 3.071, de I• de janeiro de 1916 (Código Civil 
Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 370. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo 
se forem marido e mulher ou se comprovarem vida em comum há 
mais de cinco anos ou que já têm filho comum." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Gabriel Hermes. (Pausa.) · 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. (Pausa.) 
S. Ex• não esta presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume (Pausa.) 
S. Ex• desiste da palavra. 
Não hâ mais oradores inscritos. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma explicação pessoal. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PDS - PE. Em explicação pessoal. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não costumo. em 21 anos de atividade parlamentar, retificar entrevistas. 
Semana passada, concedi uma entrevista ao jornalista João Falcão, uma das 
f1guras mais brilhantes do jornalismo brasileiro .. Para surpresa minha, e do 
próprio jornalista, alguns jornais me atribuíam declarações no setor educa­
cional, e uma delas contradiz .todos os meus pareceres, desde os proferidos 
na Lei de Diretrizes e Bases até os na ~·Reforma Passarinho", a de que cu ha .. 
via me manifestado contra o ensino de Educação Moral e Cívica no 19 e 29 
Graus e também contra a disciplina Estudo dos Problemas Brasileiros. 

Quero, portanto -como já fiz em telefonema ao jornalista João Falcão, 
surpreendido também com a divulgação, por alguns jornais, dessa afirmação 
-da tribuna do Senado da República dizer, alto e bom som, que sou a favor 
da Educação Moral e Civica na escola brasileira, porque, quando Revisor­
Geral da Lei ide Diretrizes e Bases, em 1961, num dos discursos a respeito do 
exame desse projeto de lei, que depois se transformou em lei, chamei a 
atenção para a importância que representava, no Curriculum do ensino norte­
americano, a disciplina Civics. Dizia eu, à época, que deveríablos fazê~la 
constar novamente do currículo. Por sinal, quando aluno do Curso Ginasial, 
fiz o Preparatório de Instrução Moral e Cívica, que, posteriormente, passou a 
denominar-se Educação Moral e Civica. 

Dizia eu da importância, da necessidade dos Centros Cívicos nas escolas 
para que. através da História do Brasil e da História da Civilização, pudes .. 
sem os professores incutir na criança brasileira o amor ao seu País, o amor à 
Pátria e às nossas tradições mais positivas. 

Quanto ao Estudo dos Problemas Brasileiros, disciplina nova no currícu­
lo do Ensino Médio e do Ensino UniversitArio, só podemos nos congratular 
com a introdução dessa nova diSciplina. De sorte que, com relação a essa di­
vulgação, à margem da entrevista que concedi ao brilhante jornalista João 
Falcão, não sei atribuir-lhe origem. Sei apenas que não disse isto, que não fa .. 
lei sobre a Educação Moral e Cfvica e nem de Estudo dos Problemas Brasilei .. 
ros, na entrevista que mantive com o referido jornalista. 

Era a explicação pessoal que desejava dar, para que um educador, com 
45 anos de magistério, não seja acoimado de urna declaração que jamais saí­
ria de seus lâbios. (Muito beml) 

O Sr. Henrique d~ La Rocque (PDS- MA)- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Hã poucos dias, o iiustre jurista "Raymundo Faoro, Ex-Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogádos do Brasil, afirmou peremptoria­
mente, através da imprensa, que a intervenção do Ministério do Trabalho, 
nos sindicatos do ABC paulista era ilegal 

Examinei a argumentação daquele eminente brasileiro e cheguei à con­
clusão de que ela ê inteiramente procedente. 

Lembra Raymundo Faoro que a intervenção foi decretada com base no 
art. 528 da Consolidação das Leis do Trabalho, cujo texto é o seguinte: 

"Art. 528. OCorrendo dissídio ou circunstâncias que pertur­
bem o funcionamento de entidade sindical ou motivos· releVantes de 
segurança nacional, o Ministro do Trabalho poderá nela intervir, 
por intermêdio de Delegado ou de Junta Interventora com atri­
buições _para_ administrá .. Ja c executar ou propor as medidas ne.. 
cessârias para normalizar-lhe o funcionamento. 

Acontece, porém, que a Emend~ Constitucional n9 li, de 18 de outubro 
de 1978, revogou esse dispositivo legal, ao tornar a intervenção uma provi­
dência de caráter excepcional que só pode ser tomada na vigência das medi­
das coercitivas, do estado de sítio ou do estado de emergência. 
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Realmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o parâgrafo 29 do art. 156 da 
Consfituição estabelece: 

"Art. 156 ...................... ~-· -~-· · · · · · · .. · · · · .. · • · 
§ 29 O eStado de sftio autoriza as seguintes medidas coerciti-

v as: 
.......... ~-· . .- .----.. -.---~~-- ·-·. ~~·· ~-. ~ ..... -· .. ·-·. ~ .... • ....... . 

e) intervenção em entidade representativas de classes ou cate­
gorias profissionais". 

Por sua vez, essa medida pode também ser aplicada se forem decretadas 
as medidas coercitivas ou o eStado de emergência. 

Ora, como o Senhor Presidente da República não se utilizou de qualquer 
dessas salvaguardas constitucionais, para fazer face à situação criada com 
a greve do ABC paulista, juridicamente, se me afigura inaplicá.vel, por incons­
titucional e ilegal, a intervenção nos sindicatos da indústria metalúrgica de 
São Paulo. 

Aliãs, hâ quem diga que jã prospera, entre os advogados dos metalúrgi­
cos, a idéia de um mandado de segurança Contra a intervenção nos sindicatos. 

Diante disso, Sr. Presidente c Srs. Senadores, e não hâ outro caminho 
para o Governo, senão a suspensão imediata da medida intervencionista, 
para que prevaleça, afinal, o princípio da autonomia sindical, sem o qual 
não pode haver sindicalismo livre, num Pais que se proclama democrãtico. 

Daí por Que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, urge a total reformulação da 
·nossa Consolidação das Leis do Trabalho, a qual, apesar das constantes proa 
messas do Governo, atê hoje não se concretizou. Pelo contrário, o Governo o 
que fez, agora, foi nomeai mais uma comissão para elaborar o texto definiti­
vo do projeto a ser submetido ao_Se:_nh.or Presidente da República que, se com 
ele concordar, o encaminharA afinal ao Congresso Nacional. 

Enquanto isso, a Iegialação vigente vai perdurando e com ela todas as 
distorções e violências decorrentes de sua aplicação. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Com muita honra. 

O Sr. Gllvan Rocha (PP _; SE) - Eu não gostaria que V. Ex• concluísse 
sua fala sem o meu registto que, creio, ê de todas as oposições e da sociedade 
livre do Brasil sobre o comportamento exemplar, nos últimos tempos de escua 
ridão, que tem tido a OAB. Estou muito à vontade porque não sou advogado. 
Mas, quero crer que, quando se escreverem as crônicas dos dias dillceis deste 
País, hâ que se fazer um registro todo especial daquela organização profissioa 
nal que ilustra as melhores tradições do Direito brasileiro. A OAB é credora 
da admiração da sociedade brasileira, principalmente pelo seu destemor e 
pela sua isenção, quando faz análise dos problemas públicos do nosso País. 
Desejo que esta manifestação se incorpore ao discurso de V. Ex•, reafirman~ 
do, mais uma vez, que me sinto à vontade por ser um profissional de ârea di­
ferente da OAB. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- V. Ex• estã coberto 
de razão quando exalta o papel que a OAB tem tido na luta pela redemocrati­
zação do País. Vejo que V. Ex• se inspirou, no meu pronunciamentO, na figu­
ra de Raymundo Faoro, que, embora afastado da Direção da OAB, a simbo­
liza por inteiro, tal o quinhão de participação que deU -àquele órgão. 

O Sr. Leite Chaves (PTB - PR) - V. Ex• permite um aparte? 

O S.R. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB)- Ouço o eminente Se­
nador. 

O Si. Leite Cliaves (PTB - PR) -Senador Humberto Lucena, o nosso 
Colega Raymundo Faoro se houve, no seu período, com tamanha eficiência 
na condução da OAB, que, para muitos, continua ainda hoje como seu Presi­
dente. Estou inteiramente de acordo com o Senador Gilvan Rocha, quando 
S. Ex• procura explicitar, dar ênfase ao papel que a Ordem dos Advogados 
tem, ao longo destes anos, exercido no País. Recentemente em Manaus, na 
sua Declaração de Princípios, a OAB deu ênfase à luta pela Constituinte. 
Chegaram os advogados brasileiros à conclusão de que não hã outra alterna­
tiva para o País a não ser a Constituinte. No Congresso anterior, realizado 
em Curitiba, a classe nacionalmente estava na luta pela abertura. Sou teste­
munha atê de um acontecimento de como, naquele momento, a Ordem dos 
Advogados concorreu para que a abertura fosse maior do que a pretendida. 
Estava eu e o Senador Petrônio Portella como convidados. No infcio do con­
cia~e, na sua abertura, com milhares de advogados, aplausos enonnes aos' de­
fensores dã.s teses de maior abertura, que na época' eram Pontes ·de Miranda e 
Seabra Fagundes. Sobretudo depois do discurso de Rayrnundo Faoro e do 
Presidente da Ordem dos Advogados local, senti que o próprio Senador Pe­
trônio Portella vira que a abertura que se desejava era muito maior do que 

• 

aquela que ele estava sendo o vanguardeiro. Como no dia seguinte S. Ex• haM 
veria de voltar a Brasília e estar com o Senhor Presidente da República para 
discutir as medidas de abertura, ele adiou por dois dias mais esse encontro, a 
fim que desse maior elastério à redemocratização que-se postulava. E. por úl­
timo, digo a V. Ex• no Congresso realizado em Recife, em 68- lã eu estava 
presente, inclusive o Senador Paulo Brossai:-d, foi quimdo o conheci- por si­
nal no último dia do nosso CongresSo, que baiXarã:m o À to Institucional n9 s·. 
Então, todos os advogados, das diversas camadas, os mais conservadores e os 
mais liberais, manifestaram sêria preocupaÇão em relação aos destinos do 
País. Lembro-me até que de lã Sobral Pinto, um dos grandes paladinos da li­
berdade, se retirou para fazer uma conferência em Goiânia, onde foi detido. 
A Ordem sempre esteve envolvida na luta pela liberdade. E nem se diga que 
seja uma fãcção, porque ela expressa os mais amplos sentimentos sociais. A 
classe, como um todo, representa as teildências sociais. Temos advogados os 
mais maduros, mais tranqiiilos, os defensores das posições as mais estáveis e 
aqueles que se empenham nas lutas, as mais aguerridas, dos anseios sociais, 
entre esses os advogados a que V. Ex• se refere, dos sindicatos de São Paulo. 
Por tudo isso, merece muita atenção o pronunciamento de V. Ex• Realmente, 
desde o início entendi que foi ilegal aquela intervenção nos sindicatos de São 
Paulo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Nobre Senador Leite 
Chaves, sou grato à presença de V. Ex• neste debate que procuro travar no 
Plenârio do Senado Federal, em torno da intervenção nos sindicatos do ABC 
paulista. 

O fulcro deste pronunciamento é chamar a atenção das autoridades 
constituídas e da Nação, de um modo geral, para esse estudo realizado pelo 
Jurista Raymundo Fapro, que conclui que a medida intervencionista foi to~ 
mada ao arrepio da Constituição, pois hoje, só sob o estado de sítio, das me­
didas coerci_ti_vas ou do estado de emergência, é que o Governo pode intervir 
unas entidades representativas de classes ou de categorias profissionais". 

Continuo, Sr. Presidente. 
Mas, se o Governo protela as alterações da CLT que, pelo menos, se 

convença de que certos dispositivos seus. como o art. 528 que regula as inter· 
venções sindicais, por estarem absolutamente revogados, não podem, nem 
devem servir de arrimo aos seus atos administrativos. 

Que se levante, portanto, a intervenção nos sindicatos do ABC paulista, 
por um imperativo jurídico de natureza constitucional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Preside~te. (Muito bom! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tratar, 

vou encerrar a presente sessão, designando para a ordinâria de amanhã a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 110, de 1979 
(n• 1.229/79, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe· 
pública, que autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -
JBDF, a alienar os imóveis que menciona, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n•s 323 e 324, de 1980, das Comis-
sões: 

- de Agricultura; e 
- de Finanças. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 183, de 1980, de autoria 
do Senador Henrique Santillo e outros Senhol-es Senadores, solicitando ur­
gência, nos termos do art. 311, alínea c, do RC8imento Interno, Pãra o Proje­
to de Lei da Câmara n• 42, de 1979, que dispõe sobre a exploração do trans­
porte rodoviário de cargas, e determina outras provi4ências. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 163, de 1980, do Senador 
Louri~al Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
dos dtscursos pronunciados pelos Presidentes João Baptista Figueiredo e 
Jorge Videla, durante a cerimônia de assinatura da "'Declaração Conjunta" 
entre o Brasil e Argentina, em 17 de maio de 1980. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 173, de 1980, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos AnaiS dÕ Senado Federal, da 
palestra proferida pelo Ministro do Planejamento, Delfim Netto, no Semi-
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nârio Agricultura 80 ~promovido pelo Banco do Brasil e o Jornal do Brasil, 
no dia 21 de maio do 1980. 

-S-
Discussão, em tuino único, do Projeto de Lei da Câmara n9 23, de 1977 

(n• 996/75, na Casa de origem), quo altera a redação do art. 147 do Decreto­
lei n• 5.452, de I• do maio de !943 (Consolidação das Leis do Trabalho), ten­
do 

PARECERES, sob n•s 247 a 250, de 1980, das Comissões: 

- de Coristituição e Justiça, (audiência solicitada pela Comissão deLe­
gislação Social), pela constitucionalidade e juridicidade; 

-de Legis1ação Social, favorável, com Emenda que apresenta de n9 1-
CLS; e 

- de Finanças, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão de Legis­
lação Social. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 58, de 1979 
(n9 3.171/76, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo único ao art. 30 
da Lei n• 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que "dispõe sobre os registros 
públicos, e dâ outras providências", tendo 

PARECER, sob n• 325, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido dos Senadores 
Helvídio Nunes e Bernardino Viana. 

-7-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 59, DE I979 

(Tramita em conjunto com o PLS n• 265/79) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 59, de 1979 

(n• 3.191/76, na Casa de origem), que altera a rCdação da alfnea b do inciso 11 
do art. 275 da Lei n• 5.869, do 11 de janeiro de 1973- Código de Processo 
Civil, com as modificações introduzidas pela Lei n9 5.925, de i9 de outubro de 
1973, tendo 

PARECERES, sob n•s 235 e 236, do 1980, das Comissões: 

- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, nos 
termos de substitutivo que apresenta: 

-de Agricultura, favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

-8-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 265, DE 1979 
(Tramita em conjunto com o PLC n• 59/79) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 265, de 
1979~ do Senador Nels.on Carneiro, que acrescenta alínea ao item II do art. 
275 do Código do Processo Civil, para incluir no elenco de ações de rito su­
maríssimo a do fiador para exonerar-se da fiança prestada sem limitação de 
tempo, tendo 

PARECERES, sob n•s 235 e 236, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, nos 
termos do substitutivo apresentado; 

-de Agricultura, favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

-9-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da juridicidade. nos 
termos do art. 296 do Regimento Intemo), do Projeto do Lei da Câmara n• 
80, de 1979 (n• 2.249/76, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 
104 da Lei n• 5.772, de 21 de dezembro de 1971, que "institui o Código da 
Propriedade Industrial, e dâ outras providências", tendo 

PARECER, sob n• 251, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vecido dos Se­
nadores Tancredo Neves, Lázaro Barboza e Lcnoir Vargas. 

-10-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalida­
dç, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n9 i96, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dis­

, põe sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural fale­
cido antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECER, sob n• 43, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela in~onstitucionalidade, ct)m voto venci­
do dos Senadores Leito Chaves e Cunha Lima. 

~n-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 271, de 
i975, do Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a inscrição dos funcio­
nârios municipais junio ao INPS, tendo 

PARECERES, sob n•s 225 a 228, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favorável, nos termos de substitutivo que 
oferece; 2"' pronunciamento: pela injuridicidade do substitutivo da Comissão 
de Finanças; 

- de Legislação Social, favorável ao substitutivo da Comissão de Cons· 
tituição e Justiça, com voto em separado do Senador Franco Montoro e voto 
vencido, em separado, do Senador Braga Júnior; 

- de Finanças, favorável ao Projeto, nos termos de substitutivo que 
apresenta, e contrário ao substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

- I2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 259, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações na Lei n9 4.886, 
de 9 de dezembro de 1965, que "regula as atividades dos representantes co­
merciais", tendo 

PARECERES, sob n•s 220 e 22!, do 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 
mérito, favorável, nos termos de substitutivo que oferece; 

-de Legislação Social, favorável ao substitutivo da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

-13-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 3i O, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta§§ 39 e 49 ao art. 248, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s !04 e 105, de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Legislação Social, favorável com Emenda que apresenta de n9 1-

CLS. 
-I4-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 132, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre aposentadoria 
especial para os guarda-chaves, manobreiros e controladores de tráfego ferro­
viário, tendo 

PARECER, sob n• 254, de 1980, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 
Senadores Tancredo Neves e Lázaro Barboza. 

-15-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n• !50, do 1978, do Senador Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo 
ao art. 9"' da Lei Orgânica da Previdência Social, tendo 

PARECER, sob n• 274, de 1980, da Comissão: 

- de Constituiçíio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-I6-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to ~de Lei do Senado n• 335, de 1979, do Senador Amaral Furlan, que autoriza 
declarações de utilidade pública, para fins de desapropriação de terras que, 
pela União, foram de::;tinadas a constituir o patrimônio da Fundação Nacio­
nal do Indio, tendo 

PARECER, sob n• 252, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 10 minutos.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÁS/0 VIEI­
RA NA SESSÃO DE 30-5-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC). Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Temos falado, nesta Casa, repetidas vezes, dos sérios problemas que 
angustiam a Nação. Temos feito as nossas observações, as nossas críticas, 
mas sempre com a preocupação de acompanhá-las de sugestões a nosso juízo 
válidas, no sentido de se buscar o abrandamento para essas dificuldades 
sérias que vivemos, para se encontrar pOsferiormente a solução total. 

Ainda ontem, tivemos a oportunidade de tecer considerações longas a 
respeito do problema da importação do petróleo e do Progr~ma Nacional do 
Álcool, dizendo que nós temos possibilidades amplas de reduzir importações, 
como a do petróleo, se dermos uma dimensão e dinâmica maior ao Programa 
N acionai do Ãlcool, produzindo álcool carburante para substituir a gasolina. 

Entretanto, as nossas ponderações, as nossas observações não têm en­
contrado uma receptividade da parte das autoridades federais. 

Hoje, voltamos a ocupar a tribuna, para falar a respeito da necessidade 
de nós reduzirmos as nossas importações, buscando um equilíbrio na balança 
comercial, para posteriormente reduzirmos o nosso balanço de pagamentos, 
que hoje vai-se aproximando dos 60 bilhões de dólares. 

Vamos falar do trigo, que é um grande ônus na importação que o Brasil 
realiza. 

Entre I 971 e 1978, o consumo interno brasileiro de trigo cresceu em mé­
dia 8% ao ano. 

Esse crescimento foi contínuo ao longo do período, enquanto a pro-
1 dução oscilou, sem ultrapassar, em média, uma proporção equivalente a 47,2% 
do consumo interno do produto. A diferença (52,8%), necessária ao atendi­
mento do mercado de trigo do País, significou um dispêndio, nos oito anos d~ 
tados, de 2.662 milhões de dólares com importações. 

De dois ângulos, portanto, merece ser analisado o mercado do trigo. O 
primeiro, aquele que diz respeito ao crescimento do consumo interno do pro 
duto, que durante o período mencionado foi sempre bastante superior ao au­
mento da população, cuja variação, segundo o Anuário Estatístico do Brasil, 
da Fundação IBGE, esteve em -torno de 2,8% ao ano. O segundo, procurando 
estabelecer os reflexos do aumento do consumo interno sobre as importações, 
com o conseqüente desperdício de divisas, num momento de sérias dificulda­
des com o balanço de pagamentos. 

Para que houvesse essa elevação assim tão acentuada do consumo de tri­
go no País, um fator tem sido determinante - o subsídio governamental. 

Segundo um relatório oficial, citado pelo O Estado de S. Paulo, de 16 de 
maio último, o subsídio governamental atinge a aproximadamente 88% do 
custo do trigo importado e 81% do trigo nacional. 

Por isso, enquanto a inflação no período de março de 1974 a janeiro de 
1980 foi da ordem de 743%, a variação do preço do trigo apenas se alterou 
em 110%. 

A quanto monta o subsídio governamental ao trigo? 
O dado é oficial e estã à pãgina 8 da Mensagem ao Congresso N acionai 

de 1980, assinada pelo General João Baptista Figueiredo. Citamos todo opa-
rágrafo relativo à matéria: -

••i'ouca gente se dá conta, ainda hoje, das dificuldades que confron­
ta o Governo para subsidiar, com cerca de um bilhão de dólares 
anuais, o consumo de trigo". 

O dado, a qualquer título estarrecedor, pode ser complementado pela 
informação seguinte, também de fonte oficial, de acordo com o jornal O Esta­
do de S. Paulo, jã referido, de 16 de maio próximo passado: 

"O Governo deverá gastar este ano cerca-C:tC-Cr$ 60 bilhÕes com 
o subsídio ao consumidor, equivalente a 83% do orçamento do setor 
público agrícola ou 6% do Orçamento da União". 

Diz mais a matéria: 

"Esses recursos seriam suficientes- para adquirir todo o feijão 
consumido no- País, ou toda a farinha de mandioca ou em torno de 
75% do milho ou cerca de 57% do arroz". 

O quadro não é dos mais agradâveis. Mas de qualquer forma, seria o 
caso de pensar, resta um consolo, o subsídio é dirigido ao consumidor de pão 
e outros produtos derivados da farinha de trigo. 

A respeito do assunto, a publicação "Quem é quem na economia brasi­
leira", editada pela revista Visdo, a 27 de agosto de 1979, depois de mencionar 
que dos 45 bilhões de cruzeiros aplicados de 1972 a 1978 para subsidiar o tri­
go, pouco mais de 14% se destinou ao produtor, e~clarece que a maior parte 

foi apropriada pelos consumidores. No entanto, a utilização do tTigo cresceu 
'"em faixas de população co-m maior poder aquisitivo", o que elimina, segunR 
do a análise da publicação citada, "o efeito de distribuição de renda pretendi R 
do com o subsídio dado ao produto". (Visdo, 27 de agosto de 1979, "Produ­
tos Alimentícios", pâg. 303) 

Por outro lado, as despesas com importações de cereais têm crescido de 
ano para ano. Em 1978, foram superiores em 151% às do ano anterior, atin­
gindo a 700 milhões de dólares, ultrapassando, segundo o comentário do ReR 
latório do Banco Central do Brasil, de 1979 (pãg. 166Y"o nível mais alto jã re­
gistrado, US$ 533 milhões em 1976". O gasto com o trigo foi de 77,3% do to­
tal relativo a cereais, em 1978, tendo sido portanto de 541 milhões de dólares. 
Segundo uma outra fonte, onde os dados referentes à mesma denominação­
cereais - são um tanto mais elevados que os publicados pelo Relatório do 
Banco Central do Brasil, as despesas com o item foram de 866 milhões de 
dólares, em 1979, superando em 44% o valor relativo a 1978 (601 mÜhões de 
dólares). No caso, revela a revista Conjuntura Econômica de fevereiro últi­
mo, que as importações de trigo sem casca foram da ordem dos 495 milhões 
de dólares. 

O panorama para 1980 não é dos melhores, pois estão previstas impor­
tações de 4,6 milhões de toneladas, o que, conforme o jornal O Estado de S. 
Paulo, citando um estudo oficial, exigirá um dispêndio de 780 milhões de 
dólares, considerando-se apenas o gasto FOB, quer dizer, sem adiconar o cus­
to de transporte, seguros e outras despesas correlatas. (O Estado de S. Paulo, 
16 de maio de 1980, "Sem subsidio, trigo alimentaria inflação", pãg. 26) 

A situação, portanto, recomenda providências imediatas, as quais devem 
ser capazes de redirecionar o consumo do trigo para outros produtos, como 
forma de aliviar as pressões exercidas pelas compras externas desse cereal 
sobre a balança de comércio e sobre o balanço de pagamentos. 

A medida iniciai-para tanto deve compreender a eliminação gradual ou 
definitiva do subsídio. Assim, elevado o preço da farinha de trigo, os demais 
produtos ficariam relativamente mais baratos, como é o caso do milho, do ar­
roz e do feijão. Quanto ao caSo do milho, utilizado no Brasil bem mais para o 
consumo animal (em torno dos setenta por cento da produção), há quem 
acredite sem a reduzida participação desse produto na alimentação do brasi­
leiro um ••subproduto de políticas econômicas adotadas (política de trigo, por 
exemplo) do que unicamente a manifestação da preferência revelada pelo 
consumidor" (Comissão de Financiamento da Produção, "Subsídios para a fi­
xação dos preços mfnimos, safra 78(79, vol. I, pãg. 127). Cabe observar que 
há casos, o México é um deles, em qtie praticamente a -totalidade da produção 
de milho é utilizada na alimentação humana. 

Desse modo, é de se. acreditar. a equiparação dos preços, pela eliminação 
do subsídio, permitirá vantagens evidentes, tanto interna quanto externamen­
te. 

Uma outra medida pode ser adotada, com resultados além de econômi­
cos, nutricionais - a substituição de -farinha de trígo- por farinha de milho e 
soja. Trabalho recente, de agosto de 1979, do Superintendente do CNAE, 
João SandoJin, destaca o seguinte: 

.. É vantajosa a combinação de trigo, milho e soja, pois além de 
resultar em um alimento com uma quantidade de proteína total 
mais elevada, melhora a qualidade da proteína contida isoladamen­
te nos três alimentos, possibilitando, conseqilentemente, seu melhor 
aproveitamento pelo organismo". 

A proposta do referido técnico compreende adicionar 15% de farinha de 
milho e 5% de farinha de soja à de trigo, o que significa, no reverso, uma eco­
nomia de 20% de trigo, com uma diminuição, tomando por base 1979, de 
1.220 mil toneladas nas importações do produto. Aospreços de agosto de 
1979, a economia de divisas, a preço CIF, seria da ordem de 226 milhões de 
dólares. 

Não resta dúvida que a política para o trigo, desde que modificada, tra­
ria resultados positivos para o País. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- Pl)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço o nóbre Senador Ber-
nardino Viana. -

O Sr. Bernardino Viana (PDS- Pl)- Senador Evelãsio Vieira, V, Ex• 
traz hoje, um assunto de grande interesse para a economia brasileira e, princi­
palmente, para o setor agrícola. Após ouvir a dissertação que V. Ex• fez, veri­
fiquei que o Governõ F6deral, segundo dados, trazidos no seu pronuncia­
mento, está Subsidiando ao produtor, na cultura do trigo, em 14% e em 86% 
ao consumidor do trigo. Lembro-me de que, quando funcionário do Banco 
do Brasil, nós estudamos a questão do subsídio do trigo e verificamos que ele 
funcionava mais- peía -concorrência, pelos· níveis de disputas de mercado. No 
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território brasileiro, nós temos a Região Sul e Mato Grosso do Sul que se 
adaptam bem à produção do trigo. mas 'o restante do território nacional não 
oferece conclições climatológicas e ecológicas propícias ao cultivo do trigo. 
Então, o Estado mais propiCio, que é o Rio Grande do Sul, andou substituindo 
muito a cultura do trigo pela pecuãria e pelo cultivo da soja, porque ofere­
ciam maiores rendimentos, ainda que fosse o seu cultivo subsidiado pelo Go­
verno, Neste ponto sou um dos partidários da livre iniciativa, acho que o Go­
verno deveria abandonar o subsidio do trigo e deixar as opções de mercado à 
concorrência. à Iivre iniciativa, que esta tomasse-conta e se manifestasse pelo 
plantio do trigo, da soja. do milho ou pela pecuâria. Acho muito mais acerta­
do, e estou levando essas considerações ao-seu pronunciamento porque cre1o 
que V. Ex" trouxe o tema aqui, para o Plenârio do Senado, exatamente para 
que nós pudéssemos oferecer a nossa opinião, o que faço, agora, com muito 
prazer, confiando mais nas opções de mercado. Muito obrigado. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Muito obrigado a V. Ex• 
Realmente a nossa intenção é trazer o tema· a debate. 
Agora, não temos ainda nenhuma região no Brasil que tenha um bom 

índice de produtividade para o trigo: nem o Rio Grande do Sul, ner:~ Santa 
Catarina, nem -o Paranã. 

Segundo as informações de técnicos do Governo, o melhor índice vem 
sendo apresentado pelo trigo que estâ sendo cultivado na região do cerrado. 
Mas a verdade é que hoje, com as poucas pesquisas que temos feito, ao longo 
dos anos, para se descobrir uma espécie que se adapte ao nosso clima, ao nos­
so terreno, ao nosso meio, pouco evoluímos. A verdade é que não temos ain­
da uma espécie de trigo que se ajuste, que se desenvolva, com rentabilidade, 
em qualquer parte do Brasil. 

O Governo subsidia o nosso produtor, mas o grande subsidio estâ nas 
importações, para privilegiar uma reduzida camada neste País. 

O trigo é tão barato, no Brasil, que é utilizado para a alimentação ani~ 
mal. Utiliza-se o trigo, pelo seu preço baixí.ssimo, para fins industriais. As in~ 
dústrias de compensado, no Brasil, utilizam o trigo como um elemento da 
composição da cola para compensados. Isso não estâ certo! ~preferível, no 
meu entendimento, subsidiar o consumo do feijão, da farinha de mandioca 
com o dinheiro que se destina hoje, ao trigo, que, segundo o próprio Presi~ 
dente da República, é da ordem de 1 bilhão de dólares. Com esse subsídio, é 
possível adquirir*se todo feijão consumido pelos brasileiros, praticando uma 
política muito mais certa, maiS correta, rtlãis lógica. -

O Sr. Bernardino Viana (PDS - Pl) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁS!t) VIEIRA (PP - SC) - Ouço novamente, V. Ex• 

grande verdade- é uma parcela reduzida da população brasileira que se uti~ 
liza do trigo altamente subsidiado. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC) -Isto é um privilégio que preci­
sa ser eliminado. E nós poderemos preparar o pão com a farinha de milho, 
com o fubá, o carâ, o inhame do Estado de V. Ex"··· 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- ... do Nordeste, do Piauí, da 
Paraíba, e de Pernambuco, que estão exportando o inhame- que nós, Iâ do 
Sul, chamamos de carâ- para a França e para a Holanda e que, lâ, é adicio~ 
nado às farinhas de milho e trigo para fazer um pão altamente nutritivo. Mas, 
aqui não. Aqui no Brasil se despreza a farinha de milho em favor do trigo, 
que nós não temos, e importamos, gastando 1 bilhão de dólares, anualmente. 
Isto é um absurdo! 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Mas, nobre Senador, quero dizer 
que a aliment'ação, hoje, inclusive na classe estudantil que eu conheço e tam­
bêm na classe média, que é a maioria no Estado do Piauí... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Nobre Senador, a classe estu­
dantil a que V. Ex• se refere é a de 1 milhão e 500 mil universitários? 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Não, Ex• são os estudantes, tam­
bêm, do curso ginasial. Esse pessoal, hoje, já está acostumado, como nas nos­
sas casas. a tomar o café, na parte da manhã, com pão, pelo menos 100 gra­
mas de pão. No almoço, eles não querem carne, mas sanduíches ... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - li porque eles não podem 
comprar carne, feijão, arroz, etc. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Exato, mas, mesmo que pudes­
sem comprar. eles jâ estão acostumados, como ocorre nos Estados Unidos. 
Apenas no jantar, eles exigem" uma refeição reforçada. Mas, quanto às duas 
outras refeições, elas devem ser associadas ao pão. Se faltar haverá uma re­
volta geral em todos os lares brasileiros. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Mas, mesmo que fosse um 
hábito, nós teríamos que mudar esse hãbito, não temos condições de mantê­
lo. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Estou de acordo com V. Ex• 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço o nobre Senador Passos 
Pôrto, de Sergipe. O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI)- Mas nobre Senador, se o Gover­

no subsidia o trigo é porque a nossa população, principalmente as crianças jã 
estão acostumdadas à alimentação do pão de trigo. Além do mais. esse subsí- O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Eminente Senador Evelâsio Vieira, a 
dio do Governo oferece à população infantil, à população pobre. Temos opor- história do fomento à agricultura oficial, ao longo dos anos, quase toda foi 
tunidade de assistir, aqui em Brasília, uma das maiores panificadoras, que ê a voltada, com preferência e prevalência para o fomento à cultura do trigo. O 
Delícia, ofereCer 100 gramas de pão a I cruzeiro e 50 centavos,- o que seria Brasil, ao longo dos anos, através do seu Ministério, tentou a auto-suficiência 
um quilo de trigo depois de beneficiado, transportado, entregue à rede de co* do trigo, chegando, inclusive, a criar o Serviço Nacional do Trigo. Lembro­
mercialização- ao consumidor. Acho que é esse o incentivo que o Governo me bem que, quando era Ministro da Agricultura, João Cleofas, na sua posse. 
dâ para proteger o consumidor de uma determinada classe de comerciantes. disse--lhe _que se ele conseguisse transformar o Brasil num Pais auto~suficientc 
O que ocorre não só no Rio de Janeiro, como_ em São Paulo e aqui em em trigo, ele teria resolvido o problema da agricultura brasileira. V. Ex" há 
Brasma, é que quando falta pão, a grande imprerisa brasileira, na mesma ho· ·de convir que o consumo do trigo é do hâbito do brasileiro em geral, seja ele 
ra, levanta o seu protesto, protesto que é acompanhado pelas donas-de--casa piauiense, gaúcho ou catarinense. Ele entra no hâbito da alimentação de todo 
brasileiras. brasileiro, seja através do pão, ou mesmo do macarrão e do uso dos seus sub~ 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Quer dizer que o Governo dá 
o subsídio porque tem medo da Imprensa? 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS.- Pl) - Não, ele não tem medo 
da imprensa, porque a imprensa reflete as reivindicações das populações. Es­
tou me referindo à imprensa sadia, não à imprensa marron. A imprensa sadia 
reflete o que as camadas populacionais reclamam, e as camadas populacio­
nais reclamam exatamente o trigo. Ah! se faltar aqui, em alguns dias consecu­
tivos, três produtos: a carne, o pão e o leite r Era capaz de haver até um levan· 
te, uma revolta da população contra as Forças Armadas, se ela fosse patroci· 
nada pelas Forças Armadas, mas as Forças Armadas, nesse caso, estariam ao 
lado da população. :ê isso que eu quero dizer a V. Ex" 

O SR. EVELÁSIO VIERA (PP -SC)- Na hora em que for eliminado 
o subsídio para o trigo, o clamor vai ser de uma camada muito reduzida da 
sociedade brasileira: da burguesia. Esta sim ê que estâ se prevalecendo e se 
alimentando do trigo. Porque o homem do Piauí, na sua grande maioria, o 
que ele come ê o feijão, é farinha de mandioca, é a rapadura, mas poucos do 
Piauí, deste Brasil, comem pão, comem a macarronada. Sr. Senador. esta é a 

produtos. O Brasil tem tentado ser produtor de trigo c tem conseguido algu­
ma coisa no terreno genético e na adaptação de uma variedade à ecologia bra­
sileira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ainda não conseguimos a es­
pécie ideal. Todas apresentam pouco rendimento. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Nós temos um centro no Rio Grande 
do Sul, que foi dirigido pelo Professor Beker, que conseguiu variedades jâ 
brasileiras, hibridações brasileiras com rendimento econômico. Mas, quem 
realmente deu força à cultura do trigo, no Brasil, foi a cultura da soja, porque 
elas se sucedem no ciclo anual da agricultura. Então, com o mesmo equipa­
mento mecânico e com a mesma terra se consegue~ num mesmo ano, a cultura 
da soja e do trigo. O Governo está. sensível à tese de V. Ex• de que realmente 
não podemos continuar numa crise como esta, de importação a despender um 
bilhão de dólares com importação, com financiamento e subsídio ao trigo no 
País. V. Ex• deve ter visto nos jornais nestes últimos dias que, a partir de ju­
lho, o Governo irâ de uma maneira decrescente retirar este subsídio. Estamos 
de acordo também com V. Ex• de que se deve reeducar o hâbito do brasileiro 
para que ele volte aos velhos tempos, em que na Região Sudeste do Brasil a 
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base alimentar era o milho e no Nordeste a mandioca. E fazer com que o uso 
do trigo seja, dentro das possibilidades, da auto-suficiência brasileira. Quero 
congratular-me com V. Ex• que traz a debate realmente um assunto da mai~H 
importância e sobretudo da maior atualidade. E me somar a V. Ex• na deci­
são que deve ser nacional, de que nós devemos realmente acabar, não só com 
o subsídio do trigo, mas com todos os subsídios que estão prejudicando o 
equ!lfbrio de nossa balança comercial e que é um dos fatores geradores da 
atual crise brasileira. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- V. Ex• traz uma excelente co· 
laboração e, na maioria, as suas consideraÇões acasalam e sintonizam com o 
nosso ponto de vista. Entretanto, afirmo que nós não encontramos ainda, 
Senador Passos Pôrto, a espécie ideal, do trigo para o Brasil. Acho que nós 
deveríamos proceder com o trigo como fizemos com o soja que num deter­
minado local do Rio Grande do Sul, se pesquisou durante um certo tempo em 
relação ao soja, para se apurar o soja ideal para o Brasil. Encontrou-se e aí o 
soja se desenvolveu, se expandiu extraordinariamente neste Pais. Acho que 
nós não devemos abandonar a pesquisa no sentido de encontrar uma _espécie 
de trigo adequada ao nosso meio. Mas, continuar com esta política do trigo 
no Brasil a meu juizo é uma polftica suicida, a quã.l precisa ser modificada. 

Confesso que nos últimos anos ouço a intenção, o propósito do Gover~ 
no, em eliminar esses subsídios, mas sempre vai-se protelando. Espero, porém 
desta vez que o governo venha a adotar essa medida corajosa de suprimir os 
subsídios, para que nós possamos economizar divisas, para que nós possamos 
reencontrar o equilíbrio na balança comercial, alcançar o superavit na ba­
lança comercial, para nós reduzirmos, pelo menos paulatinamente, o nosso 
balanço de pagamento e para não ficarmos nesta situação em que nós nos en­
contramos hoje, em que perdemos já a nossa autonomia, a nossa soberania: 
estamos hoje muito condicionados aos interesses externos, face o volumoso 
endividamento. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Permite V. Ex•? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Ouço novamente V. Ex• 

O Sr. Passos Pôrto (PDS -SE)- Se V. Ex• me permite, apenas para 
complementar á que havia dito: o· Governo subsidiava o trigo e o Governo 
fomentava de uma certa forma o conSumo do trigo porque o trigo sempre foi 
um cereal de superprodução mundial. Países com quem o Brasil mantinha co­
mércio bilateral, muitas vezes, para nós vendermos o nosso produto, tínha­
mos de receber o trigo produzido nesses países, a exemplo da Argentina e o 
próprio Estados Unidos que chegaram a nos vender com financiamento de aié 
40 anos. Mas, o Brasil atingiu num instante graves problemas no seu balanço 
comercial, no seu endividamento externo e na sua política de comércio in­
ternacional, de tal forma que acho há chegado o instante de o Brasil limitar 
todas essas prodigalidades; acabar com todos os subsídios, inclusive o do tri~ 
go que realmente está pesando no balanço comercial. Acrescento ainda a 
V. Ex• que esta semana estivemos num jantar com o Ministro Delfim Netto e 
chegamos a lhe sugerir isto, conversei com ele a respeito deste assunto. Ele riu 
e não me disse que dias depois iríã -fazer justamente aquilo que nós falávamos 
naquela noite e que V. Ex• sugere neste instante. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC) - Muito obrigado, a V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Concluo, Sr. Presidente, di· 
zendo que nós estamos alarmados, com justificada razão, pelo crescimento 
no nosso endividamento externo. Nós, para reduzi .. lo, não temos condições 
através das exportações, porque não temos preços competitivos para os nos­
sos produtos elaborados. Não temos possibilidades, a médio prazo, muito 
menos a curto prazo, de expandir as nossas fronteiras agrícolas e também de 
aumentar os nossos índices de produtividade no setor de agropecuária para 
alcançar excedentes e exportâ-los em busca de divisas. Não temos também 
condições a médio prazo de aumentar expressivamente as exportações de mi­
nêríos. Diante d6ss3' Situação o nosso entendimentO é qtie nós teremos de ir 
buscar naquilo que for posSível, como é o caso do trigo, como é o caso dope­
tróleo, reduzir as importações. 

Esta é a nossa posição, é a nossa sugestão ao GovernO Federal, como 
mais uma colaboração do Partido Popular. (Muito bem! Palmas.) 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISS;\0 ESPECIAL 

Criada pelo Requerimento n• 112/80. 

I• REUNIÃO- INSTALAÇÃO- REAUZADA EM 

25 DE ABRIL DE 1980. 

Âs dezessete horas do dia vinte e cinco de abril de mil novecentos e oiten­
ta, na Sala de Reuniões da Comissão Diretora, presentes os Senhores Senado· 
res Nilo Coelho, Mauro Benevides, Aloysio Chaves, Evelásio Vieira, Helví­
dio Nunes, Humberto Lucena e Murílo Badaró, reúne-se a Comissão Espe­
cial, criada através do Requerimento número cento e doze de mil novecentos 
e oitenta, de autoria do Senhor Presidente, Senador Luiz Viana, com a finali­
dade de propor modificações que julgue necessârias à adaptação do Regimen­
to Interno do Senado à legislação partidária estabelecida em lei. De· acordo 
com o disposto no Regimento Interno, assume a Presidência o Senhor Sena­
dor Nilo Coelho, que declara instalada a Comissão e comunica que. nos ter­
mos regimentais. irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Concluída esta, em escrutínio secreto, o Senhor Presidente designa o Senhor 
Senador Humberto Lucena para escrutinador. Feita a apuração dos votos 
verifica-se o seguinte resultado: para Presidente - Senador Nilo Coelho, 6 
(seis) votos; Senador Mauro Benevides, I (um) voto; para Vice-Presidente­
Senador Mauro Benevides, 6 (seis) votos; Senador Nilo Coelho, I (um) voto. 
São i>róclamados eleitos, respectivamente, Presidente, o Setibor'stnador Nilo 
Coelho e Vice-Presidente, o Senhor Senador Mauro Benevides.Jâ na qualida· 
de de Presidente, o Senhor Senador Nilo Coelho propõe à Comissão o nome 
da Secretâria-Geral da Mesa para secretariar os seus trabalhos, sendo a pro­
posta aprovada. Em seguida o Senhor Senador Evelâsio Vieira sugeie que se ela· 
bore um roteiro dos trabalhos da Comissão, roteiro esse que deverâ ser 
submetido à Comissão em sua próxima reunião, quando deverâ ser designado 
um relator-geral ou relatores parciais, se for o caso, para o estudo da matéria. 
A su"Sestão ê aprovada. Nada mais havendo que tratar, encerra~se a reunião, 
lavrando eu, Sara Abrahão, Secretária, a presente Ata que, lida é aprovada e 
assinada pelo Senhor Presidente e demais membros da ComiSsio. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Destinada a apresentar sugestões concretas para o aperfeiçoa­
mento e modernizaçilo da instituição do júri popular. 

4• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 1980 

Às dezessete horas do dia vinte e dois de abril de mil novecentos e oiten­
ta, na Sala de Reuniões do Anexo "B", presentes os Senhores Senadores Pau.: 
lo Brossard- Presidente, Tancredo Neves, Henrique de La Rocque, Murilo 
Badaró e Aloysio Chaves, reúne-se a Comissão Especial criada em conse­
qüência da aprovação do Requerimento n• 436, de 1979, de autoria do Se· 
nhor Senador Murilo Badaró. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, sendo. na oportunidade, lida e aprovada a Ata da 
reunião anterior. 

A seguir, o Senh,or Presidente concede a palavra ao Dr. José Gaspar No­
gueira, Promotor Titular junto ao I• Tribunal do Júri de Belo Horizonte, que 
faz uma exposição a respeito do Júri Popular. 

Ao final da palestra, passa-se aos debates, deles participanc~o os Senhoa 
res Senadores Murilo Badaró, Tancredo Neves, Henrique de i.a Rocque, 
Aloysio Chaves, Paulo Brossard e Leite Chaves, este último não pertencente à 
Comissão. 

Logo após, o Senhor Presidente tece considerações elogiosas ao depoen­
te c declara encerrada a reunião, lavrando eu, Cândido Hippertt, Assistente 
da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor 
Presidente. 

ANEXO À ATA DA 4•REUNIÃO,REALIZADA EM224-80 

APANHAMENTO TAQUIGRÃFICO DA 4• REUNIÃO DA 
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE JORI POPULAR, REAUZA· 
DA NO DIA 22 DE ABRIL DE 1980, íf.S 17 HORAS E 55 MINU· 
TOS. 

O SR_ PRESIDENTE (Paulo Brossard)- Gostaríamos, abrindo nossos 
trabalhos. de início agradecer a presença do Dr. José Gaspar Nogueira, que 
gentilmente atendeu ao convite para falar a respeito da sua experiência acerca 
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da instituição do Júri e, ao mesmo tempo, pedindo desculpas pelo retarda­
men~o do começo dos trabalhos, mas, V. Ex• teve ocasião de verificar qual a 
causa:_ real qu_e nos prendeu a todos nós, no plenário, neste· momento. 

De modo que, sem mais formalidades, eu digo que a palavra é súa. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA - Sr. Presidente, antes de mais 
nada, hâ que agradecer a V. Ex• e a toda a Comissão, o fato de nos ter recebi­
do aqui, e quero adiantar que não venho para pontificar evidentemente, no 
Senado, apenas trago uma experiência de 18 anos de lide cotidiana e diuturna 
no Tribunal do Júri e desses, 4 anos em Belo Horizonte. 

Gostaria de adiantar ainda a V. Exts, Srs. Senadores que nós trazemos a 
nossa opinião pessoal, pois foi nesse caráter que fomos convidados, mas fize­
mos também questão de apurar qual é, na média, a opinião da nossa classe 
em Minas Gerais, Associação Mineira do Ministério Público e, na verdade, 
não há assim uma coincidência absoluta do meu ponto de vista com o ponto 
de vista da classe. 

Gostaria de me posicionar inicialmente favorãvel à manutenção do Júri 
popular, sob o argumento d~ que ne~hum colegiado decisório diz a últirria 
também que a classe, pelo menos a média, do que pude apurar, é contrária a 
manuntenção e, principalmente, contrâria à manutenção da soberania do Júri 
popular, sob o argumento de que nenhum colegiado decisório diz a última 
palavra e que talvez, por isso, não houvesse razão para que exatamente um 
colegiado leigo desse a última palavra em matéria que envolve direito e 
problema técnico. 

Não é a minha opinião, mas a respeito, e gostaria de ter adiantado isso a 
V. Ex•s. 

Sei que é uma comissão de trabalho e não hâ que se gastar aqui dialética, 
mas não sei se V. Ex•s estão preocupados exclusivamente com o julgamento 
pelo Júri ou com o processo de competência do Júri de manCira geral. Por is­
so, gostaria que V. Ex•s me inquirissem porque, afinal, vim para um depoi­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - A finalidade da Comissão é 
estudar a instituição coin vistas a um possível aperfeiçoamento dela. 

Feita a sua exposição naturalmente que os membros da Comissão lhe fa­
rão perguntas. 

O SR. JOSJ;: GASPAR NOGUEIRA- Muito obrigado. Estou inteira­
mente às ordens. Fazendo uma exposição suscinta da instituição, nós enten­
demos que não apenas o Júri ou os processos que são submetidos ao Júri po­
pular, padecem de falta de recursos ou de uma infra~estrutura que seja mo­
dernizada do ponto de vista da informática, de equipamentos modernos e 
principalmente de pessoal, recursos, afinal de contas, para a justiça em geral. 

Em matéria do Júri e especificamente em relação ao julgamento pelo ple­
nãrio do Júri, gostaríamos de oferecer sugestão no que se relaciona com a se­
leção de jurados. 

Nós sentimos - e estou falando aqui aos Srs. Senadores, com aquela 
tranqililid.ade e simplicidade que sinto serem necessárias neste momento e 
não tenho nenhum interesse pessoal de vez que, como promotor, sou apenas 
remunerado mensalmente, mas tenho um amor enorme pelo Direito e pela 
causa pública - que os indivíduos que se submetem ao julgamento dos seus 
pares no Júri popular, se submetem a um julgamento um tanto ou quanto 
aleatório. Aquele sorteio que faz com que as causas sejam decididas muitas 
vezes na dependência da sorte que o indivíduo que está sendo acusado, o réu, 
tenha na hora do sorteio dos jurados, de vez que, o corpo de jurados é absolu­
tamente heterogêneo, o que é muito bom do ponto de Vista democrático, mas 
acho que deveríamos ter alguma preocupção no que se relaciona com a esco~ 
lha desses jurados. No momento, essa escolha é atrib_uída pela lei, como sa~ 
bem V. Ex•s, com exclusividade ao Juiz-Presidente do Tribunal do Júri. 

Vejam os Srs. que esse Juiz-Presidente do Tribunal do Júri teria realmen­
te que conhecer bem e a fundo a comuriiáadC em que ele é juiz, para ter con­
dições de escolher ex moto proprto, s6zinho e com exclusividade, aqueles cida­
dãos que devessem julgar os seus semelhantes no tribunal. 

Talvez pudesse funcionar numa comunidade pequena em que o juiz co­
nhecesse todo o mundo e, mesmo assim, temos que nos lembrar que os juízes 
também estão submetidos a uma rotatividade. O juiz. às vezes, estâ há pouco 
tempo naquela comarca, ele vai louvar-se, para escolha e organização do cor~ 
pode jurados, em informações que obterá, informações que, grande parte das 
vezes, vêm eivadas de interesses outros que não sejam aqueles interesses pura 
e simplesmente da justiça. · 

Nos grandes centros como as capitais, como Belo Horizonte, por exem­
plo, o Juiz Presidente do Tribunal do Júri não tem condição física, humana e 
pessoal de conhecer a comunidade em todas as suas faixas e sob todos os seus 
matizes. Ele se relaciona, como todos nós, dentro daquela faixa, daquele ciclo 
natural de relacionamento. Dali, então, é que ele vai tirar alguns nomes. 

Mas, hã casos incríveis, eu conheço um - não vou sequer identificar a 
comarca -de um ilustre magistrado que estâ praticamente cego, um homem 
que há muitos anos não se relaciona com ninguém, é do forum para casa, ele 
lê os processos com uma lupa, a este homem estâ atribuída a função e, com 
exclusividade, a obrigação, a atribuição exclusiva de reformar o corpo de ju~ 
rados dessa grande comarca, em todo o mês de novembro. 

Vejam os Srs. que é uma atribuição dada apenas a um indivíduo e que 
talvez refuja um pouco ao interesse da justiça realmente. E hâ naturalmente 
sugestão a fazer, se é viãvel ou não é viâvel, isto é um problema mais adminis­
trativo, mas nós, que vivemos o· problema, achamos que deveria haver uma 
seleção através da submissão de -:andidatos ou pessoas indicadas para o Júri, 
através da submissão desses indivíduos a um teste psicotécnico vocacional, 
simples e puramente. 

Não há que ha':'er preocupação com qualificação técnico~profissional 
evidentemente, porque se esta preocupação existisse, nós retiraríamos do Júr! 
a sua característica mais louvãvel que é a de ser realmente uma instituição de~ 
mocrática, compos1a de elementos tirados de todos os níveis da população e 
da Nação. Mas, aí seria apurar~se a tendência, a vocação para julgar, a capa­
cidade de discernime.'lto, o bom senso, a inteligência, a capacidade de enten~ 
der as coisas. 

Nós temos visto, nestas quase duas décadas de exercício nessa função, 
comentários partirem dos próprios juízes leigos, após o Júri, que deixam a 
gente sempre desencantado, porque demonstram eles razões pelas quais ab~ 
solveram ou condenaram, que não têm nada com a causa em si, com o fato 
em si, com o direito ou com a justiça que a se preconiza. Talvez esteja para 
aqueles que pretendem manter a instituição, talvez esteja na escolha dos jura­
dos, a pedra de toque para o aperfeiçoamento do Júri popular- eu entendo 
isso, até certo ponto, dessa maneira. 

Outra coisa - e V. Ex•s hão de ouvir, naturalmente, em outras inqui­
rições que fizerem a outros brilhantes juristas que aqui virão e dos quais eu 
não sou sequer uma sombra, estou vindo apenas trazer um depoimento pes­
soal- eu acho que, na verdade, o jurado decide respondendo "culpado" ou 
''inocente''. 

A submissão ao jurado, de quesitos em grande número e que envolvem, 
queiramos ou não, porque não hã outro meio de formulã-Ios, conceitos jurí­
diCC?S, faz com.que inúmeros julgamentos sejam anulados pelos tribunais, em 
virtude de decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Por que? 

Porque o jurado não respondeu à pergunta que lhe foi feita, não re8Pa"n­
deu ao quesito que lhe foi proposto. Ele estava preocupado em dizer sim ou 
não para absolver ou para condenar. Então, na verdade sinto e quase que 
posso, garantir aos Senhores, pelo menos a partir da minha experiência, que o 
jurado responde: é culpado ou inocente. 

É muito comum vermos na sala secreta de votação, o jurado perguntar 
ao Juíz depois de exposto o quesito e demonstrada ou explicada a significação 
legal dele: "Meritíssimo, o-Senhor poderia nos adiantar qual é o que condena 
e o que absolve? É o sim ou o não?" Da( se vê que não há nenhuma preocu~ 
pação em responder a perguntd que lhe é feita, em primeiro lugar porque o 
que ele está preocupado é em responder culpado ou inocente e, em segundo 
lugar, porque os quesitos são de tal modo -e têm que ser assim, porque de­
correm dos quesitos, dos institutos, discriminantes justificativas, etc-, que 
envolvem esses conceitos de ordem técnico-jurídica que os jurados não enten~ 
dem ou se preocupam também do entendimento daquelas perguntas que lhes 
são feitas, preoCupados que estão com responder se é inocente ou ê culpado o 
réu. 

Somos, portanto, pela simplificação dessa coisa a que nós chamamos rew 
lação de quesitos e que às vezes, chega a 60 e 70, porque as teses defensorias 
se sucedem e se somam na hora de se fazer a relação dos quesitos, e isto traz 
para o jurado apenas perplexidade, quando o que ele quer saber é se deve 
condenar ou se deve absolver. Seria uma segunda sugestão, assim em termos 
simples e sem, evidentemente, estar procurando ser didata, apenas transmi­
tindo uma opinião, algo que senti durante todo este tempo de experiência. 

Mais uma Coisa: o juraao se preocupa muito e sempre cbm a dosagem da 
pena, que, dentro do nosso sistema e do objetivo do legislador, não é proble· 
ma dele, é um problema de direito e o jura'do lã estã para responder sobre 
tema de fato, mas ele tem essa preocupação. ~ natural, é humano e com­
preensível. 

Eu faria uma outra sUgestão acrescendo~a à esta estória do culpado ou 
inocente, simplesmente, e que não é uma sugestão muito jurídica ou muito 
têcnica, que aqueles que se considerassem juristas ou mestres na arte, teriam 
pejo de sugerir porque talvez fosse~ chamados de primários, mas q~~o. eu 
não sou nem jurista nem mestre, modesto e humilde apenas, não terei pejo em 
sugerir. Um dado que preocupa o jurado~ a fixação da pena. Então, além de 
perguntar a ele, culpado ou inocente, poder·se~ia perguntar, também, a pen~ 
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· dentro daquilo que tivesse estabelecido pelo Código, evidentemente, pena 
média, baixa ou alta. 

Refoge ao tecnicismo jurídico, evidentemente, mas nós estamos falando 
aqui é da maneira de ser do jurado e da maneira pela qual ele age. E nós te­
mos visto, no decorrer de todo este tempo, que ele estâ realmente preocupado 
em dar uma pena exacerbada para o primário, por exemplo, por mais 
horrível que tenha sido o seu crime, do mesmo modo que estã preocupado em 
exacerbar a pena para, aquele que jâ reincidente pela segunda, terceira, quar­
ta, quinta vez. Então, o jurado tem essa preocupáção de dosagem da pena, o 
que, às vezes, o leva a descaracterizar o crime. Nós temos, tido por exemplo, 
classificações de homicídios indiscutivelmen.te dolosos e qualificados para ho­
micídios culposos, não porque o jurado tenha entendido que o réu agiu sob 
influência ou por causa de imprudência, imperícia ou negligência, mas por­
que a éle fo'i 'informado que o crime culp_o~o tem uma ~e~a m~no:, a que vai 
1mpncar, aepo1s, numa anulaÇão da deCisao, - uma umca vez, e claro -, 
mas porque a decisão foi absolutamente contrãria à prova. É por isso que su­
geriria que se perguntasse alêm de apenas culpado ou inocente, uma dosagem 
de pena: média, mâxima ou baixa. 

Com relação ao júri, eú perguntaria aos Senhores - aliâs, os Senhores é 
que perguntam, mas eu me pergunto - porque não adotarmos um escabinato 
moderado? Por que um juiz togado entre os jurados? Por que não o próprio 
Presidente do Tribunal do Júri votar também? Por que não termos um núme­
ro par de jurados? Manteríamos os sete e mais o juiz que presidiu o homem 
que teve que estudar aquele processo, que teve de estudâ-lo para fazer o seu 
relatório em plenârio, e que, portanto, conhece as provas, conhece o que ali 
estâ, e que tem a formação necessária para julgar. Nós teríamos então, ao vez 
de sete, oito votos e mais um voto de minerva. No caso de empate, ele daria 
dois votos, ele desempataria. Dizem, que isso jã descaracteriza. Atê certo 
ponto, sim, mas por que não eliminarmos esse Iacismo absoluto e colocarmos 
uma gotinha de tecnicismo e de conhecimentosjurídicos dentro do conselho? 

Outra coisa que não me parece justa. inclusive para os próprios jurados, 
é a obrigatoriedade de se manterem incomunicáveis durante todo o tempo do 
julgamento. Ora, se a condição sem a qual ele não seria jurado, é a de ser idô­
neo, e desde que ele foi escolhido, a Lei o previne idôneo, e não apenas idô­
neo, mas capaz de dircernir, de decidir, por que obrigá-lo a uma incomunica­
bilidade que se não fosse por mais nada, é humilhante? Não vejo razão para 
que, depois de encerrados os debates, se reunissem os sete mais o juiz, eviden­

. te que na presença da defesa e da acusação, que teriam os seus limites de in­
tervenção, porque senão nós terfamos debates novamente, não vejo razão por 
que eles não deveriam discutir o caso entre si, para votarem em seguida, de 
maneira secreta e individual. 

A mim me ocorrem mais algumas sugestões: o jurado tem todos os ônus 
e não tem nenhuma vantagem, a não ser aquelas de, nas concorrê_ncias públi­
cas, em igua(dade de condições, ele ter preferência; ele tem direito à prisão es­
pecial antes do julgamento. Presume-se que ele não irâ praticar nenhum cri­
me e também, evidentemente, o acatamento da comunidade a que ele perten-
ce, pelo fato de ser jurado. _ 

Mas eu acho muito pouco, porque o ônus é muito grande e ele está sujei­
to a multas, que hoje são pesadas, pelo fato de não comparecer. Este ônus 
muito grande, estas multas muito pesadas, que por serem pesadas acabam 
nunca sendo cobradas - eu não conheço em Belo Horizonte, nos últimos 
quatro anos, ter alguém mandado inserir em dívida ativa a multa para 
cobrança, pelo fato do sujeito não ter ido lã - hã atravês desta exi2ência 
exagerada do jurado, sem dar a ele nada, uma seleção negativa, porque só se 
põe a ir lá aquele que é um indivíduo que tem seu tempo mais ou menos de­
simpedido; aquele que labuta diutumamente não vai lá, porque ele sabe que a 
multa nunca serâ cobrada, pois isto é o que acontece na prâtica. Na Lei é uma 
coisa mas, na prâtica. o que acontece ha verdade, é isto. 

A Associação Mineira do Ministério Público me manda dizer, não atra­
vés de um assembléia-geral, mas através de uma tomada de posição da média 
da sua diretoria, que é contra o júri popular em princípiO, e uma das razões 
seria a seguinte: por que todos os outros crimes são do juízo singular, quando 
apenas o homícido, que seria o mais grave deles, pertece a um colegiado leigo 
que tem a tendência natural de absolver? Por que o latrocínio, que tem uma 
pena maior, ê do juízo singular, enquanto que o hQmicídio é d_a Tribunal do 
Júri? São considerações dessa ordem, que são consi4erações mais aca~êm~­
cas, e eu acredito que V. Ex•s estão à procura de soluções mais práticas. 

Acho que tenho mais alguma coisa a dizer, mas gostaria que os Srs. me 
provocassem através de perguntas, porque me falha a memória. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - A Comissão ouyiu a expo­
sição de modo que é dispensável qualquer resumo dela. Assim, passo a pala­
vra ao Senador Murilo Badaró, que é o Relator, para formular as suas inda~ 
gações. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Em primeiro lugar, os agradeci­
mentos pela magnífica contribuição do Dr. José Gaspar Nogueira, que nos 
ajuda, com as suas dúvidas e com as suas experiências, a encontrar caminhos 
nesta tarefa que juntos estamos empreendendo com vistas ao aperfeiçoamenw 
to da instituição do Júri. 

Eu gostaria de, dentro do nosso roteuo, formular algumas questões para 
o Dr. José Gaspar Nogueira, para depois fazer referência a algumas coisas 
que me chamaram a atenção no seu depoimento. 

O problema fundamental, ou o problema talvez mais grave, que tem le­
vado a instituição do Júri, a um certo descrédito perante a opinião pública, é 
exatamente o tempo que medeia entre a prática do delito e o julgamento. Vale 
dizer uma série de acidentes ou incidentes procrastinatórios no decorrer da 
instrução criminal, e isso, de certa maneira, é prejudicial ao fazimento da jus­
tiça e, ao mesmo tempo, depreciativo para o Júri. Eu pergunto a V. S•, como 
acha que se poderia agilizar o processo criminal no Brasil, tirando essa parte 
a que V. S• jâ se se referiu, ou seja, a deficiência de recursos, que é jã um 
problema mais complicado? Eliminar o sumârio de culpa, a criação do juiza­
do de instruções, permitir a formação da culpa perante o Tribunal do Júri nos 
casos de autoria de equívoco, eliminar a prova perante o Tribunal do Júri, 
afinal, pela sua experiência, como acelerar o processo, ou reduzir o tempo en­
tre o delito e o seu julgamento? 

O SR. JOS~ GASPAR NOGUEIRA- V. Ex• me defere a resposta di­
reta. 

Nobre Senador, eu o conheço, V. Ex• não me conhece, mas desde os seus 
tempos de cantor ürico em Belo Horizonte, e intelectual, evidente, sei da sua 
boa intenção e conheço as razões porque V. Ex• se preocupou com a criação 
desta Comissão Especial. Mas, V. Ex• quer que eu forneça sugestões para agi­
lização do processo penal em geral, eliminando aquela premissa que eu havia 
estabelecido: o deferimento de recursos. Sem isso não hâ possibilidade. V. Ex• 
conhece os nossos juízes, pelo menos os mineiros, e sei que conhece todos os 
brasileiros. Eu conheço os mineiros, os nossos promotores, na grande maio­
ria, são pessoas voltadas realmente para seu trabalho, que amam o que fazem 
e, que querem agilizar aquilo, mas que não tem condições. 

Em Belo Horizonte nós temos, no cartório do 19 e 119 Tribunais do Júri. 
por volta de 2 mil processos para serem julgados. Para que V. Ex• possa ima­
ginar o que seja isso, nós lhe dizemos o seguinte: nós somos hoje seis promo­
tores nos dois Tribunais do Júri. No ano passado, cada um de nós ofereceu­
os inquéritos vêm e são distribuídos por rodízio, só em relação a crimes dolo­
sos contra a vida; homicídio, aborto, infanticídio, instigação e auxnio ao suicí­
dio, só esses quatro que são os únicos de Júri, foram 60 para cada um de nós. 
Cntão, 360 seria um por dia. Muito bem, os dois Tribunais do Júri de Belo 
Horizonte, funcionando concomitantemente, como estamos funcionando ho­
je, julgaram no ano passado 167 casos. Veja V. Ex• que nós não estamos ti­
rando nenhum daqueles dois mil que existem em arquivo, e estamos acumu­
lando anualmente quase 200 casos novos. 

Não haverà solução se não houver um aumento dos recursos, de ordem 
inclusive material e evidentemente humana, para que haja uma agilização dis-
so. 

V. Ex•, se referiu a processos criminais. e eujâ lhe dei uma resposta rela­
cionada com crimes dolosos contra a vida. O que se passa, então, nas outras 
varas criminais que não são especializadas, em Belo Horizonte? São mais 6, 
que tratam de todos os outros crimes da Justiça comum, excetuados os de en­
tOrpecentes c os dolosos contra a vida o que se passa lâ em cima é incrível! 

Meu prezado c nobre_ Senador, nós temos visto casos, c eu tive na sema­
na passada um desses, um menino com 21 anos, submetido a Júri pela primei­
ra vez, teve tempo, ele com 21, em 3 anos, porque só depois dos 18 é que ele 
poderia ser processado, nesses 3 anos ele teve tempo de cometer 17 outros cri­
mes graves: latrocínios, homicidios, etc, e saindo sempre por habeas corpus, 
porQue não hâ condição de tempo, não há condição material de recurso físi­
co, incluindo _tempo, para se fechar todos os processos. E não se pode, eviden­
temente, fazer uma discriminação. Eu não posso pegar e dizer: esse aqui eu 
vou colocar na frente porque esse aqui é o ubolão". 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Eu insisto em voltar um pouco, é 
possível, a seu modo de ver, um caso de autoria equívoca levar para o Tribu­
nal do Júri a instrução criminal? A sua experiência sugere alguma coisa? 

b-SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Eu entendi, Senador. V. Ex• es­
taria com isso pretendendo diminuir o prazo da instrução, digamos assim: 
Até certo ponto sim. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Eu sei que a donciência de recur­
sos materiais é no Brasil inteiro. 

O SR. JOSÉ GASfl\R NOGUEIRA - Seria poss[vel num plenãrio a 
prova testemunhal. Não haveria prova técni~~ aquela que hoje depende de in-
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quérito policial, aquela que é feifã pela chanÍada policia judiciária, que nada 
tem de judiciária, eSsa não há condição de ser feita) principalmente em casos 
de crimes dolosos contra a vida, em plenãrio de julgamento~ Tem que haver: 
um procedimento anterior relacionado com o órgão que tem o equipamento 
para esse tipo de prova, qual seja a necrópsia, o levantamento local do delito, 
as provas relacionadas com química, as fotografias e tudo mais. Não há pos­
sibilidade de se faze em plenário, só mesmo a prova testemunhã.I. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Com relação à área de competên­
cia do Júri, v.--g;: considera o sistema atual bom ou razoável? O sistema atual, 
de Júri em todas as pequenas comarcas, ou Júfi só nas cidades de mais de 100 
mil habitantes ... ? 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA - É uma sugestão que eu tinha 
anotado: Tribunais de Júri regionais em centros maiores, e funcionando de 
maneira permanente. V. Ex• perguntaria por que? Porque nós vamos retirar 
da comunidade pequena aquela influência, que V. Ex•s muito mais do que eu 
conhecem, que se faz muito mais ativa e muito mais sentida no lugarzinho 
menor. Então nós, pelo menos, diluiríamos essas influências de ordem políti­
ca, de ordem religiosa, de dependência econdmica, etc. Eu seria a favor e 
parece-me que o próprio Código de Processo Penal que se transformaria em 
lei, e que parece· me que agora volta ao Congresso novamente, parece-me que 
esse diploma estava preconizando isso, a retirada do Júri, de pequenas cida­
des, ou de todas as comarcas, para se fazer Tribunais de Júri regionais, onde 
as influências estariam mais diluídas. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- V. S• falou sobre a simplificação 
dos quesitos, e, de certa forma, também sobre o desdobramento seguinte, 
quer dizer, condenado ou absolvido, culpado ou inocente, e é uma obser­
vação muito interessante que eu vou passãr para o -âmbito da Comissão, eles 
acham que criaria para determinados jurados que tivessêfi11 formação religio­
sa muito forte, dificuldade para a classificação da expressão '"inocente". En~ 
tão, seria .. culpado" ou '"não culpado". 

Do ponto de vista prâtico como se desdobraria a pergunta seguinte, a 
dosagem de pena? Como imagin-a V. S• que pudesse acontecer isso? 

O SR. JOS!ô GASPAR NOGUEIRA- V. Ex• agorajâ está pretenden­
do não só mexer na instituição do Júri, mas também no Código Penal, no di­
reito substantivo, digamos. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Não, eu estou seguindo a sua su­
gestão. Eu quero saber como operar o desdobramento. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Perfeito. Então digamos que o 
Júri teria dito "culpado" para um homicídio simples, cuja pena varia entre 6 e 
20 anos, e seria questionado - e o Júri estâ sabendo que a pena varia entre 6 
e 20 anos - a respeito de esta pena dever ser em relação a tudo que ele ouviu, 
à personalidade que ele sentiu do réu, etc, dever ser uma pena mais baixa, isto 
é, que se aproxima mais do )lÚnimo, ou mais alta, que se aproxima do máxi­
mo, ou que tique em torno da pena média. A sugestão seria neste sentido, e eu 
gostaria de dizer novamente que isso não é jurídico e eu poderia ser absoluta­
mente criticado por isso. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró) - Dr. Gaspar, um dos problemas 
que mais têm sido trazido à colocação, aqui, nesta Comissão, ê o problema da 
ch~mada Lei Fleury, que foi aqui condenada acremente pelo Ministro Cor­
deiro Guerra e, de certa maneira, defendida pelo Ministro Clóvis Ramalhete. 
São duas posições antípodas, mas, de qualquer maneira, eu queria perguntar 
a V. S• o seguinte: qual o entendimento que V. S• tem do problema da chama­
da Lei Fleury, considerando todas essas preocupações com vistas à moderni~ 
~ção do J~ri? E o S~nador, Tancredo.Neves trouxe aqui um caso que impres­
Siono~ mutto a Comts~ão: e d(;. uma c1dade do conhecimento dele, em que um 
réu fo1 condenado e f01 para casa, face a um recurso, onde foi festejado, o que 
chamou a at~nç~o para que S. ~· concluísse que, diante de episódios como 
este, nã~ hâ mstituiçã? ~ue resista aos descrédito e à desconfiança populares. 
Eu quena saber a opm1ão de V. S• sobre isso. 

O SR. JOSE GASPAR NOGUEIRA - Eu subscreveria esta opinião do 
nobre Senador Tancredo Neves, que V. Ex• deu noticia dela, agora. Realmen­
te não há instituição que resista a esse tipo de coisa c de desmoralização. Eu 
n?o quero saber se a Lei F1ewy, assim como a 5.941, existe para que se benefi~ 
ctasse um Delegado de São Paulo. Isso não importa, o fato ~ que nós real­
ment~ estamos face a uma coisa que é um piõblema sério, que se ~lia àquela 
estóna j:le que não dá tempo para se fazer a formação da culpa e o sujeito sai 
por habeas corpus. E: o mesmo caso: se o indivíduo não tiver maus anteceden­
tes comprovados e for primário, ele vai ficar em liberdade, quando praticou 
às ~ezes, crimes serissimos, o que deixa a opiniãO PiíblíCa amargurada. Trab;­
lheJ nesse setor antes e depois da Lei Fleury, c pude sentir na carne. inclusive. 

a diferença entre um período e _outro. Eu disse a V. Ex.'s, logo de inicio, que 
sou de formação liberal-democrática, -mas acho que a Lei Fleury é uma ex­
crescência dentro do DireitO brasileiro. 

O SR. RELATOR (Murilo Badarô)- V. S• consideraria' possível um 
julgamen-to à revelia do Júri Popular? 

O SR. JOSE~ GASPAR NOGUEIRA- Não vejo na lei nenhum impedi­
mento disso. Vemos aí em alguns doutrinadores, opinião no sentido de que 
depois da Lei Fleury, digo, da 5.941,já não se tem mais a necessidade da pre­
sença do réu, inclusive porque não há mais necessidade que ele seja preso. 
Propugno pelo julgamento à revelia e já por duas ou três vezes, requeri quan~ 
do o rêu não compareceu para julgamento, que ele fosse feito à revelia, para 
que o tribunal tivesse a oportunidade de se manifestar mas, infelizmente, nes­
sas oportunidades, o meu juiz não quis tomar esta atitude um tanto inovado­
ra. Acho que nós deveríamos, como julgamos em todos os outros casos, à re· 
velia, desde que tenha sido, evidentemente, regularmente intimado, etc. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- V. S• considera o sistema atual 
do tempo destinado à acusação e à defesa como razoável? 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Senador, isto é relativo. Quan­
do V. Ex• tem pela frente um processo com I .500 folhas, compacto, com mui­
ta prova, e só tem duas horas para transferir a convicção que V. Ex• adquiriu 
durante muito te-!llpo, só tem duas horas para transferir aquela convicção 
provadamente para os jurados, duas horas é pouquíssimo. Para o nosso jul­
gamento de todo dia, duas horas ê um tempo longo e, então, fiquemos com 
elas, que acho que dá. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- V. S• é favorável ao sistema do 
-protesto por novo Júri, no caso das condenações acima de 20 ano~ 

O SR. JOS!ô GASPAR NOGUEIRA- Acho que é um meio de se ten­
tar a humanização desta pena que, aritmeticamente, já é bastante exacerbada. 
Acho que isso deve ser mantido. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Quanto ao problema da publici­
dade no julgamento, publicidade no sentido de permitir-se a divulgação da 
programação referente ao Júri antes, durante, ou mesmo depois do julgamen­
to, por meios de comunicação, qual é a sua opinião sobre isso? 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Senador, se fosse possível impe­
dir a divulgação de aspectos, de causas sub judice, eu acho que seria uma me­
dida excelente, porque isso viria, digamos, nivelar os acusados. V. Ex• sabe, 
tanto quanto eu, que hâ aqueles que podem se utilizar de meios de comuni­
cação, influenciar a opinião pública- são os que nós chamamos de crimino­
sos de colarinho branco- que vão obter resultados através desse tipo de ex~ 
pediente que o outro, coitadinho. dele não pode utilizar-se. Tenho a impres­
são de que se isso pudesse ser impedido, seria uma maneira de se fazer com 
que o jurado, no caso de manutenção do Júri, pudesse agir sem um condicio­
namento externo mais premente sobre ele. Sou favorável à eliminação deste 
tipo de noticiário ou de comentário antes do julgamento. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- V. Ex•, que~ homem do Minis­
tério Público, consideraria razoável o Ministério Público ficar, do ponto de 
vista loc4cional, em situação igual à defesa, no Tribun~l de Júri? Porque a po· 
sição.tradicional do Ministério Público é na mesa ao lado do Juiz e, hâ muitos 
que defeltdem a colocação no mesmo plano locacional, de Ministério Público 
e defesa. 

O SI!.. JOSE GASPAR NOGUEIRA- Senador, eu entendi a pergunta 
e, aliás, já tivemos discussões em plenârio a esse respeito. A lei não obriga a 
n?s estal]IDo~ ali, à direita do juiz; nio há nada que obriguê a isso, mas, tam~ 
bem, niq VeJO razão para rompermos com essa tradição. Afinal 'de contas o 
Ministério PúblicO se posiciôna ali como o titular do jus persecuendi, ele é a 
mão do Estado, no acionar aqueles que infringiram a lei e parecc~mc que ele 
deve t~r ,-ealmente uma posição de maior destaque, mas que, ev.identemente, 
não deva diminuir a magnitude e a grandiosidade da delesa. Em questão de 
posicionamento dentro do plenário não vejo razão para discussão a respeito. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Sr. Presidente, com os meus agra­
decimentos, estou satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - Com a palavra o Senador 
Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Não voü colocar uma questão ao Dr. Jo­
sé Gaspar Nogueira, porque já o fez o nobre Relator, que observa nesse parti­
cular, o roteiro quC nós, como membros da Comissão. tomamos conhecimen­
to prévio, roteiro que visa a indagar pontos fundamentais a respeito do fun· 
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cionamento da instituição, tentando chegar a uma convicção para avaliar 
exatamente os méritos, as deficiências e, aó mesmo"tempo, as virtudes do Tri­
bunal Popular. Mas o ponto que V. S• tocou, da seleção do corpo de jurados, 
uma maneira de aprimorá-lo, parece-me fundamental. Não vou descer a deta­
lhes, pois todoS nós conhecemos a maneira como se faz a seleção, muito crite­
riosa, muito cUidadosa, pelo juiz, mas nem sempre cóm uma visão exata em 
profundidade, de todos os segmentos da sociedade onde o Tribunal do Júri 
atua. 
. Dou, aqui, um exemplo prático, que ficou conhecido no Parâ, e sobretu­
do um advogado de defesa, um advogado do Tribunal do Júri, conhecia que 
numa .relação de juradoS, figuravam algumas pessoas com formação espiri­
tualisfa. Essas pessoas nunca respondem ••culpado" porque acham que de 
acordo com a sua formação espiritualista, isso é uma provação e é uma passa­
gem inevitável para o aprimoramento espiritural das pessoas. Então, sistema­
ticamente, aqueles cidadãos eram aprovados, e era uma felicidade quando o 
sorteiro recaia sobre algUns desses nomes que, por qualquer circunStância, 
durante anos sucessivos, figuravam sempre nessa relação. 

A manter uma relação desta natureza, seria talvez. prudente introduzir na 
lei, uma determinação, uina recomendaçáo ao juiz para que ele formUle ex­
pressamente a questão ao jurado, na hora de sortear, para saber se, em virtu­
de de convicção religiosa ou filosófica, ele se sente ou não impedido de exer­
cer na sua plenitude, a função d~ jurado. 

O SR. JOSf: GASPAR NOGUEIRA- A própria lei impede isso, por­
que o Código de Processo Penal diz expressamente que aquele que se negar a 
participar do Júri, alegando convicção religiosa, política ou filosófica perde, 
inclusive, os direitos políticos. Não hâ nem a possibilidade de se fazer. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Pergunto a V. S• se não seria, em face 
desses_ casos que apontou e de outros que todos nós conhecemos, prudente 
modiijcar esse poilto? - ------ -- --

Q SR. JOS~ GASPAR NOGUEIRA - Acredito que sim, Senador. 
Acho que aquela sugestão que f1Z de princípio, de submissão do indivíduo a 
um exame psicotécnico vocacional, vai eliminar aqueles que não têm con­
dições de julgamento, se é que se pode confiar nesse tipo de teste. Inviãvel eu 
não acredito que seja, porque do mesmo modo que hã bancas vohintes para 
se conceder carteira de motorista, submetendo os indivíduos a exames psico­
têcnicos - hoje, parece-me que íSSO -está elimin3do, mas fêz-se até hâ pouco 
tempo - por que não? É somente uma vez por ano, em novembro, que se 
acrescenta mais alguém ao corpo de jurados. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Nobre Dr. José Gaspar Nogueira, nós 
não vh.mos, realmente, questionar a opinião de V. S• nem nos aspectos jurídi­
cos, ~as o que resulta de uma convicção creio que devemos ouvir, recolher 
esses depoimentos e emitir, afinal, uma apreciação definitiva na Comissão. 

Mas V. S• colocou~se numa posição que me parece, de certa maneira, 
contraditória. h que proclamou ·que nas condições atuais é praticamente im­
possível eliminar o processo moroso, lento, lerdo, que retada o julgamento 
desses crimes, desses delitos, pois entre a ocorrência do crime e o julgamento 
medeia um espaço de tempo muitas vezes extremame~te longo. Mencionou 
q~:~e na comarca de Belo Horizonte hã ~ais de 2 mil casos acumulados. 

O SR. JOS~ GASPAR NOGUEIRA - Só de Júri. 

O SR. ALOYSIO CHAVES -Só de Júri, exatamente. E que todos os 
anos se acrescenta um plus, se adiciona, pelo menos, duas centenas de casos 
novos. 

O SR. JOS!i GASPAR NOGUEIRA- Eu diria isso em relação ao ano 
passado. 

O SR. ALOYSIO CHAVES -Ora o Júri regional não iria agmvar essa . 
situação? Não seria desaforar e trazer para Belo Horizonte, que ê um centro 
mais adiantado, dezenas, centenas de outros processos de comarcas com pe­
quena população, de pequena densidade demogrâfica? 

O SR. JOSê GASPAR NOGUEIRA- Em Minas Gerais nós temos, se 
não me engano, cerca de 50 delegacias regionais de polícia. Poderíamos ter 50 
Tribunais Regionais do Júri. V. Ex,. sabe que hâ comarcas em que não se rea­
lizam 4 ou 5 Júris num ano. Esses Tribunais Regionais funcionariam perma­
nentemente o ano inteiro, julgando casos daquelas comarcas pequenas. 

Por isso é que eu disse que há necessidade de que hajam recursos para 
isso e modificação da lei, criação desses Tribunais Regionais, mas 
eliminando-se aqueles julgamentos em pequenas comunidades, sujeitos a 
todo tipo de influência. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Agradeço a V. S• os esclarecimentos 
prestados e, ao mesmo tempo, manifesto a satisfação com que ouvimos esse 

seu depoimento, técnico, lúcido e, sobretudo, calcado numa longa experiên­
cia de 18 anos no MiniStério Público do Estado de Minas Gerais. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Eu ê que agradeço a V. Ex• a 
honra que me deu, fazendo perguntas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- Lastimo não ter assistido a 
exposição em sua extensão, em sua plenitude, do renomado Dr. José Gaspar 
N:ogueira. E não foi falta de pontualidade da minha parte nem de V. Ex•s; 
houve apenas um desencontro de horários. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Senador Henrique de La Rocque, esse 
fato deve servir para dar, fora do Senado, uma idéia exata de como é muitas 
vezes árdua, difícil a nossa tarefa pela simultaneidade de encargos em ple­
nário, em comissões técnicas, ent comissões especiais, impedindo os Senado­
res, muitas vezes, de cumprir esse dever elementar de cortesia. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- Tanto participo deste ponto 
de vista, que disse que não havia por parte de nenhum de nós a culpa, muito 
menos o dolo. 

Nobre Dr. José Gaspar Nogueira, soube, pelo Senador Murilo Badaró, 
que V. s•, para agrado nosso, é favorável à manutenção da Instituição do 
Júri. 

V. S• sabe que na Constituição de 1891, seguida pela de 1934, em ambas 
foi mantida a plenitude da Instituição do Júri, e qual foi a surpresa e o desa~ 
grado para aqueles que acreditam na necessidade da sua manutenção quan~ 
do, surgindo a de 1937, houve um silêncio absoluto a respeito da sua manu­
tenção. 

V. S•, sabe muito bem, estudioso que é da matéria, que nessa ocasião 
travou-se um grande debate, entre um dos apaixonados maiores do Júri, um 
extraordinário juiz cujo nome todos nós pronunciamos com muito respeito, o 
Juiz Margarina Torres, que durante anos presidiu o Júri do Rio de Janeiro, 
V. S•, sabe que ho1:1ve aquela tão comentada troca de correspondência entre 
ele e o Ministro da Justiça de então, S. Ex• o Dr._ Francisco Campos. V. S• 
sabe também, estudioso da ·matéria que é. que ein virtude dessa discuSsão qUe 
foi acalorada, embora de forma epistolar, que o Ministro acedeu, concordou 
é acabou confessando ao Ju~z Margarina Torres que a matéria não havia 
sido devidamente estudada e confessando a necessidade da manutenção do 
Tribunal do Júri. 

V. S• sabe também que Se criou aquela tão esplendorosa- o termo é este 
- comissão constituída dos mestres Mário Bulhões Pedreira, Evariste de 
Morais e Vicente Piragibe e foram os três. um magistrado e dois notáveis ad­
vogados criminais, encarregados das modificações necessárias na estrutura 
do Júri. · ~ 

E por aí afora, surgiram então os grandes embates a respeito da sua ma­
nutenção, em confronto com a opinião de outros, em grande número, que 
sustentar,n a necessidade da. sua extirpação. 

V. S~ sabe, estudioso que é também, que o Tribunal do Júri, inicialmen­
te na Itâlia, tinha até como Presidente para lhe dar um status maior, não um 
juiz de primeira instância ma~ um desembargador. 

V. S• sabe que na França, para se prestigiar o Tribunal do Júri, chegou­
se ao ponto tal de se equiparar a instituição do Júri aos tribunais de maior ca­
tegoria na estrutura judicante francesa. 

Tudo i~o me fez _a~~tar, cada vez mais, na necessidade imperiosa da 
sua manutenção, corrigidas as falhas ocasionais do seu funcionamento. EU 
digo ocasiOnais, porque o eminente conferencista também não desconhece 
que o alarido, que o trombetear, que a agitação, que a gritaria, que o vozerio 
a respeito deste ou daquele julgamento existiu sempre. 

· Reeordo-me que chegando do Rio aos bancos escolares do Colegio de 
Jesuítas e estreando logo no Júri do Rio de Janeiro no meu primeiro ano de 
faculdade, que jã haviam julgamentos sensacionais, que sacudiam a opinião 

. pública do Rio de Janeiro. 
V. S,. sabe que o Rio de Janeiro assistiu e aqueles que não amavam o Di­

reito não compreendiam, por que o Dr. Abffio havia sido assassinado dentro 
'de um pequeno elevador, no Ediflcio Odeon, pelo Dr. Pedro Cerrado, que di­
rigia a Light de então, tinha o maior cartório do Rio de Janeiro, V. S,. sabe 
que o Dr. Abílio foi assassinado sem ter um canivete no bolso, quando se en­

·controu com seu grande desafeto e o seu grande desafeto, supondo que ia ser 
assassinado pela vítima matou-o. Foi quando, pela primeira vez, se levantou 
a tese da leg!tima defesa putativa. 

V. S,. sabe que naquela ocasião não se entendia, não se compreendia, não 
era possível se explicar que alguém era assassinado sem um canivete e o Júri 
absolvia unanimemente aquele que lhe tirara a vida, com uma superiodidade, 
como se o juiz fosse técnico irldiscutíyet' da superioridade em armas. 
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Então, por aí afora, julgamentos outros, todos eles com grande publici- quê? Sustentando a desnecessidade da prisão preventiva que havia sido decre­
dade, com grande encenação, com pâginas inteiras da imprensa, é questão tada contra sua pessoa. 
apenas de época, e tenho a impressão que não houve, em oportunidade algu- · Refleti, porque havia sido requerido habeas corpus 15 dias antes e 0 Su­
ma, no perpassar dos anos, época alguma em que não houvesse umjulgamen- premo havia negado. Procu:rei indagar quem tinha sido 0 Relator do habeas 
to sensacional do Júri. corpus denegado e tinha sido o Ministro Luiz Galotti. Impetrei modesta pe-

E essa vivência agitada do Júri foi que consagrou aqueles grandes mes- tição, que foi distribuída ao Ministro Vilas Boas. Fui para a tribuna. Fui feliz, 
tres que V. S• reverencia por certo, cõmo nós outros, tantos mestres, dos defendi e consegui a cOncessão do habeas corpus por oito a dois. Fui buscá-lo, 
quais nunca me esqueço; porque honraram muito ãquela tribuna. constrangido, porque o meu temperamento humilde não se presta a essas cai-

Então, V. Ex• entra hoje nos umbrais, naqueles salões imensos do Júri no sas e havia um foguetório mi.iito gi"ande em Caxias, filmagens e uma agitação 
Rio de Janeiro, e vê a Sala Romeiro Neto, V. S• encontra a Sala Mârio Bu- também muito grande, e tirei Tenório Calvacanti da prisão à noite com um 
lhões Pedreira, a Sala Evaristo de Morais, V. S• encontra enfim, a lembrança alvarâ do Supl-emo Tribunal Federal. Então, o Supremo Tribunal Federal, 
do Penicosta, do Severino Ribeiro, do Stélio Galvão Bueno, assassinado pela naquela ocasião eXaminando as provas, contra os únicos votos do Ministro 
sua esposa, qUe sacudiu o Rio de Janeiro inteiro, porque foi assassinado dor- Luiz Galoti e do finado e fabuloso civilista Hannemamm Guimarães- fo­
mindo, pela sua mulher, e o Júri renovou, por duas vezes, a sua absolvição. ram os dois únicos Ministros que me denegaram a ordem, porque achavam 

Parece-me, meu eminente mestre Dr. JOsé Gaspar, que ·quando se fala que realmente a prisão preventiva estava justificada e merC:cia ser mantida. 
em demora de julgamento, esquece-se de que essa demora às vezes nada mais Estou só citando, apenas para mostrar que até o Supremo Tribunal F e­
é do Que o resguardo, que o· dever elementar do advogado de defesa, que fol a dera! se acha, em certos momentos e em certas condições para corrigir aquilo 
ele confiada a liberdade de determinado autor de certo crime. A ele cabe, por que ele não considera certo, que considera um ato de arbítrio do Juizjudican­
conseguinte, nortear o processo desde que a denúncia é apresentada, desde te, do Juiz de Instância inferior e o ato havia sido praticado c examinado pelo 
que as testemunhas são apresentadas ao juiz-Sumariante, lhe cabe acampa- Tribunal do Estado do Rio. Exorbitava, passava das fronteiras do permitido 
nhar os depoimentos, exigir precatórias, pedir diligências suplementares, que pela lei, conceder o habeas corpus. Tenório foi solto e impronunciado pelo 
às vezes demoram e que às vezes não podem ser negadas pelos juízes, e que são próprio Juiz Sumariante. -
artifícios de defesa, mas que não podem, em nome da liberdade de· Então, pergunta-se: como se pode entender e sustentar, Dr. Gaspar, a in­
defesa, que deve ser ilimitada-- e estâ aí um homem defensor da liberdade dependência do Júri diante da tese daqueles que acham que o Tribunal de ins­
sob todos os aspectos, que é o Senador Paulo Brossard -,nesse particular, tãncia superior pode examinar o inérito da decisão? Onde estã a independên­
pelo menos, ele hã de concordar com seu velho admirador, que não se pode cia do corpo julgador, daqueles sete nomes que são escolhidos entre os jura­
cercear a defesa de ninguém. Aprendi com o Ministro Costa Manso, pai de dos escolhidos todos os mesc;:s para constituir o tribunal julgador? Como se 
Geraldo Costa Manso, aprendi com esse velho magistrado quando ele passa- pode entregar a um tribunal a decisão do mérito de uma decisão proferida 
va pelo Supremo e me dava a honra de toniar chã comiS:o, um modesto e pelo júri, sob a alegação de que o jurado não conhece a lei, de que não fre­
pobre estudante, aprendi com ele desde o momento em que o Ministério qüentou uma faculdade, de que não abriu livros em que estão explicitados os 
PQ.blico funciona com a peÇa vestibular, que é a denúncia, desde esse instante melhores ensinalll:entos do Direito, no caso, do Direito Penal? 
não é permitida e não deve ser tolerada a ausência dà defesa. Mas, meu Deus, este tribunal que intermediârio ê, porque acima dele 

Não pode haver acusação sem que pari marche passu a defesa. Então, ainda existe o Supremo Tribunal Federal, não teria errado ao examinar a pro~ 
surge a figura do râbula, do advOgado hâbil, que pede essa ou aquela diligên- va? Por que vou eu dar validade à opinião de três magistrados, por mais emi­
cia, por quê? Porque constatou. através do trabalho le2itimo da família, de nentes que sejam, quando se contrapõe à decisão de sete decisões soberanas? 
que o Júri daquele mês não convém ao julgamento de réu: Como negar~se à Decisões que foram ditadas pelas consciências daqueles homens que ouviram 

· família do réu, que quer a liberdade do seu ente querido, se depoiS de feita ã acusação e a defesa. Como posso admitir, eu que jã acho que o Supremo 
aquela sondagem- sondagem essa, Dr. Gaspar, que pertence ao jurado, que Tribunal Federal carrega uma responsabilidade imensa, quase que divina, 
abre suas portas quando lhe bate às portas alguém que quer entregar um me- porque creio que a presunção do acerto das decisões do Supremo Tribunal 
morial e fazer uma exposição? Federal devem ser respeitadas e não podem ser discutidas, embora não possa-

V. Ex• sabe que na toga brasileira existem Ministros que fazem até ques- mos nunca fugir ao inevitável da falibilidade humana? 
tão de ouvir as partes, porque acham Que a voz silenciosa das razões dos au- Se eu admito decisões do Supremo Tribunal Federal, diante das quais me 
tos falam muito pouco e sustentam a tese, da qual eu participo, de que é preci- curvo por-qUe foram decididas pelo Supremo, mas que não podem, de manei­
so às vezes, ouvir as partes com serenidade, porque elas, com a veemência da ra nenhuma, passar por perfeitas e intocâveis, porque os homens não são per­
exposição dão ao magistrado uma dimensão mais segura do que se pretende feitos e nem intocá.veis na sua sabedoria, como é que vou aceitar que um tri~ 
provar naquele amontoado imenso de provas, de diligências e de autos. bunal reforme decisão do Júri, porque os jurados não aprenderam o Direito 

Ent~o. não se pode, de maneira alguma, fixar prazo para que o sumário que os desembargadores sabem? 
termine, pois ele termina também quando o juiz realmente estâ apto a profe-
rir a sua sentença de pronúncia ou impronúncia. De modo que se aquelé jul- São essas as dúvidas, essa a paixão que sempre tive pelo Júri, foi o acom­
gamento demorou mais porque as circunstâncias fizeram com que tivesse de panhamento e a feitura de centenas de sumârios que fiz, foi a contradita das 
demorar mais, se aquele julgamento for mais' rápido é porque realmente não testemunhas ouvidas perante o juiz, foi o contraditório que se cria no debate 
houve necessidade de que ele se alongasse tanto, e de modo que quando eu do promotor, do auxiliar da acusação, se por acaso, no caso existir, e do ad­
ouço falar de julgamento, velocidade em prazos para que alguém seja levado vogado de defesa, que me deram a certeza de que a missão do júri é tão im­
às barras do Tribunal, seria negar a verdade do dia-a-dia, a realidade do dia~ portante, tão necessãria e tão indiscutivelmente precisa, que professores 
a-dia, seria negar aquilo que se vê, que se constata e que se sente em todo 0 como v_. Ex•, devem realmente nos trazer as suas luzes para que, meditando 
processado penal. De modo que eu ouço muito falar na prisão preventiva sobre o que ouvimos de quem sabe mais do que a nós, possamos nos conven­
obrigatória, ouço muito dizer que é necessârio que 0 réu seja preso desde a cer de que estamos errados ou procurarmos, nas afirmações - como disse o 
denúncia e que 0 réu seja detido. mas para quê? Para que com 0 seu prestígio, Eminentíssimo Senador Murilo Badró -~de V. Ex• pensa de forma diferente 
não coaja tesfemunhas, para que com 0 seu prestígio, não perturbe a verifi- de alguns colegas seus de Minas Gerais- de que a instituição dO Júri é real-
cação da verdade. -- mente indispensâvel na estrutura judicante brasileira. 

Seria descrer de todo o mecanismo da Justiça, seria acreditar que a agili-
Muito grato a V. Ex• por ter-me ouvido com, talvez, imerecida atenção. 

dade mental de terceiros pudesse influir na decisão final e na convição de um O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Com enorme prazer o ouvi, mas 
magistrado. Quantos juízes e magistrados decretam a prisão preventiva e, de- pergunto a V. Ex• se tem realmente uma inlagação na preleção que fez, por­
pois, diante do pedido da reVogação da mesma, atende o solicitado pelo o ad- que me parece que nós dois estamos, eu com a companhia honrosa de V. Ex•, 
vogado e acham desl)çc~ssâria? inteiramente de acordo, em termos gerais. 

Certa ocasião, o ex-Deputado Tenório Calvacanti, recolhido no presídio O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- O que me preocupa.inuito é 
em Caxias, telefonava-me para que eu requeresse um habeas corpus em seu f a- justamente isso que o Senador Murilo Badaró disse, tranqO.ilizando~me, que 
vor. Ele havia sido punido pe~a Revolução e Deputado não era mais, mas V. Ex• sustenta que a decisão do Júri deve ser soberana, que se deve policiar o 
fora meu colega aqui muitos anos, tivera comigo um desencontro de opi- corpo de jurados, que se deve ter muito escrúpulo na escolha dos jurados, 
niões, porque eu defendi Badjé Silveira, quando ele pretendia ser Governador mas feita esta seleção, com a certeza de que um corpo bem escolhido não se 
do Estado do Rio de Janeiro. Então, Tenório Calvacanti me pedia de uma tem como lhe negar autonomia -total, numa decisão que deve ser soberana e 
forma dramâtica que eu impetrasse um habeas corpus para ele. Justamente O indiscutível. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves, que também deseja formular algumas indagações. 

O SR. LEITE CHAVES - Professor José Gaspar Nogueira, não per­
tenço a esta Comissão, pois outros cometimentos não me dão ensejo de partiw 
cipar com constância da mesma, mas sempre que tenho um pouco de disponi­
bilidade, aqui estou para minhas indagações e para me convencer cada vez 
mais de posicionamentos que assumi nesta Casa em defesa da instituição do 
Júri, por convicção e, sobretudo, por uma longa vivência que tive no Paraná, 
no início de minha vida profissional, já como advogado de defesa, já como as­
sistente de acusação. 

Apreciei bastante o seu comportamento nesta Casa. A sua preocupação 
não foi a de trazer lições doutrinárias, mas lições práticas, isto é, trazer co­
nhecimento para a Comissão, aquilo que é o resultado da sua longa experiên­
cia ... 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA - Apenas notfcias da minha vi, 
vência. 

O SR. LEITE CHAVES - ... A que achei de extrema importância pelo 
seguinte: eu pertenço ao Partido Trabalhista Brasileiro em formação, e somos 
muito preocupados com a realidade, com o que funciona, ou seja, entre a teo­
ria apenas vaga e aquilo que funciona, que é real, concreto, exeqüível, opta­
mos por essa inexeqüibilidade, às vezes sem quebra dos princípios, dos funda­
mentos. 

Vou dar-lhe um exemplo: aqui somos uma Casa jurídica, mas, sobretu­
do, uma Casa política, aqui o Direito é visto através do crivo dos posiciona­
mentos políticos. Nem sempre os nossos valores são os mesmos de um sena­
dor que pertença a um partido que representa uma situação aristocrática, ou 
seja, para um Partido Popular como o nosso, é válida a mantença do Júri, ou 
seja, nós o consideramos insubstituível. Por exemplo, se um modesto ope­
rário fosse ser julgado por doutores ele seria necessariamente condenado, 
porque um homem de maior importância jamais teria condições de julgar 
aquele mínimo ético social, naquelas circunstâncias. De maneira que o Júri 
popular é vãlido e deve permanecer. Concordo com V. Ex• que deve haver um 
determinado critério, mas que não haja também exagero na escolha, que não 
haja aquela mantença permanente. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Se V. Ex• me permite- não sei 
se V. Ex• estava desde o início, m3s eu acho que não deve haver nenhuma dis­
criminação na escolha de jurados com relação à classe social a que ele possa 
pertencer ou à qualificação técnico-profissional. Nada disso! Eu propugno 
apenas por um exame psicotécnico vocacional, e quero saber se o homem tem 
condições de discernimento, inteligência, etc. 

O SR. LEITE CHAVES - Eu aprendi exatamente o seu pensamento e 
só queria dar um subsidio no caso: com relação ao exame psicotécnico, ficaria 
muito difícil, porqUe se o indivíduo fosse rejeitado no psicotécnico daria a en­
tender que ele teria alguma capitis diminutio mental. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA - Mas isso é uma contingência 
humana. 

O SR. LEITE CHAVES - Mas haveriam de pensar isso, assim como o 
mot~rista que é dispensado por essa razão ... 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Ou o promotor de justiça que 
passou no concurso, o juiz de Direito ... 

O SR. LEITE CHAVES- Então, aquilo que às vezes exorna a persona­
lidade de um homem que ê convocado para o Júri, no fundo até não exorna, 
mas dã uma qualificação •.. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- (Fora do microfone.) 

O SR. LEITE CHAVES - Isso lhe dâ, inclusive, o direito excepcional 
de não ser confinado; quando funciona no grupo, ele tem direito à prisão es­
pecial. 

Então, Professor, se o próprio juiz escolher o Júri, é muito dificil, mas se­
ria uma sugestão para se discutir, embora também ienha dúvidas sobre ela, 
mas é uma preocupação muito grande essa da mantença da escolha dos jura­
dos só pelo juiz. Quem_ sabe, digamos, se o juiz tivesse o encargo de fazer are­
lação e a Câmara de Vereadores de cada cidade pudesse fazer sugestões ou re­
visão, ou mesmo exclusão de alguns, mediante voto motivado. 

Assim, creio que a própria Câmara de Vereadores da comunidade pode~ 
ria impugnar, porque qualquer pessoa do povo pode impugnar uma relação 
de jurados, mas ninguêm faz isso. Já a Câmara de Vereadores tendo o cometi~ 
mento e o dever de se pronunciar sobre aquilo, faria Uma espécie de seleção. 

O SR. JOSJ:i GASPAR NOGUEIRA- V. Ex• estâ sendo coerente con­
sigo mesmo porque diz que quer passar tudo pelo crivo político c está queren­
do passar também o corpo de jurados pelo crivo da Câmara Municipal. 

O SR. LEITE CHAVES - Mas não o crivo político oartidário, porque 
a Câmara é composta de diversas tendências. 

Esta palestra me pareceu muito válida no que diz respeito ao aspecto 
prático, porque o nosso Partido procurou hoje ser prático, diferentemente 
por exemplo, do Governo atual. Recentemente o Governo, para dar uma de~ 
monstração nacional ou mundial de liberdade, instituiu o direito de greve, 
para mostrar que tinha um Partido democrata, que era um Governo demo­
crático. No instante em que os operArias vão usar o direito de greve, estão 
sendo presos por causa disso. E é essa insinceridade que nós não permitimos 
hoje, no nosso Partido. 

Então, vamos fazer o que seja jurídico, exeqüível e, muitas vezes, a prãti· 
ca gera outras doutrinas. De maneira que me congratulo com V. Ex' Não as­
sisti às palestras anteriores, mas essa questão dos quesitos ê uma barbaridade, 
e enseja mais nulidade de julgamento, perplexidade de uma sociedade, do que 
resultados. Todos sabem que, nos julgamentos americanos, julgam na base 
dos fatos. 

Quanto à questão sugerida por nossos Senadores sobre a questão religio­
sa, posicionamentos, acho que é muito diflcil se excluir por esse motivo. Pri­
meiro, em razão do princípio, da nonrta do Código Penal; segundo, porque o 
mínimo ético social tem que ser aferido, levando-se em consideração posicio­
namentos econômicos, sociais e mesmo religiosos. Se hâ uma sociedade só de 
religiosos, de espíritas que absolvem sempre- o.sujeito matou e é absolvido 
-, nem por isso se exclui ninguém. Por que o Júri estabelece o julgamento 
por pares, numa localidade em que alguém tenha conhecimento das circuns-­
tâncias econ6micas?-.E: exatamente para que esse mínimo ético seja apurado. 
É uma das razões porque nem sempre um homem, a não ser em casos excep­
cionais de desaforamento, deve ser julgado por uma comarca muito distante, 
porque às vezes hâ comarcas em que os cidadãos não têm conhecimento das 
circunstâncias em quC as coiSas se passãram em outras comarcas. Então, creio 
essa questão religiosa é afastada, mesmo porque se o julgamento for feito nes· 
sa base, o espírita absolve, o :protestamento condena, é a componência so~ial. 

Mas, sei que é positiva essa sugestão, que V. Ex• traz- não sei se outros 
palestrantes a trouxeram, - da dosagem da pena, de mínima, média c máxi­
ma. E um critêrio que funciona, porque o jurado entende, o jurado responde 
a isso. 

O SR. JOSJ:i GASPAR NOGUEIRA- E ele quer isso, o jurado quer is-
so. 

O SR. LEITE CHAVES - É um aspecto muito positivo quer dizer, ele 
tem essa preocupação doutrinária de que ele responde sobre fatos. Pelo con­
trário, termina funcionando aquilo que é objeto de seu pensamento e ele, às 
vezes, responde erradamente a um quesito, para beneficiar aquele posiciona­
mento, aquela inclinação. 

O SR. JOSE GASPAR NOGUEIRA- Veja V. Ex•, qual~ o jurado, o 
homem médio brasileiro, mesmo intelectualizado, que responderia de pronto, 
estando submetido à tensão de um julgamento, ao seguinte quesito, que é o 
terceiro, quando se trata -de tentativa de homicídio: "Essa execução - exe­
cução de hOmicídio - deixou de consumar-se por circunstâncias alheias à 
vontade do réU?" Isso é uma porção de desdobramentos. Mas não é simples 
assim perguntar-se isso ao jurado, ou: "O Júri admite- e o Sr. citou agora 
mesmo o erro de fato - que, em virtude das circunstâncias, o réu imaginou 
achar-se em situação que tornaria a sua ação legítima?" Se é ditlcil até de for~ 
mular, para o homem médio, para aquele que não é técnico, responder a um 
quesito desses, é ainda mais. 

O SR. LEITE CHAVES- Quanto à questão da incomunicabilidade na 
outra vez em que estive aqui, a própria Comissão parece que concordou, acho 
que realmente essa incomunicabilidade é estúpida. Ora, dizer que um jurado 
pode influenciar outro, é muito aleatório. Ora, se um advogado, falando duas 
horas, não foi capaz de influenciar noutro sentido, nenhum promotor, com 
toda a prova, com aquela qualificação, seria um jurado numa conversa de re~ 
pente? A questão do julgamento é muito séria e, às vezes, trocawse uma opiw 
nião. Tambêm válido, parece-me, o voto do juiz, conquanto que fosse secre­
to. Não violenta, a meu ver, o processo. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Primeiro, secreto; depois, ele te­
ria voto de minerva, inclusive. 

O SR. LEITE CHAVES - Mas se ele votar em questão de empate, ele 
fica sendo. 
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O SR. JOSE GASPAKNOGUEIRA- Não, mas ele ia compor um nú­
mero par; ele, com os jurados, -comporiam um número par. Havendo empate, 
é que ele decidiria. 

O SR. LEITE CHAVES- Achei muito positiva, professor, essa sua pa­
lestra, essa sua preocupação prática. Para mim foi gratificante, e também es­
tou trazendo, para isso, a vivência. De que serve rios incomodarmos demais 
com princíplcis? Por último, quero dizer a V. S• que esta Comissão-está fun­
cionando em razão da Lei Fleury. Não fosse a Lei Fleury, esta Comissão não 
estaria funcionando. 

OSR. JOSf: GASPAR NOGUEIRA- Nil_o teria sido o julgamento de 
Cabo Frio? 

O SR. LEITE CHAVES- Mas não porque fosse o caso específico, mas 
porque está criando um alarde nacional. O sujeito é condenado e, em seguida, 
sai. Essa lei é uma das mais abomináveis, a ineu ver, feita para um caso ex­
presso, para beneficiar um dOs maiores torturadores que o País conheceu e, 
hoje estã criando essa sitUação, desmoralizando o Júri. Não compreende-se 
que o sujeito seja condenado perante a sociedade e, em seguida, seja festejado 
ou não sofra um dia de punição. Então, parece-me, aliás é até meu propósito, 
apresentar um projeto, antes que se encerre a discussão, de revogação dessa 

. lei. Não tem sentido. A manter-se ao princípio aaterior, era mais justo, e sem 
que haja prejuízo para que os resultados desta Comissão leve a que nós possa­
mos fazer algun1a modificação nas regras gerais do Júri. Agora, não vejo ra­
zão para que essa lei continue a existir. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- Permite V. Ex• um aparte? 
(Anuência do depoente.) 

Gostaria de indagar a V. S• dos casos em que um réu é condenado na pri­
meira instância e após uma prisão, - operaÇão demoi'adá", 15 mil processos 
na Procuradoria da República esperando parecer, o dobro disso no Tribunal 
Federal de Recursos, para que o Relator pegue os autos e comece a examinâ· 
lo - no caso da apelação ser provida e esse réu ser absolvido, que reparação 
V. S• dâ? Não digo nem de qualquer outra ordem, mas da reparação moral 
que V. S• dá ao réu e à família, se o Tribunal considerou inocente alguém que 
ficou no presídio dois ou três anos? Gostaria de indagar .a V. S• uma coisa só: 
V. S• conhece as estatísticas de reforma dos Tribunais Superiores no que con· 
cerne a julgamento em primeira instância? 

O SR. LEITE CHAVES - Aquele princípio anterior era mais justo se 
houver absolvição por votação unânime, ele sai. Se houver apelação e absol­
vição unânime, então se estabelecia um prazo mínimo - seriam critérios. 
Esta é ~ma ComissãQ de debates. 

O SR. JOSf: GASPAR NOGUEIRA- Senador, se V. Ex• me permite, 
apenas queria "meter a minha cunha" aqui, de novo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- Aliãs, a sua cunha é que inte­
ressa aqui neste momento. 

O SR. JOSe GASPAR NOGUEIRA - Muito obrigado. Não vamos 
voltar à "vaca fria". Quando o Senador La Rocque formulou o seu aparte ao 
Senador Leite Chaves, mostrando que os processos ficam demorando lá, é 
isso que nós queremos, a agilização através de recursos. O mal não estA no 
fato de o indivíduo, sobre quem pesa uma apelação, dever esperar mais um 
pouco, o mal está ê no fato de a Justiça não agilizar-se, de não ter recursos 
para fazer com que ,isso termine logo. Poderia ser estabelecido, por exemplo, 
um prazo mínimo é, depois, se utilizaria o remédio heróico de habeas corpus 
novamente, mesmo depois da sentença de pronúncia, o que inclusive hoje é 
'possível. ~ uma questão de se organizar formular e sistematizar a coisa de 
maneira racional, dentro das nossas possibilidades de recursos, evidentemenw 
te. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- V. Ex• sabe bem o respeito 
que os magistrados .nos merece. Todos nós sabemos que ~eles têm um prazo 
para lavrar acórdão, todos nós sabemos que eles levam, às vezes, um ano ou 
dois, hâ magistrados que levam dois, três anos para lavrar um acórdão ... 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Mas ê preciso que se impeça is­
so, através da lei. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- E o advogado fica constrangi­
do de reclamar. 

O SR. JOse GASPAR NOGUEIRA - Então, o mal é do homem. 

O SR. LEITE CHAVES - Mas, então, poderíamos estabelecer um cri­
têrio: se dentro de algum tempo a apelação não fosse julgada, o réu então se­
ria i'psofacto. solto. Mas seria um critério, porque o julgamento, o qu~ se bus-

ca nessa justiça de Jôri ou nessa justiça comüm, não é justiça, porque isso l: 
impossível, mas uma satisfação _social. Agora, a sociedade não pode ficar: o 
Júri condena às vezes perigosos delinqaentes- neste caso mesmo de Búzios, 
que chocou a opiriião da Nação e, em seguida, o sujeito vai para casa e é feste­
jado. A sociedade não está aceitando isto, isto não. Aliás, dâ~se ensejo para 
vinditas. 

O SR. JOSf: GASPAR NOGU.EIRA- Se V. Ex• me permite, eu trouxe 
até por escrito, mas a coisa é tão modesta, tão humilde, tão terra a terra, tão 
rasteir-a;- que eu não quis nem distribuir. Mas hâ um tópico aqui a respeito do 
que disse o nobre Senador La Rocque, hã pouco. Eu escrevi para alunos. ~ 
um jorna.Izinho d:i FaCuldade de Direito do Professor Milton Campos, de 
Belo Horizonte, onde digo o seguinte: "Na verdade, a opinião pública estã 
preocupada é com as virtuais absolvições que têm Ocoirido ultimamente, de 
ricos, decisões com o que não concorda o povo. O que a opinião pública não 
terri conhecimento é de que decisões semelhantes a essas ocorrem com natuR 
ral freqaência, pois em Belo Horizonte, contando-se por volta de 160 o núme­
ro de Júris aqui realizados ultimamente, é que desses julgamentos diários de 
pobres, não, portanto, de ricos, o povo não toma conhecimento, não lhes sen~ 
do dada a divulgação de manchete. 

A verdade é esta," a verdade é que se soube do caso de Cabo Frio porque 
todã. a imprensa noticiou. AgOra, não se sabe é que todos os dias, no Júri, 
ocorrem coisas semelhantes, em que são julgados pobres e que obtêm resulta­
dos como esse. Agora, é precisO acrescentar o seguinte: vamos ser justos, mas 
isso· é mal da- nossa sociedade capitalista. O criminoso de colarinho branco 
tem a defendê-lo os cisnes, como o nobre Senador La Rocque- a referência 
aos cisnes naturalmente é ao Dr. Eva_ndro Luiz e Silva, que disse que estava 
dando o último ·~canto do cisne". E o pobre não tem -, o pobre não tem o 
Senador de La Rocque a defendê-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - Desculpe'me a interrupção, 
Dr. José Gaspar Nogueira, mas realizava-se, de uma feita, um julgamento no 
Tribunal do Júri na Capital do Rio Grande do Sul, e o juiz interrompeu o jul­
gamento sob o fundamento de que não podia haver julgamento sem defesa. E· 
havia um defensor, mas o juiz se sentiu na Obrigação, no dever de cometer 
esta brutalidade, mas no cumprimento do dever: que o réu estava sem defesa. 
E suspendeu o julgamento. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Embora tivesse defensor, estava 
indefeso. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- (Fora do microfone)- ... E de­
pois de 40 dias, o cisne morreu. ~le, então. conclui de uma forma muito bani~ 
ta e foi aí, então, que eu descobri que os cisnes não cantam antes de morrer. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - Fechado o parêntesis, o Se­
nador Leite Chaves continua com a palavra. 

O SR. LEITE CHAVES - Por último, a questão do julgamento pelo 
Júri à revelia. Não há razão para que se deixe de fazer julgamentos à revelia, 
sobretudo os criminosos mais perigOsos. V. Ex• mesmo disse que agora não 
seria possível por causa da Lei Fleury, que não há prisão. Seria um argumen~ 
to, mas, mesmo assim, ainda que a lei nessa parte seja modificada, ê premiar 
essa fuga, premiar essa culpabilidade, a culpa confessada. Não creio que haja 
processo em que todas as circunstâncias não possam ser reproduzidas de tal 
sorte. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA_- A propósito do crime contra a 
vida, hâ algo contraditório no Júri: todo mundo pode ser julgado à revelia, 
menos o indivíduo que matou. Por quê? 

O SR. LEITE CHAVES.- D.e maneira que o julgamento à revelia dimi­
nuiria a possibilidade de fuga, de ausências, e até mesmo seria um estímulo 
para que comparecesse a defesa; a presença, às vezes, o depoimento, é uma 
forma de defesa das mais eloqüentes. Muitos são condenados ou absolvidos 
em razão da maneira como se comportam no depoimento que prestam, da 
quantidade de verdade_ que revelam ou que escondem. Muitas vezes no julga­
mento, como na vida, o que mais nós escondemos é o que mais nós velamos. 
Nós somos julgados, às vezes, não pelo que nós dizemos. No Júri, o homem e 
nós somos jUlgados não pelo fato em si, mas por todo um comportamento. 

Às vezes, o sujeito participou de crime brutal é absolvido porque durante 
a vida toda foi digno e, de repente, numa determinada circunstância - são 
aqueles tipos de ímpetos a que se referiu, numa palestra admirável, o Ministre 
da Justiça, da última vez que esteve aqui - o sujeito, por um crime de ímpe­
to, pega uma pena enorme, um homem que jamais chegaria a delinqüir, en­
quanto que um homem de potencial delinqüente pega uma simples pena e sai. 
A concessão de liberdade Ih~ é concedida em face de uma gradação da pena. 
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O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Uma das razões porque eu de­
fendo a manutenção da instituição do Júri ê por esse fato: o jurado julga 
muito mais a pessoa do que o fato, enquanto que o juiz togado é tecnicista e 
julga muito mais o fato do que a pessoa. 

O SR. LEITE CHAVES - Professor, receba os meus cumprimentos e 
tenho a certeza de que a Comissão e o Senado auferir3.m, com~ sua presença, 
valiosos subsidies para sua orientação neste caso do Júri. Sobretudo por isto, 
porque V. Ex• trouxe para a Casa, experiência vivida, não teve a preocUpação 
apenas da doutrina dos nossos ilustres companheiros, juristas da mais alta 
classe. V. S• recolheu retalhos da sua longa experiência vivida no seu Estado 
de Minas Gerais onde é muito festejado, muito admirado, e cuja qualificação 
e valor eu tinha conhecimento. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- É bondade de V. Ex• Eu trouxe 
apenas boa vontade. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- Hã determinação do Código 
de que a absolvição sendo unânime, mesmo que haja apelação, a soltura é 
imediata, independente da apelação? 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA - V. Ex• pergunta? Hã, sim, 
(Cruzam-se apartes.) A absolvição unânime, antes de 1963- nem é do tempo 
da Fleury, -apenas tirava o efeito suspensivo da apelação. Não sendo unâ­
nime, a apelação tinha o efeito suspensivo. Hoje, como a Lei Fleury, a n'? 
5.941, admitiu o julgamento do indivíduo que não estâ preso, que está solto, 
os juízes, havendo apelação no caso de ele ser condenado, mantêm o réu na 
situação em que ele se encontra: se ele estava preso, mantém-se preso à espe­
ra da decisão de segunda instância; se ele estava solto, ele continua solto até 
decidir. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- Mas o que eu assinalava é que 
antes da Lei Fleury, a decisão sendo unânime, mesmo com apelação o réu es­
taria solto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - Peço licença à Comissão, 
para fazer uma pergunta muito singela e de caráter prático, tambêm. Tendo o 
Dr. José Gaspar Nogueira sugerido a constituição de criação de Júris regio­
nais que poderiam funcionar nos municípios, que são sedes de delegacia re­
gional - uma sugestão apenas que deu, considerando a experiência do seu 
Estado, vez que Minas Gerais tem 54 delegacias regionais- haveriam, então, 
54 Júris regionais. Eu faria uma pergunta só: suposto que a sugestão fosse 
aprovada, eu perguntaria como se constituiria o corpo de jurados, uma vez 
que com 7 no município X, abrangeria uma meia dúzia ou quiçá mais, con­
forme as regiões de municípios'? 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Supus, a princípio, que fosse 
possível funcionar o corpo de jurados daquela comarca que seria a sede regio­
nal. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - Não acha o Dr. Nogueira 
que, recorrendo-se a esse critêrio comn um critéri~ normal.- não falo ~o 
caso de desaforamento em que isto ocorre por motivos super1ores, que o reu 
estaria sendo julgado em um meio que não aquele em que ele vive e que sente 
com mais objetividade as reações provocadas no seio social pelo ato? 

O SR. JOS~ GASPAR NOGUEIRA- V. Ex• coloca muito bem a in­
dagação, que aliâs, realmente, deveria ser feita. Quando eu falei em júri~ re­
gionais, estava pensando e~ regiões geoconômicos e socialmente parec1das 
ou iguais. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- Eu faço a indagação, porque, 
como nós sabemos. a carência de recursos ê universal. Então. seria pratica­
mente inexeqUível que, na composição do corpo de jurados, fossem recruta· 
das pessoas representativas dOs vários municípios, que ficariam sujeitas ao 
Tribunal Regional. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Sr. Presidente, eu acho até que 
se nós partíssemos para es~a segunda opção, a de traz'er, das várias pequeni­
nas comunidades, jurados para comporem o corpo daquela comarca-sede, 
nós estaríamos perdendo o objetivo, porque esses indivíduos estariam sujeitos 
àquelas influências das quais nós queremos retirar o Júri. 

O SR. LEITE CHAVES- Senador, eu achei muito interessante a suges­
tão, mas como já existe isso em São Paulo, aliás, por sugestão de Haroldo Va­
ladão que vinha lutando há muito tempo, existem vãrias setoriais, existem 
várias municipais. Então, é uma sugestão muito agradável e eu acho que nós 
poderíamos ter um Júri nesses bairros, e que o presidente do Júri fosse um ad· 
vogado. Nós temos que tomã-la uma coisa popular, mesmo. Não vejo razão 
para que tenha que ser um juiz togado para presidir. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA V. Ex• vai muito longe. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- O fato de haver uma descen­
tralização da justiça e haver Júris de bairros não exclui, evidentemente, a pre­
sença do magistrado. 

O SR. LEITE CHAVES- Mas devido à n~tureza do próprio Júri, não 
hâ razão. O juiz é o técnico que conduz, mas o advogado é um téCnico, é um 
homem que conduz. Nós poderíamos, inclusive, no futuro, fazer alguma coi­
sa dessa natureza. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- Dr. José Gas_Ear No~ueira, foi 
um prazer. Posso dizer em nome de todos os membros da Comissão e tam­
bêm do Senador Leite Chaves, que dela não faz parte, mas que é membro do 
Senado e, assim, tem natural assento em qualquer Comissão e, nesta, com 
prazer para todos os seuS integrantes, possa dizU-lhe em nõme desta Comis­
são que a sua presença foi da maior importância e nos causou, além do mais, 
muito prazer, pelo domínio que revelou no trato da matéria, que é o resultado 
de não apenas demorados estudos mas, também, de uma intensa experiência. 

O SR. JOSÉ GASPAR NOGUEIRA- Se V. Ex• me permite, eu gosta­
ria de, mais uma vez, transmitir os meus agradecimentos a V. Ex•s pela 
atenção que me deram, com a qual não contava. Não por'que não cónte com a 
gentileza e a cortesia de V. Ex•s, mas porque achei que seria tão primário o 
que vim dizc;r aqui, que não iria merecer a sua atenção. Mereci e fico enorme­
mente feliz por isso. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - Mas posso lhe assegurar que 
o seu nome não chegou aqui por acaso. De modo que V. S• não deve nenhu­
ma cortesia a nós outros e, sim, o nosso aplauso. 

Devo informar à Comissão que o Dr. Waldir Troncoso Perez, que deve­
ria também ser ouvido hoje, passou um telex justificando a sua ausência, e se­
rá ouvido em outra ocasião. 

Para a próxima reunião, dia 24, deverão ser ouvidos os Drs. Jair Leonar­
do Lopes e Ariovaldo Campos Perez. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião. 

{Levanta-se a reunião às 19 horas e 40 minutos.) 

ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO ESPECIAL 

Destinada a apresentar sugestões concretas para o aperfeiçoa~ 
mento e modernização da Instituição do Júri Popular. 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 1980 

As dezessete horas do dia vinte e quatro de abril de mil novecentos e oi­
tenta, na Sala de Reuniões do Anexo "B", presente os Senhores Senadores 
Paulo Brossard- Presidente, Tancredo Neves e Murilo Badaró, reúne-se a 
Comissão Especial criada em conseqUência da aprovação do Requerimento 
•' 436, de 1979, de autoria do Senhor Senador Murilo Badaró. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Henrique de La Rocque e Aloysio Chaves, 

Ao constatar a existência de uquorum" regimental, o Senhor Presidente 
· declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a ata 

da reunião anterior. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Desembarga­
dor Jair Leonardo Lopes, de Belo Horizonte, que faz uma palestra sobre o 
Jllri. 

Logo após, o Senhor Desembargador é inquirido pelos Senhores Sena­
dores Murilo Badaró e Tancredo Neves. 

Ao final dos debates, o Senhor Presidente declara encerrada a reunião, 
lavrando eu, Cândido Hippertt, AsSistente da Comissão, a presente ata, que, 
lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO À ATA DA 5• REUNIÃO. REAUZADA EM 24-4-80. 
APANHAMENTO TAQU/GRÃFICO DA 5• REUNIÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL JORI POPULAR. REAUZADA NO 
DIA 24 DE ABRIL DE /980, ÀS /7 HORAS E 55 MINUTOS. 

O SR .. PRESIDENTE (Paulo Brossard) - Estã aberta a reunião e antes 
dê' dar a palavra ao Desembargador Jair Leonal-do Lopes devo 
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renovar-lhe o meu pedido de desculpas, quejâ fiz, pelo atraso com que ostra­
balhos se iniciam. :E: que realmente, neste momento, estão se realizando ses­
sões de outras comissões e ainda uma discussão, em Plenário, que exigia até 
hâ pouco a minha presença naquele local, de modo que, com esse pedido de 
escusas e ao mesmo tempo uma explicação, é que aqui não se encontra o Se­
nador Aloysio Chaves, porque não está em Brasília, acha-se no seu Estado, o 
Parâ. 

O Desembargador tem a palavra. 

O SR. DESEMBARGADOR JAIR LEONARDO LOPES- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, devo dizer que, por recomendação do Senador Murilo 
Badaró, ao nos fazer o convite deveria trazer um texto escrito, de modo que 
partirei desse escrito e ao mesmo tempo estou de posse de alguns dados es­
tatísticos de uma pesquisa que realizamos na penitenciária de Neves, talvez 
ajude um pouco para acompanhar o trabalho e acabei de solicitar ao secre­
tário da comissão que se dignasse fazer uma cópia da sugestão que apresento 
à comissão, à guisa de aperfeiçoamento da instituição do júri. Não vim aqui 
para reproduzir a polêmica enti'c adeptos, partidários c adversários do júri, 
pois todo mundo sabe e ela é bastante conhecida. Sinceramente esse debate 
não conduz a qualquer conclusão pois, aparentemente, há bons argumentos 
prós e contra o júri. Aliás, Ana Valderez, não estou certo, o nome da pesqui­
sadora aqui do Senado, em excelente trabalho publicado na Revista de Infor­
mação Legislativa nP 28, editada por esta Casa, já demonstrou que não é prer­
rogativa do Brasil discutir constantemente o júri porque esta discussão tam­
bém se verifica em outros países desde longa data. Reporta-se a ilustre_pes­
quisadora à obra de _Ha_rry Kalven Jr. e Hans Zeizel 9s- quais, chamado a 
atenção para a plêiade de grandes nomes da política e da filosofia do Direito 
presente à discussão, concluem pela ineficácia do debate. É que, por toda a 
parte, como entre nós, os argumentos são sempre os mesmos. Mas o objetivo 
desta comissão especial, segundo consta do oficio que tiVC á honra de receber, 
é "apresentar sugestões concretas que se destinem ao aperfeiçoamento e mo· 
dernização da instituição do júri popular". Trata-se, portanto, de introduzir 
alterações em normas vigentes, então cumpre averiguar porquê e como. Mas 
tais indagações não podem ser colocadas em um plano puramente lógico, 
abstrato, impõe-Se a observação direta em pesq ... sa de campo que permita, 
pelo menos, uma amostragem sobre o comportamen .. o da instituição. Onde es­
'tão as deficiências do julgamento pelo júri, em que concretamente consistem, 
as excelências ou defeitos de uma instituição jurídico-penal só podem ser 
identificadas através da investigação criminológica, isto ~. procurando-se ve­
rifiC~r em que medida a aplicação das normas que constituem a instituição 
concorrem, ou não, para o aumento da criminalidadc. Em nossos dias, a sen­
sação de insegurança pessoal é um fenômeno generalizado, em virtude do au­
mento crescente dos assaltos, furtos, roubos, estupros de que resultam fre­
qüentemente em lesões corporais efou morte, os quais, em seu conjunto, consti­
tuem a chamada criminalidade violenta por parte da imprensa televisionada, 
falada ou escrita, nas conversas cotidianas e atê, às vezes, por parte de pes­
soas com alguma autoridade no assunto; é comum atribuir·se o aumento dos 
índices da criminalidade violenta às leis penais vigentes no País. Pode-se com­
preender este tipo de reação emocional, ma,s não se há de agir, exclusivamen­
te, em razão dela; permitam~me, desde logo desfazer lamentâvel equívoco em 
que não raro muitos incorrem de atribuir também ao júri parcela de respon­
sabilidade no crescimento da criminalidade violenta. Nada tem a ver o julga­
mento pelo júri, com o aumento-desta criminalidade ou mesmo de outras que 
estão em curva ascendente. Antes de mais nada cumpre aceitar a premissa de 
que a criminalidade tem crescido de modo generalizado em todo o mundo. 

O professor Lopez Rey, em livro cujo início manifesta a sua gratidão às 
Nações Unidas, que segundo diz, lhe permitiram estudar durante quase vinte 
anos os muitos aspectos do problema humano do crime, pois ali esteve, a 
princípio, como chefe da sessão de Pesquisa e Tratado da Divisão de N arcóti­
cos, depois como chefe da Seção de Defesa Social e mais tarde Conselheiro 
de Defesa Social no Oriente Médio, Professor de Direito Criminal nas Uni· 
versidades de Madri, La Laguna e Salamanca, condensa o seu estudo analíti­
co sobre o crime_com ~afirmação de 

uque tanto nos países desenvolvidos como nos países em desen­
volvimento o crime estâ em expansão". E acrescenta: ~'no que diz 
respeito ao crime, os países desenvolvidos são mais vulneráveis do 
que os em desenvolvimento". 

Um dos motivos é que quanto maior é o desenvolvimento, tanto maiores 
são as mudanças da coletividade e do individuo, surgindo então a frustração, 
o conflito e o protesto social. Alguns países desenvolvidos, tais como os Esta­
dos Unidos, não têm podido sobrepujar o crime como um problema social. 
Conferindo crime, o estudo analítico, tradução do original norte-americano 
por Regina Brandão, Editora ART - 1973. 

Como é sabido, não sendo o júri adotado em todos os países com as mes­
mas características do nosso e havendo países que não o adotam, é claro que 
não se pode estabelecer relação causal entre ele e o crescimento dos índices da 
criminalidade violenta. Socorrendo-se da autoridade do eminente Professor 
Aloísio de Carvalho Filho, o Deputado Ayron Rios na justificaÇão da Emen­
da n"' 704 ao Projeto do Código de Processo Penal, lembra que a criminalida­
de tem crescido mais quanto a crimes que não são da competência do júri. E, 
a propósito, transcrevo texto no qual o mestre baiano diz o seguinte: 

"A criminalidade dos adolescentes atinge cifras impressionan­
tes, sobretudo a reincidência. Não ê o júri que perdoa esses infelizes 
rapazes, aos quais a lei nem permite se sentem no banco de réu. São 
juízes togados, os incumbidos de falar por eles antes ou depois do 
crime." Diz ainda o festejado professor Aloisio Carvalho, citado 
pelo Deputado, "os delinqüentes conttra o patrimônio público c 
particular multiplicam-se como vastos tentáculos que a sociedade 
inutilmente procura decepar. Nunca, em qualquer parte, os tempos 
foram convidativos para este tipo. de atividade delituosa que com­
preende desde os modestos visitadores de quintais e chácaras até os 
hábeis executantes de astuciosos e rendosos planos. Que tem, com 
eles, o júri? Nada é com o júri que eles acertam as contas. 

Encerra o Professor e afinal e Deputado acrescenta, e por que não 
lembrar os delitos de trânsito que estão aí assustando as autoridades brasilei­
ras? ~ o júri que julga os delinqüentes do trânsito? Não, é o Juiz togado. Pu­
nindo os que traficam drogas e os que dirigem mal, fazendo aumentar o nú­
mero de vítimas ou oS que roubam ou conspiram contra o patli.mônio, ou a 
incidência de crimes de menores. Tudo isso, essa série, esse quádro de carac­
terísticas dantescas de crimes que aumentam e se avolumam, é da reponsabili­
dade do Juiz togado e o que se verifica é a multiplicação e a reincidência. 
Diário do Congresso, Seção I, suplemento n• 25, de 7-4-76, J>âg. 129. 

Desfeito assim o equívoco inicial em que, às vezes, incorrem alguns, é de 
acentuar-se também que as reações aO resultado de determinados julgamen­
tos em torno de episódios passionaiS que dividem a opinião pública não po­
dem, por seu caráter emocional e condicionado ao tipo de notíciário, justifi· 
car, por si só, uma tomada de posição sobre_o júri. Mesmo porque a opinião 
pública, em face a julgamentos semelhantes e com resultados também seme­
lhantes, varia em função do tempo e do espaço. Por exemplo, no último julga­
mento de repercussão realizado no Pais, que foi aquele em Cabo Frio, li nos 
jornaiS do meu Estado opiniõeS cóhtrârias à decisão absolutória manifestadas 
por pessoas que se diziam escandalizadas com aquele resultado, entretanto, 
essas mesmas pessoas aplaudiram, anos atrás, -absolvições semelhantes do júri 
de Ouro Preto -aqui quero acrescentar um testemunho pessoal- refiro-me 
ao júri das irmãs Poni~ de que participei como acusador e, naquela ocasião, 
duas Senhoras saíram de Belo Horizonte, deliberadamente, para matar uma 
jovem pernambucana que era amante do marido de uma delas. Uma segurou 
e a outra disparou o revólver pelas costas. Estas duas senhoras foram absolvi­
das duas vezes por 4 a 3. E, muitas das pessoas que censuraram o resultado do 
júri de Cabo Frio aplaudiram, naquela ocasião, o júri de Ouro Preto. Por en~ 
quanto, não estou sensurando 3. absolvição e sim como V. Ex•s poderão ver 
depois o meu modo de encarar a absolvição. 

Inclusive, desde logo, eu posso adiantar que ao que constou- e aqui os 
nossos eminentes representantes podem dar o seu testemunho pessoal - o 
marido daquela senhora continuou, isto é, tornou-se amante de outra mulher 
com quem teve filho e ela não foi matar, de novo, a amante. Não se entusias­
mou a reincidir, apesar de ter sido absolvida. 

TaiS julgamentos, que constituem fatos esporádicos e, por isso mesmo, 
devem. como tais ser considerados, são poucos representativos, em termos es­
tatístico, e só adquirem relevâqcia em :virtude da divulgação sensacionalista, 
cuja con-veniênd3. -é o qtie precisaria ser discutido. 

Por outro lado, não estâ provado que as avsolvições, em casos como os 
acima lembrados, conduzem à reincidência ou servem de estímulo à prâtica 
de crimes idênticos. 

Naquela época, inclusive, havia uma certa senhora, que a sociedade co­
mentava, estava pensando muito no problema do seu marido com alguêm. E, 
depois desse júri, parece que deixou de pensar, porque não se teve notícias de 
outro crime. 

Assim, incidiria em grave equívoco quem concluísse pela necessidade de 
introduzirem-se alterações na legislação sobre o júri, à pura e simples con:;i· 
deração de que hâ um aumento no índice da criminalidade violenta e, por is­
so, cumpre evitar as absolvições pelo júri. 

Peço vênia para insistir que não impor.tam as absolvições. O que importa 
é saber se elas, mesmo quando contrârias à prova, concorrem ou não, para 
aumentar os crimes dolosos contra a vida, que são os da competência do júri. 
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Uma instituição penal só pode ser considerada boa ou mâ na medida em é o que Hungria conta, num artigo seu, sobre a justiça dos jurados, na Revista 
que se consiga demonstrar que pode ou não estimular a prática do crime ou Forense, volume 166, página 10. 
concorrer para que nele alguém reincida. Esta, em termos criminológicos, a O respeito que todos devotamos ao maior comentarista de nosso Código 
grande equação a resolver. Penal não nos impede de reconhecer que essa imagem caricata do júri se es~ 

Não me impressiona, também, dizer-se que o júri está universalmente em maece na névoa do tempo, entre as reminiscências de um jovem bacharel da 
declínio, que é quase uma velharia que já desempenhou o seu papel histórico. época, defrontando-se com um râbula que, não possuindo os dotes intelec­
Nada disso, entretanto, parece-me relevante para recomendá-lo ou sugerir tuais de promotor, usava dos padrões de valor do seu meio, para absolver o 
seu abandono. Neste ponto, estou com o eminente Professor Hamilton de réu. Muito interessante teria sido, por exemplo, saber se o indivíduo julgado 
Morais e Barros, inclusive quando acrescenta: "Nós temos vârios instintos voltara a delinqUir. E como se inserira na cultura da época e daquele meio os 
abolidos jâ em outros povos e filhos de outras épocas e que, entretanto, mui- resultados do julgamento. Essa é que seria a questão criminologica. Não im­
tos merecimentos ainda têm. Abandonar, porque outros abandonaram ou porta se o júri local absolveu ao argumento de que a Siâ Rita não deveria 
abandonar porque é velho e centenário, isso é servilismo cultural, é falta de nunca ser vista na rua do meio. O importante ê saber se aquela absolvição, 
convicções; é leviandade, porque leviano e impensado é mudar as coisas só aparentemente escandalosa, correspondia ou não, aos padrões de valor da­
porque elas são velhas". I Revista de Informação Legislativa, V o!. XXIX, pãg. quela sociedade e, sobretudo, se o absolvido voltou a delinqüir, ou se alguém 
95.) delinqüiu, estimulado pelo crime do absolvido. Isso é que me parece que ê 

Já o citado Professor Lopez Rey, em outra obra, A sua Criminologia, edi- uma pesquisa séria, que conduz a alguma conclusão definitiva a respeito da 
tada pela Biblioteca Jurídica Aguilar, Madri, em 1975, criticava o método de necessidade, ou não, de modificar e de aperfeiçoar a instituição. 
elaboração da codificação latino-americana por seu apelo exclusivo ao Direi- Sr. Presidente, Srs-. Senadores, não é meu propósito situar a questão nos 
to Comparado, sem qUalquer suporte na pesquisa criminológica, o que deno- termos emocionais, não Obstante o meu entusiasmo Digo emocionais, os ar­
minou de Direito Penal de Gabinete, critica que não poupou o nosso projeto gumentos emocionais, em que, em regra, é colocada, convencido que estou da 
do Código Penal de 1969, quando diz que: uFoi preparado segundo o sistema validade da investigação criminológica, como meio mais adequado de saber 
de referir-se a preceitos de Direito Penal Comparado, sem se haver cuidado se o júri popular está, ou não, sendo útil, tal como atualmente instituído ou se 
de averiguar se tais preceitos deram ou não. os resultados esperados e se a está necessitado de inovações. Para o êxito da investigação criminológica, 
realidade do país a que se referem tem a ver com a do país a que se dedica o como se sabe, indispensável é reunir fatos e avaliá-los em termos estatísticos. 
projeto confeccionado". (Obra citada, pâg. 375.) É certo que a deficiência de dados estat!sticos sobre a criminalidade jã era 

E, nesta linha d~ raciocínio, observou o ilustre mestre espanhol que: uls- sentida por Bernardo Pereira de Vasconcelos durante o Império e na própria 
so se deve, em grande medida, à formação teórica da maior parte dos profis República Velha, tomando-se, por isso, diflcil realmente desenvolver-se 
sionais do Direito Penal, ao seu limitado contato com a criminologia em mui- qualquer pesquisa no plano proposto, mas, por outro lado, porque são escas­
tos dos casos, às dificuldades existentes para empreender uma investigação sos os dados existentes e obtidos por métodos nos quais não se pode confiar. 
criminológica prévia e à generalizada crença, não só entre os penalistas, de A estatística criminal se 'forma através de boletins que a polícia remete para 
que o que existe no papel adquire, por si mesmo, uma realidade superior à do os departamentos de identificação, e esses boletins não são sempre remetidos, 
próprio papeP'. não são sempre preenchidos - abstração feita das críticas de um modo geral 

No particular da instituição do júri, no auge de debate emocional, é co- que toda a estatística merece - mas esses métodos de obtenção sempre fiZe­
ram com que nós estimulássemos os nosSos alunos de criminologia, nos cur­

mum o apelo ao Direito Comparado, que surge como verdade1'ro argumento 
sos de pós-graduação da Faculdade de Direito da Universidade Federal de 

de autoridade e, até mesmo, como se fosse arma secreta, do conhecimento 
Minas Gerais no sentido de realizarem pesquisas de campo, coligindo, eles 

apenas dos que os citam, às vezes até, temerariamente, porque, não sendo fá-
próprios, os dados necessários aos Seus trabalhos. 

cil o acesso à legislação vigente em cada momento nos outros países, conhe-
d ai I · ã t d f d . Tais dados, ainda que em quantidade menor, sobretudo até o índice 100, cen o guns a guma cotsa, mas n o u o e nem a un o, mesmo ass1m 

acabam por construir boas indicações sobre as causas de alguns fenômenos 
encastelam-se em sua suposta sabedoria de direito estrangeiro, para, como ar-

econômicos e sociais, e portanto, também do crime, embora este não seja ape­
gumento definitivo e irrespondível, dizerem que outros povos jâ aboliram o nas um fenômeno econômico c social. 
júri e modificaram completamente a sua composição, a forma de seu procedi-
mento e os efeitos da sua decisão. ~ sabedoria puramente livresca, que se De acordo com esta orientação, sugerimos a um grupo de alunos uma 

pesquisa na penitenciária de Neves, cujo objetivo foi o de verificar se a insti­
compraz em si mesma, sem se interessar por saber se no particular dos crimes 

tuição do júri teria influído para que os condenados por crimes contra a vida 
da competência do júri diminuíram os índices de criminalidade nos países que 
aboliram ou introduziram modificações substanciais na instituição. Não há os tivessem praticado. Nós dividimos os alunos em quatro grupos como está 

aí neste quadro que eu distribui, trata-se de trabalho modesto desenvolvido 
estudo sobre isso. Ninguém conhece, no Brasil, qualquer tipo de pesquisa que 

em função da disponibilidade de tempo dos alunos de pós-graduação que não 
tivesse visado demonstrar que nesse ou naquele país que aboliu o júri dimi- se quer superestimar, mas pode ser um ponto de partida para uma pesquisa 
nuiu a criminalidade, nos casos dos crimes dolosos contra a vida. 
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d b t d de grande p'orte desde que queiram nclãs prosseguir conosco outros inte-r e ue ag r ,peomenosenren.s,o e aeseper eem 
ressados, ou as agências públicas de financiamento de pesquisa. As condu­

discussões estéreis, lógico-abstratas, que não raro descambam para o carica-
to, não obstante 0 respeito que merecem alguns dos que dele participaram ou sões a que chegamos e que passo a expor, obtidas em entrevistas com 100 con­

denados pelo Tribunal do Júri, julgados em comarcas do interior do Estado e 
participam. 

A 6 't ·t· 1 b d d M' . também recolhidos dados no exame de processo do cartório da Vara do Júri prop SI o, perm1 Imo-nos em rar uma passagem o sau oso mis-
de Belo Horizonte, constituem uma boa amostragem de que muitas das ob· 

tro Nelson Hungria, que vale por todos, pois, no intuito de ridicularizar o júri *" 
jeções feitas ao júri _não são confirmadas pela realidade. c comum dizer-se, 

ninguém o excedeu, com âquele sabor de ironia, que sabia quando queria, ele 
por exemplo, que o Tribunal do Júri absolve mais do que condena, esta afir­

contava o seguinte: uNão posso esquecer um episódio muito significativo a 
mação não está suficientemente comprovada e, quando estivesse, nada diria 

tal respeito e que registrei no meu diário de antigo promotor numa remota por si mesma, pois restaria demonstrar a relação de causa-efeito entre as men­
comuna de meu Estado natal. Tratava-se do julgamento de um réu que mata- cionadas decisões e 0 aumento dos crimes dolosos contra a vida. 
ra, de emboscada, o seu vizinho, por questões de terr3 e acabara confessando 
o crime, não perante o delegado milhar, mas livremente, na presença de Em regra, chamam a atenção os julgamentos que envolvem pessoas de 
várias testemunhas, quando interrogado pelo patctíssimo subdelegado muni~ maior projeção social ou que adquirem notoriedade pelo noticiário da im­
cipal. Seu defensor era um rábula festejado por seus dotes oratórios e lastima- prensa, aí, quando hã absolvição ou condenação o fato chega ao conhecimen· 
do pela feiura de sua mulher, de nome Siâ Rita, esgrouviada, mais chata de to de muitos. Entretanto, poucos têm conhecimento de outros julgamentos, 
peito e de nádegas do que tâbua de pinho, sempre de preto e de rosário à mão, em muito maior número, sem aquela repercussão social, e quanto a esses ain­
a ir da casa para a igreja e da igreja para casa, e se benzer toda quanto tinha da não se procurou saber se, de fato, as absolvições são em maior número do 
que passar próximo à rua do meio, que era a meretrício local. Em suma, um que as condenações. Na comarca de Belo Horizonte, por exemplo - onde 
interdito proibitório contra a luxúria. Pois bem, como a defesa se orientava nos foi dado o cuidado de saber- cerca de 60% dos réus julgados no períOdo 
pela negação da autoria, dizendo estorquida a pancadas a confissão do réu, de I 4 meses foram condenados, segundo apuramos no cartório do júri, porém 
procurei acentuar em apartes a inanidade de tal assertiva, mas o rã bula, os crimes dolosos contra a vida, na Capital, durante o mesmo período não di· 
empertigando-se, solene, saiu·se com essa: "Senhores jurados, se isso que es- minuíram. Logo, o resultado do julgamentc, por si só, nada influiu pelo me­
tou afirmando não for a verdade, quero ver a Siá Rita na rua do meio." En- nos, em Belo Horizonte, para reduzir os índices da criminalidade no período ind.i· 
quanto eu não continha um frouxo de riso, diz Hungria, os jurados perrnane- cado. Na pesquisa realizada n_a penitenciãria de Neves, verificou-se que nos 
ceram comovidos e sisudos e, afinal, absolveram o réu, por unanimidade. Isso . crimes dolosos contra a vida a reincidência não foi além de 5%, pois dos 100 
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condenados pelo júri, apenas 7 haviam sido anteriormente julgados por cri­
mes de homicídio, sendo que 5 foram condenados. pelo que não poderiam 
voltar a delinqUir, confiados na alegada impunidade do júri e 2 foram absol­
vidos. 

Segundo os elementos levantados no cartório do Júri da Capital, de 100 
réus julgados apenas 1 havia sido anteriormente submetido a júri, tendo sido 
condenado, logo, não poderia ter encontrado no julgamento anterior qual­
quer estímulo à prática de novo homicídio. E, em todas as oportunidades que 
temos comparecido a reuniões, e proferido conferências diante de auditório 
especializado, temos sempre tido o interesse de indagar dos presente se al­
guém, algu~a vez julgou, defendeu ou acusou perante o júri, o mesmo indiví­
duo por crimes diferentes, abstração feita do pistoleiro, porÇ,ue este, qualquer 
que seja a natureza da instituição, continuará a cometer crime, porque ele es­
pera e acredita na sua impunidade --este é um -caso à parte. 

Argumenta-se que a impunidade quando não anime, o mesmo indivíduo 
à pratica de novo crime, serve de incentivo <l. outrem para aquela prática, mas 
dos 100 casos estudados na penitenciária de Neves, somente 32 presidiários 
conheceram, antes de seus crimes, pessoas julgadas por crimes idênticos. Po­
rém, dos 32 entrevistados, 21 tanto conheceram pessoas condenadas como 
pessoas absolvidas; 7, dos 32, conheceram apenas p_essoas condenadas e 4, 
dos 32, conheceram apenas pessoas absolvidas. 

Ora, o argumento de que a absolvição de uns constitui·se em estimulo à 
prática do crime por outros estaria demonstrado se a totalidade, ou pelo mo­
nos uma quantidade significativa de indivíduos condenados, dentre os entre-­
vistados, tivesse tido conhecimento afltes de seus crimes, da absolvição de 
muitos outros autores de crimes idênticos, de modo a se sentirem encorajados 
a cometer um homicídio. Entretanto, oS que conheceram somente pessoàs ab~ 
solvidas não chegará.m a 5%. Então, não é possível dizer que a absolvição de 
um serve de estímulo à prâtica dos outros, pelo menos. nesta pesquisa que fi­
zemos isso não Se demonStrou c não conheço outra pesquisa em sentido con­
trãrio. 

Por outro lado, a pesquisa revelou que, dos 100 entrevistados em Neves, 
68 sabiam, antes do crime, quem os julgaria; isto é, se juizes togados ou jura­
dos, enquanto 19 sabiam que seriaffi jÜlgados pelos jUrados, lo sabiam que 
seriam julgados pelo juiz togado c três declararam saber que seriam julgados 
pelo juiz e- pelos jura4os. 

Como se vê, cerca de 70% dos intrevistados sequer sabiam quem os julga­
ria, não se podebdo portanto atribuir à natureza da instituição e à sua organi­
zação ou fináhclamento, que eram ignorados pelos entrevistados, a qualidade 
de fator dO crime cometido. O que b ignorado por alguém não pode exercer 
qualquer influência em suas deliberações. 

Alega-se contra o júri que ele é Susceptível à influência dos chefes políti­
cos locais, no sentido da absolvição dos acusados. 

Eu aqui permitiria,-anteS de prosseguir, fazer uma observação: acho que 
a realidade do chefe político ou do líder local é uma realidade sociológica que 
ninguém pode contestar, ele existe mas não ê apenas para influir na insti­
tuição do júri, e para influir, absolver ou condenar, não é apenas absolver, ele 
existe como uma, realidade política social e econômica que devemos respeitar, 
porque eles são líderes, porque representam, de fato, o pensamento da comu­
nidade, são a síntese dos padrões de valores da sociedade em que exercem a 
sua liderança, ninguém consegue ser líder a não ser que se identifique com os 
liderados, então o líder representa o pensamento dominante no meio e se ele 
influi ê preciso respeitar a SUa influência, eles são f1guras oraculares, represen­
tam uma realidade sociológica incontestável e não hâ de ser isso que alguém 
possa pretender eliminar a instituição do júri. 

O que importa é Sabér se a influência desses chefes políticos se exerce 
para a absolvição - porque ela se exerce para a condenação também,- e se 
essas absolvições· de alguma forma se transformam em fator criminológico. 

Tais influências, diga-se de passagem, não são exercidas apenas em favor 
dos réus mas, também, contra, além do mais, elas se fazem sentir em pequena 
margem de casos, aqueles que envolvem pessoas de maior discernimento e 
destaque social no meio cuja submissão ao júri constitui exceção, porque a 
maioria esmagadora dos réus é formada por indivíduos sem projeção social 
ou pouco esclarecidos, o que levaria a pensar em outros fatores como causa 
do crime. 

É "de notar-se que dos cem condenados que entrevistamos poucos foram 
os que esperavam contar com a proteção de chefe político local. Ficou apura­
do que 11% esperavam proteção familiar, 7% esperavam proteção de chefe lo­
cal e 2% esperavam proteção de patrão. E é de reconhecer pequenos casos ex­
cepcionais acima mencionados, as pressões exercidas também sobre os juízes 
togados, embora com mais cuidado e discrição, porque através de pessoaS 
mais hâbcis, mas não raro também de modo eficaz. Esta assertiva eu a repito, 
hoje, porque já a fizera antes em razão da minha experiência de advogado, 

agora, representando a classe em uma Câmara Civil do nosso Tribunal de 
Justiça. De resto. quando as influências políticas são de tal modo ostensivas 
que possam comprometer a imparcialidade do julgamento, dispõem as partes 
do pedido de desaforamento e até de meios para a punição dos responsáveis 
por-·aquelas piciSsões, arts. 424 c 438 do Código de Processo Penal. Alega-se 
que é difícil a prova necessária para o ·desaforamento ou para a repressão dos 
crimes de concussão, corrupção ou prevaricação. Entretanto, a dificuldade da 
prova não impediria as iniciativas ·que, poi si mesmas, haveriam de produzir 
excelentes efeitos. A verdade é que muitos aludem àquelas pressões, porém, 
não conheço referências à adoção de quaisquer medidas previstas em lei para 
obviar as mesmas e nos repertórios de jurisprudência não encontrei preceden­
tes, exceto pedidos de desaforamento, aliãs, mais comuns por receio de con­
denação porque formulados por advogados de defesa. Não me impressiona o 
argumento de que a função de julgar é eminentemente técnica para a qual os 
jurados não e_stão _preparados. De acordo com a atual concepção normativa 
da culpabiiidãdC, cUlpável é a condUta que incide no juizo de reprovação cole­
tiva. Não basta que alguém queira o resultado, é preciso que, se pudesse exi­
gir do agente, na circunstância em que ele se encontrava, que se tivesse um 
comportamento diferente daquele que ele teve. ~esta a exigibilidade de uma 
outra conduta que constitui elemento integrante, hoje, do nosso conceito de 
culpabilidade, inclusive consagrado no Código Penal Brasileiro. Por que, no 
erro de fato, não se pune? O erro de fato hâ vontade, hâ a consciência de pro­
duzir resultados. Mas, as circunstânci~ que excerçam o fato, não justificam o 
juizo de reprovação coletiva, porque não era exigvel do agente que, diante da­
quela circunstância, em face das quais ele se enganara, agisse de conformida­
de com o Direito e esta exigibilidade constitui o núcleo do conceito da culpa­
bilidade e do crlme no moderno Direito Penal e já_ no nosso próprio Código 
Penal. Então, eu digo que, de acordo com a atual concepção da culpabilida­
de, culpada é a conduta que incide no juízo da reprovação coletiva e o que 
melhor exprime esse juízo é o leigo, retirado do seio da sociedade, que julga 
de conformidade com os padrões de valores do seu meio, em um momento 
dado, os quais nem sempre coincidem com os invariáveis padrões da lei a 
quem o juiz, togado, estâ jungido. Por outro lado, não me parece correto 
dizer-se que o julgamento dos jurados é monossilábico e, por isto, sem moti­
vação. Em verdade, a decisão dos jurados tem a mais pública e notória moti­
vação, pois, se com a sua resposta o jurado atende ao pedido de uma das par­
t~. é lícito conc1uir-se que adotou como razões de sua decisão, as desenvolvi­
das por aquela parte. Confesso que não tenho dados concretos para dizer da 
conveniência ou não de dar-se competência aos tribunai~ para, em grau de re­
curso, modificar o resultado da decisão dos jurados. Eu não tenho pesquisas 
sobre isto - não houve meios de fazer este tipo de pesquisa, por enquanto, 
ela pode ser feita. Jã ouvi dizer que na vigência do Decreto-lei n9 167, era me­
nor o índice dos crimes dolosos contra a vida, embora não conheça compro­
vação científica deste fato, pois, não hâ estatística a respeito, mas, se houvesse 
registro de menor índice daquela criminalidade, restaria saber se o fato pode­
ria ser explicado somente pela competência conferida à instância superior ou 
se decorreria, de fato, a outros, como, por exemplo, o grau de desenvolvimen­
to do país. Acabei de ler a opinião do Professor Lopez Rey, que dizia que os 
países industrializados se defrontam com problemas muito maiores no campo 
da criminalidade do que os em desenvolvimento, para não falar assim, em de­
senvolvidos, como, por exemplo, o grau de desenvolvimento do país que po­
deria ter sido um dos fatores do índice de criminalidade durante o Decreto-lei 
n9 167 ser menor, ou a densidade dcmogrâfica, havendo correlação estreita 
entre o aumento desta, isto é, da densidade demográfica e o crescimento dos 
índices da criminalidade. Isto está demonstrado, inclusive, neste trabalho do 
Professor Lopez Rey, que faz a comparação do aumento da população mun· 
dial e do índice crescente da crimina1idade, na medida em que aumettta a den­
sidade demográfica. Então, poderia ser que um número ffieflor · dC Cifines, na 
vigência do Decreto-lei n'i' 167, pudesse decorrer ou do grau de desenvolvi­
mento do país ou do índice de densidade demográfica, enfim, precisaria de 
uma pesquisa para demonstrar que, naquela época, era melhor do que agora. 
Desconhecendo, pois, qualquer elemento de convicção_ çi_9 co~t;rárj.q, conti­
nuo sustentando inexistir provas de-que o júri da ditadura fosse melhor do 
que o atual no tocante à relação causal - eu me refiro à ditadura do Estado 
Novo- fosse melhor que o atual, no tocante à relação causal, com o aumen­
to dos crimes dolosos contra a vida. Seja como for, incorreria em insuportá­
vel contradição, a lei que mandasse a uns julgar ude acordo com a consciência 
e os ditames da justiça" e a outros apreciar a mesma decisão, mas de acordo 
com critérios que não são os mesmos. Aí, não haveria, a rigor, o duplo grau 
de jurisdição, mas dois julgamentos distintos que, dificilmente, poderiam 
coincidir. Como se poderia conceber que fosse confirmada uma decisão, to­
mada de acordo com a consciência e os ditames da justiça e apreciada, na se­
gunda instância, à luz de critérios que não são, exclusivamente, os mesmos? 
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Porque os desembargadores, os juízes de instâncias superiores, não exami­
nam a decisão do júri à luz dos mesmos critérios Que os jurados as proferi­
ram. Os juiados fazem um juramento de examinar com imparcialidade esta 
causa, de acordo coin a voz da consciência e os ditames da Justiça. Mas o de-­
sembargad6_r não julga da mesma maneira. Então, a abstração~ feita da falta 
de dados sobre a c~nveniência, ou não, da apreciação do julgamento pelos 
tribunais superiores. Existe aí um argumentO de ordem processual, dificil­
mente superável. ~que af não há nem o duplo grau de jurisdição contra o 
qual muita g'ente se insurge, muita gente vai falar, aqui, que é um absurdo, 
que é a ·única decisão que é sobei-ana e que não ê apreciada por outros tribu­
'nais. ~apreciada com critérios que não respeitam o duplo grau de jurisdição, 
porque apreciada com critérios diversos, com critérios em que prepondera, 
sobretudo, a lei e não os ditames da justiça e nem a consciência de quemjul~ 
ga. O jüsto pode ser até o que não está na lei e muito mais, talvez mesmo o 
que não está na prova, embora a prova seja a melhor maneira de tomar co~ 
nhecirrtento do justo. A meu ver, pela publicidade dos seus julgamentos, pelo 
interesse que desperta no seio da sociedade, constitui-se o júri, até mesmo em 
excelente instrumento de divulgação da ação da justiÇa. Os debates entre as 
partes evidenciam a importância dos antecedentes ·eras pessoas. No Direito 
Penal alemão existe um conceito de culpabilidade que se chama de culpabili· 
dade pela conduta da vida, Eu estou apelando para a doutrina alemã e não 
para o Direito Comparado. Não hâ nenhuma instituição que aplica melhor 
este conceito de culpabilidade do que o j11ri, porque o_júri]ulga muito mais a 
conduta da vida do que o fato, aquele fato que está posto para os jurados. 
Esta é a experiência que todoS nós temos, a meu ver, os debates entre as par­
tes evidencia·m a importância dos antecedentes das pessoas, propiciam conhe­
cimentos do que se deve, ou não, fazer em determinadas circunstâncias da vi­
da, cumprindo uma grande missão pedagógica. A verdade é que o réu, suieito 
a julgamento pelo júri. paSSa Por tais constrangimentos e vexãrnes que, ainda 
mesmo absolvido, não c;ieixa de ser seriamente advertido e mesmo castigado. 
Ninguém me convence de que O fato de recolher à prisão - e, hoje, isto está 
ai demonstrado. escancaradamente, por todo o estudioso de Direito Peniten­
ciário, não é forma de recuperar ninguém. Recolhef -ãiSU-6n durante 10 ou 20 
anos a uma cadeia estã provado que não ê forma de recuperar, porque a cri­
minalidade está crescendo a todo jnstante e a técnica é essa -recolher à pri­
são. Eu até entendo que quando o jl1ri absolvesse demais, ele teria uma forma 
indireta de realizar um tipo de Direito Penal que nós não podemos realizar 
atravês da lei e do julgamento q9 juiz singular. etc._A verdade ê que o réu, su­
jeito a julgamento pelo júri, passa por tudo isto, a prisão preventiva ou por 
força da pronúncia, os sucessivos julgamentos, decorrentes das repetidas ape­
lações providas, mantêm, sob permanente apreensão, os rêus sujeitos a julga­
mentos pelo júri. Todos nós sabemos, nós advogados, os Srs.) representantes 
do povo que, a todo momento, sentem de perto pessoas que se queixam, estão 
apreensivas. apavoradas, com a possibilidade de voltarem a ser julgadas. E, 
ninguêm que foi julgado uma vez quer sêMlo novamente. A verdade é esta. 
Acresce que nenhum processo suscita a mais profunda conscientização da 
ação da justiça. A presença do réu, na sessão de julgamento, ouvindo o deba­
te público em torno de sua conduta e de sua personalidade, quando é revolvi­
do todo o seu passado e, às vezes, até, o de seus parentes mais próximos. O 
conhecimento do réu de todas as provas da ação por ele praticada, inclusive, 
de circunstâncias que ele supunha, tivessem sido ignoradas tudo isso, lhe dá e 
aos demais cidadãos, a mais nítica consciência da dificuldade de ocultar os fa­
tos diante da justiça. De nossa experiência de quase trinta anos de advocacia 
criminal, tendo participado de inúmeros julgamentos pelo júri, podemos dar 
o tCstemunho que mesmo os indivíduos de temperamento mais arrogante, a 
partir do plenário do júri, curvam-se ao peso da realidade implacável da acu­
sação que lhes desnuda a personalidade diante dos jurados, colocando-os, tal­
vez pela primeira vez, em face de si mesmo de tal modo, que tudo fazem para 
não se verem de novo naquela incômoda situação. Nunca tíve cliente que não 
se tomasse de verdadeiro pavor de voltar a novo júri. a certo que não há insti­
tuições perfeitas e o júri, como outras instituições, esiá sujeito a normas de 
aperfeiçoamento em função da experiência. Por isso, a iniciativa do eminente 
Senador Munlo Badaró de propor a criação dessa comissão especial para 
apresentar sugestões concretas, visando aperfeiçoar a instituição, excluída 
nos próprios termos da proposição a idéia de extingui-la ou deformá-la, teve 
a melhor ressonância nos meios imediatamente interessados no assunto. Daí, 
termos acolhido o honroso convite para aqui estarmos apresentando em ane­
xo a nossa modesta contribuição, sugerindo concretamente modificações no 
Código de Processo Penal, em vigor no seu Livro 11, Tftulo I, capitulo 11, 
que trata do Processo dos Crimes da Competência do Júri, artigos 406 a 497. 

Pareceu-nos que, talvez, pudesse facilitar o processo legislativo, a 
adoção, sempre que conveniente e possível, de normas sobre a matéria jâ 
aprovadas pela Câmara dos Depurados, nas votação do ProJeto n• 633/75, de 

que tenho um exemplar, a mim remetido pelo ilustre Deputado José Bonifá­
cio Neto, como sendo o texto qu·e viera ao Senado- Federal. Estou mencionan­
do o nome do Deputado para dizer a fonte. Ele me disse que esse ê o texto que 
veio ao Senado, que tenho aqui em meu poder ... 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró) - lnaudlvel. 

O SR. JAIR LEONARDO LOPES- Nilo, primeiro porque o Governo 
suspendeu o processo, revogou o Código Penal, que deveria se conjugar com 
esse Processo Penal e, ao mesmo tempo, deteVe o aridamente do Projeto do 
Código, porque o Projeto do Código só podia funcionar com o Código de 
1969 e como graças a Deus o Código de 1969 foi revogado, esse código de 
Ptocesso Penal não pode prosseguir no processo legislativo, embora eu enten­
da que Projeto de Códigá de Processo Penal, esse sim-, iem, realmente, muita 
coisa de útil e, sobretudo, tem uma grande coisa, tem uma tentativa de unifi­
cação da teoria do processo, porque ele acompanha a técnica e a sistemática 
do próprio Código de Processo Civil. Então, sob esse aspecto me parece váli­
do o Código de Processo Penal. embora nós saibamos que há o problema do 
Ministério Público a que se dá um grande destaque etc, etc., mas apenas que­
ro acentuar que enquanto divil-jo do Código Penal de 1969, não, definitiva~ 
mente, acho que o Código de Processo mereça a mesma censura, porquanto, 
agora, para andar ele terâ que sofrer adaptações, porque foi elaborado em 
função do Código Penal de 1969. 

Pareceu-nos que pudesse facilitar o processo, então, adotar o que fosse 
possível do tal projeto 633, de que tenho exemplar. Assim, adotamos a disM 
pensa da intimação pessoal ao réu, da sentença de pronúncia, como -meio de 
não retardar o andamento do processo, sem excluir a intimação do defensor e 
facultar-lhe o recurso. 

Como nós todos Sabemos, hoje. o processo não caminha enquanto o réu 
não é intimado da prónúnci_a e o rêU, se está 'foragido, por exemplo, o proces­

so não ~nda, tudo pára, então, me parece que é uma boa medida dispensar a 
intimação pessoal do réu, intimar o defensor e o defensor interpõe o recurM 
so, o recurso pode ser processado e julgado e. mesmo não estando o réu pre~ 
so. 

O SR. RELATOR (MURILOBADARÚ) -lnaldlveC(Fora do micro­
fone). 

O SR. JAIR LEONARDO LOPES- Esse por causa da minha tese. En­
tão eu prejudicaria a totalidade da tese e quero, inclusive, dizer que esse Có­
digo de Processo admite julgamento pelo júri sem o réu, o que acho um ab­
surdo, porque aí se retira o grande efeito da instituição do júri, é verdade que 
eles contemplaram esta hipótese para o caso de doença etc., mas acho que en­
tão neste caso não deve haver o julgamento, deve-se- sobrestar o julgamento 
do processo e não julgar. O julgamento- Só deve ser feito com O réu presente, 
citado, comparecendo, assistindo, sofrendo o impacto do julgamento que. a 
meu ver, é um dos efeitos melhores e mais eficazes da instituição do júri, de 
acordo com a nossa experiência pessoal e a de cada um. Então, eu di~o: a ·eli­
minação do libelo e de sua contrariedade para agilizar o processo, isso tamM 
bêm está no Projeto 633. Não tem sentido, o juiz pronuncia, para que o libe­
lo, que é um processo demorado, complicado e só gera nulidade? Então, 
eliminou-se isso e propôs-se, desde logo, que na assentada de julgamento, o 
promotor lê a denúncia, explica as alterações que porventura a pronúncia te­
nha introduzido e produz a acusação. Então. a partir do trânsito em julgado, 
da sentença de pronúncia, se vai diretamente para o julgamento do júri, inde­
pendentemente de libelo e de contrariedade e isto eu não estou inovando, por­
que estã aqui no Projeto 633. 

uo restabelecimento dos prazos de duração dos debates, essen­
ciais à efetivação da plenitude dos meios de defesa". 

Aqui estou me valendo, também, de texto do projeto. O projeto reestabe­
le_ceu o prazo de três horas, porque na verdade hâ casos que ninguém precisa 
de três horas, mas, há casos nos quais três horas não bastam, não é tanto por 
causa da impossibilidade de um advogado fazer uma defesa em três horas, 
mas a experiência mostra que, em geral, mais de um advogado participam às 
vezes, os próprios réus não se convencem de que um só seria o bastante para a 
defesa. Tem o fuJano que é amigo e tem mais esse fulano que acha que o ad­
vogado tal deve participar - e daí resulta às vezes, os réus serem prejudicaM 
dos. não sei mesmo se, num determinado julgamento de grande repercussão. 
nãO se disse, talvez, que alguém, algumas das partes teria ficado prejudicada 
por escassez de tempo. 

Quanto à simplificação do questionãrio, a respeito do qualjã parece ha­
ver consenso nacional, adotamos em parte a forma do projeto 633/75, procu­
rando acrescentar-lhe quesito que torne possível contemplar-se a hipótese de 
desclassificação e, por outro lado, afastando a idéia de culpabilidade, porque, 
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tecnicamente ninguém se torna punível apenas por ser culpável, porque no 
projeto jâ se fala assim: 

"O primeiro quesito versarâ sobre a inocência ou culpabilida­
de. H 

Então, quando o agente seja culpâvel, ele seria punível. Tecnicamente 
isto não está correto, porque não basta ser culpável para ser punível, é preciso 
que a conduta seja antijurídica e típica, não basta querer, não é isso? Então, 
me parece que não hâ nenhuma vantagem em manter essa linguagem e a ou­
tra ê mais simples, versará sobre a inocência ou não, e estã acabado. 

. Pergunto, então, no questionário_ que eu proponho aí adiante, daqui a 
pouco nós veremos estar aí um texto do projeto, mas onde eles puseram cul­
pado, eu pus não. Então, antes de submeter à votação cada quesito, o juiz 
mandarã distribuir a cada jurado, para o primeiro quesito, duas cédulas de 
papel opaco, facilmente dobrâveis, uma com a palavra "inocente" e outra 
com a j?alavra unão", e para cada um dos demais quesitos, duas outras cédu­
las nas mesmas condições, uma com a palavra "sim", outra com a palavra 
unão". A vantagem das duas cédulas, uma a palavra "inocente, outra com a 
palavra ·~não", é que jamais haverá a hipótese de o jurado se confundir, por­
que ele tem na sua própria mão a contradição estabelecida. "Inocente", se ele 
quer absolver, ele não erra de modo algum, porque ele tem consciência de que 
está usando aquela palavra. Do outro lado, ele está como ó '"'não" na mão, 
ele mesmo estabelece a contradição entre a inocência e a culpa. Dai a idéia de 
substituir a culpa, culpado, por não, além dessa razão de ordem dogmâtica. 
Além do mais, o termo tem sentido específico no conceito do crime, sendo 
Preferível, no meu modesto modo de ver, indagar~se da inocência ou não do 
acusado. 

A nosso sentir, pareceu feliz a idéia de facilitar o protesto por novo júri, é 
o artigo 607; o tema estâ realmente fora, mas está ligado ao problema do júri. 
O projeto prevê a hipótese de se admitir o protestO somente para o réu pri­
mário e quando a pena for igual ou superior a 15 anos. A idéia me parece ex­
celente, porque, realmente, quando alguém que é primário sofre uma pena de 
mais de quinze anos, em princípio, essa pena não está bem aplicada, porque 
se nós nos lembrarmos que no conceito antigo da reincidência, específica, a 
pena devia ser igual à soma do mínimo com o máximo, então, um crime de 
homicfdio qua1ificado, que ê de trinta anos, o rêu teria em torno de vinte, na~ 
quele conceito do passado de reincidência específica. Um réu que sofre uma 
pena de quinze anos sendo primário, a rigor, esta pena deve ter sido severa e 
dai acho a idéia muito feliz de reduzir para 15 anos a possibilidade de protes­
to por novo júri, quando o réu é primário. Mas, dai não me parece justo ex­
cluir a outra hipótese, do protesto quando a pena ê maior de 20 anos, como jâ 
era consagrado no Código Processual. Então eu proponho uma solução, que 
é a adoção das duas hipóteses que estã ar: 

'"O protesto por novo júri é privativo da defesa e somente se ad­
mitirá se o réu for primário e a sentença condenatória for de rectu ... 
são por tempo igual ou superior a 15 anos ou, sendo reincidente, se 
a sentença condenatória for de reclusão por tempo igual ou superior 
a 20 anos não podendo, em caso algum, ser feito mais de uma vez." 

O nosso Código, de um modo geral, dâ tratamento específico ao pri­
mário e ao reincidente, em todos os institutos de política criminal, no livra­
mento condicional, no sursis. Porque não no protesto por novo júri que, por si­
nal não é um favor defintivo é apenas um reexame da situação do condena­
do ~u do réu? E evidente que a introdução dessas normas haveria de determi­
nar a adaptação de outras no Código de Protesto Penal, para compatibilizar a 
vigência das inovações com o restante do texto daquele diploma processual. 
Por outro lado, alguns dispositivos teriam que ser expressamente· revogados 
na sugestão anexa, tudo isto se procurou fazer. Há um texto aí revogando 
toda a matéria relativa ao libelo e à contrariedade, mas, mesmo assim, fu: 
uma observação no final, porque, inclusive, depois que eu cheguei aqui obser .. 
vei que, por exemplo, não havia considerado a alusão a libelo no item relativo 
à óulidade do julgamento "quando não é oferecido o libelo e a contrarieda­
de" .. Então, evidentemente, quando se adotassem alguma das sugestões, elas 
estariam sujeitas a um exame rigoroso para adaptação porque eliminando 
algum instituto, é possível que ele seja referido. O libelo e a contrariedade são 
referidos com freqUência no mesmo capitulo sobre o júri. Nesse capítulo eu 
examinei, mas por exemplo, a nulidade me passou. Entretanto, não ficaria 
tranqüilo com a minha consciência se encerrasse esse meu depoimento sern 
manifestar as minhas apreensões referentemente à sugestão, por sinal aprova­
da pela Câmara dos Deputados, de '"reunir-se o Tribunal do Júri no Distrito 
Federal, nas capitais dos Estados e dos Territórios e nas Comarcas de compe--_ 
tência exclusiva, localizadas em regiões que a Legislação Estadual competen­
te especificar" (Artigo 667 do Projeto n• 633). 

A inovação é incompatível com a nossa extensão territorial e distri­
buição d_a população. As provâveis distâncias a serem percorridas entre as 
chamadas comarcas de competência exclusiva cujo conceito aliâs não ficou 
conhecido, ninguém sabe o que é comarca de competência exclusiva; tanto 
pode ser uma comarca instalada só para fazer jtiri, o que me parece um absur­
do, porque ao escolher uma boa cidade, ela não Vai funcionar apenas para o 
júri. Entre as chamadas comarcas de competência exclusiva, cujo o conceito 
aliâs não ficou conhecido, e aquelas do lugar do crime, será quase impossível 
o funcionamento do júri e não hã dúvida que tal inovação constituirã golpe 
insii:iioso dado na instituição, porque contribuirá., isto sim, para sua desmora­
lização. A par das dificuldades da prova circunstancial estarâ sempre a de 
reunir testemunhas, de transportá-las para fora do seu domicílio e do seu lo­
cal de trabalho. Nesse sentido jâ é experiência, nos casos o de desaforamento 
quando são notórias as dificuldades de realização de júri, as quais por isso 
mesmo deveriam ficar restritas aos casos em que se toma excepcionalmente 
necessário o julgamento fora do local do crime. Além de tudo, este chamado 
júri regional viola frontalmente um dos princlpios bâsicos de instituição que é 
o julgamento do réu pelos seus concidadãos por aqueles que com ele convi­
vem e conhecem seu modo de viver, e deverão julgã-lo em função disso, e 
sobretudo, em função dos padrões de valor da sociedade em que o crime fora 
cometido. Mas eu não quero que este argumento seja o mais relevante. Mas 
este outro de ordem populacional da extensão territorial, das dificuldades que 
nós vivemos, toda a vez que hâ um desaforamento sabe-se como é dificil reali­
zar um julgamento e como ele, às vezes, se realiza de modo precário, isto é, 
com deficiência de provas e de elementos para o julgamento. Neste sentido te­
mos no entanto a experiência, a concentração de todos os julgamentos de 
uma região em uma só comarca, provando uma série de problemas de condi­
cionamentos que acabai-ão por tornar inviãvel o rãpido andamento dos pro­
cessos, um dos objetivos visados por esta Comissão, segundo depreendi da 
pergunta formulada ao Promotor José Gaspar, pelo eminente Senador Muri~ 
lo Badaró, conforme divulgação da imprensa. 

Com essas considerações, Sr. Presidente, passo às mãos de V. Ex• esta 
modesta exposição acompanhada de anteprojeto de reforma da instituição do 
júri, registrando a honra insigne de ter estado no Senado Federal, tomando a 
atenção de tão eminentes Senadores por tanto tempo. 

Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- Foi um prazer ouvir a expo­
sição feita. E antes de passar a palavra ao nobre Relator, Senador Murilo Ba­
daró, queria acrescentar que além do Senador Aloysio Chaves, aqui também 
não se encontra o Senador Henrique de La Rocque, porque também ele estã 
no seu Estado natal, o Maranhão. Nós temos, portanto, dois membros ausen· 
tes porque não se encontram em Brasnia. 

Com a palavra o nobre R-lator, Senador Murilo Badaró. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró) - A sua exposição praticamente 
respondeu todas as dúvidas do roteiro de trabalho traçado pela Comissão. De 
certa maneira, o que me deixaria em dúvida é o problema da prisão preventi­
va. Mas a partir do seu posicionamento face ao problema penitenciário, ava­
lio que também o ilustre Desembargador jã tem posição firmada no sentido 
de não voltar ao sistema ant~o da prisão preventiva obrigatória, porque o 
que se questiona hoje é a circunstância de que o Tribunal do Júri condena e o 
réu primário sai do Tribunal do Júri condenado, para a liberdade, o que gera 
na opinião pública inquietação e faz com que a instituição decaia na confiabi­
lidade da população. Era esse, em principio, o problema. 

E mais concretamente, no caso de delito de autoria inequívoca seria 
possível, no seu modo de enteder, levar a instrução criminal para o Tribunal 
do Júri? Acha possível isso, praticamente? 

O SR. JAIR LEONARDO LOPES - Sinceramente acho o seguinte, 
que haveria aí talvez até a hipótese inversa, que seria a equivalente ao chama­
do julgamento antecipado da lide para obviar esse problema que o Senador 
coloca, que certamente ê um problema de rapidez, de chegar a um resultado 
mais rápido. 

O SR. MURILO BADARÚ - É porque a inquietação maior é esta, o 
tempo que existe entre a prática do delito e o julgameD:to, e aí ê que vem o 
problema do julgamento à revelia. Porque se o réu ... 

O SR. JAIR LEONARDO LOPES- Mas é preciso lembrar o seguinte, 
exatamente urp. dos requisitos para que o rêu vã a júri é que a autoria seja cer~ 
ta. V. Ex' acha o seguinte, deve-se dispensar a instrução criminal ou chamado 
sumário e fazer o sumário no plenário? , 

O SR. MURILO BADARÚ - Exatamente. 
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O SR. JAIR LEONARDO LOPES- Á primeira vista não me ocorre 
exatamente objeção à esta sugestão. :E. muito comum que se faça um sumârio 
e depois quando chega ao plenârio quase que só se repetem os· depoimentos. 
Hoje, as partes quase sempre dispensam o depoimento em plenârio para não 
importunar muito os jurados que estão participando; de certo modo isso indi­
ca que uma vez ouvida a testemunha seria talvez o bastante. Mas, de outro la­
do, eu não sei bem se o fato de se fazer só uma instrUção não poderia diminuir 
as probabilidades de uma prova completa em torno do fato quer pela acu-
saÇo, quer pela defesa. Porque quando se faz um sumârio e são ouvidas as tes­
temunhas, e desta prova, às vezes, decorre inclusive a necessidade de produzir 
mais alguma coisa. Por outro lado, se o réu vai a júri e no júi'i não se produz 
prova nenhuma, dir-se-â que a decisão da pronúncia foi urna decisão que de-­
finiu o problema. Acho que é preciso considerar _esses a_spectos, as duas deci­
sões são necessârias, porque para haver júri é preciso haver pronúncia, se hâ 
pronúncia e nãó hâ produção de prova no plenário, então, dir-se-á que a 
questão estã resolvida, porque o juízjá pronunciou, já se manifestou ao pon~ 
to de submeter o réu ao júri. Mas o inverno, V. Ex• levar diretamente para o 
júri, pode haver um prejuízo na produção da prova. ~ um assunto pelo qual 
eu não tenho opinião formaL 

O SR. MURILO BADARÓ - E com relação à prisão preventiva obri­
gatória? 

O SR. JAIR LEONARDO LOPES - Quanto à prisão preventiva eu 
não admitia que ela fosse obrigatória, mas quero dizer uma coisa, uma infor~ 
mação, não sei sejâ observaram, apesar da chamada Lei Fleury, nossos tribu­
nais resistem obstinadamente à sua aplicação. Então o que existe é o seguinte: 
o tribunal transforma em antecedente o próprio fato,jâ tive casos dessa natu­
reza e o Supremo já decidiu aqui caso notório de Belo Horizonte, de uma 

do para saber se ê realmente necessária a prisão, c se é necessária que se decre­
te mas não reeditar a prisão obrigatória aquela: 6 'dcsde que a pena seja supe­
rior a 10 anos deve ser decretada a prisão." Isto hoje estã superado. 

O SR. MUR!LO BADARÓ- f: uma solução intermediária, quer dizer, 
a partir da condenação do Tribunal do Júri, af eliminaria a faculdade do juiz 
manter u réu em liberdade face às circunstâncias de ser primário ou ter bons 
antecedentes? 

O SR. JAIR LEONARDO LOPES- E uma conseqüência da primeira 
decisão, porque se o juiz n:ão decretou a prisão porque consideram que o réu 
era primário e de bons antecedentes, pela mesma razão, lã pelo artigo 594 do 
Código de Processo Penal, ele pode se livrar, solto, justamente por causa des­
ses antecedentes. Aí se levou em conta o problema da promiscuidade. De um 
lado, olha-se a sociedade e_s_e esquece do próprio indivíduo que vai para a pri­
são, liquida-se definitivamente e a sua própria família por um episódio no 
qual, às vezes, ele não revelou de fato periculosidade, foi um episódio ocasio~ 
nal na vida do cidadão. Acho que o que se deve levar em conta é a personali­
dade, a periculosidade do agente é que deve decidir para todas essas provi~ 
dências e o Congresso Nacional já deu um grande passo nesse sentido quando 
eliminou a reincidência, porque nela desde que o réu reunisse aquelas con­
dições objetivas, era considerado reincidente, então, podia haver uma reinei~ 
dência entre uma infração mínima e uma outra de extrema gravidade, a pena 
também estava ali categórica pS.ra o tipo reincidente, restringido a liberdade 
de individualização da pena que acho que é urna das maiores instituições do 
processo penal e do Direito PenaL 

O SR. MURILO BADARÓ- Finalmente eo só com relação ao proble­
ma de divulgação, qual é a sugestão? 

cooperativa de Manhuaçu, envolvendo determinado cidadão chamado Rai- O SR. JAIR LEONARDO LOPES - Não é muito agradâvel para os 
mundo Dias, - não há mal em indicar nomes, porque isto é um processo, é advo.e;ados do j(Jri, é muito promocional que o júri seja divulgado. 
público, ali no caso- o tribuna_l considerou como maus antecedentes os pró- O SR. MURILO BADARÚ -No caso de divulgação, como caso re­
prios antecedentes do fato, só para não aplicar a Lei Fleury, porque, realmen- cente, o júri começou a atuar 'antes do julgamento, quer dizer, tratar do as­
te, os antecedentes do réu, que seriam a conduta da vida dele antes daquele sunto antes do julgamento de forma a poder produzir um fenômeno qualquer 
episódio, eram favoráveis e como o tribunal não queria que aquele homem fi- de coação ou de indução dos jurados ... 
casse em liberdade deu aquela interpretação que antecedentes se deve esten-
der também aos antecedentes do próprio fato e o Supremo adotou esta orien- O SR. JAIR LEONARDO LOPES - Eminente Senador, eu, inclusive, 
tação. estou vindo da Comissão de Violência, e ouvi a defesa que a imprensa televi­

sionada fazia da sua própria posição, defesa que realmente acho que não tem 
Quero dizer que, apesar de não existir prisão preventiva ela não acabou, 

ela pode ser decretada desde que se verifique, o réu não é primário e não tem nenhuma justificativa, por exemplo, que está muito mal colocado o problema 
bons antecedentes; e 0 que vem prevalecendo na generalidade dos casos, é da televisão, inclusive não basta estabelecer horários, é preciso proibir os 
exatamente decretar-se a prisão ao menor vislumbre de algo que possa ser in- flashes da violência no horário dedicado aos não adultos, porque enquantn os 

nossos filhos estão diante da televisão, vendo um programinha da pantera 
terpretado como maus antecedentes, porque a primariedade não tem jeito de cor-de-rosa, entre um filme e outro, eles projetam a mais violenta das cenas 
negar, é um dado objetivo, ou ele praticou um crime anterior e a sentença do filme que vai passar à meia noite. Isto é repunamente, indefensâvel, não 
transitou em julgado, e ele ê reincidente ou ele não praticou um crime ante- tem justificação, não há explicação para nenhum responsável pela televisão 
rior, então na primariedade o juiz não tem muito subjetivismo, mas, na ava-
liação de antecedentes como hã uma definição do que sejam antecedentes, a para um episódio dessa natureza. Porque isso não é: essencial na televisão, ela 

não precisa fazer isso para ter auditório, anuncie que vai apresentar o filme, 
jurisprudência tem feito esSe esforÇo, que ele é de violência, mas não projete a maior cena de violência numa hora 

Então, na verdade, existe a prisão, por issó me referi à prisão, à presença 
do réu no julgamento, porque na maioria dos casos existe. Agora mesmo na dedicada aos menores. Quer dizer, eu acho que a televisão, os meios de comu-

nicação de massa talvez, sejam um dos fatores mais permanentes para o au~ 
nossa Capital hâ um júri de grande repercussão, daquele rapaz que matou al- d . . l"d d d , ~ t · t d 
guém na Igreja da Parnpulha e o advogado que é meu eminente colega Dr. menta ~a cnmma 1 a e no mun o, porque e um a .or que existe em o a par­
Ariosvaldo que não pôde Vir hoje tem feito o maior esforço pata conseguir a . te, ~te e um dado real e permanente. Se alguma coisa para ser causa de outra 
liberdade e não obtém êxito porque não consegue convencer os tribunais de pre_cisa de sempre anteceder àquela, se a causa é algo que antecede sen:pre o 

1 b t d t d 1 
, . â . efeito, e se hâ um dado que estâ sempre presente, é o poder de comumcação 

que e e tem ons an ece en es e e que e e e prim r1o. d . . . . . . . .. . . . de massa, no mun o mte•ro, transmitindo, V. Ex• há pouco respondia Já, 
. ~ Na verdade, a exist~n_Cia da ~et ~leury me parece que não excluiU que os muito bem, quando dizia 0 seguinte, não digo que a televisão, a ela própria, 
JUI.z:,s exer~m uma cfetxva fis~llzaçao. e, naqu~~~~ cas?s ~m qu.e ~ssa reper~ seja o mal, mas, é que na sociedade de consumo ela se faz instrumento e causa 
~ssao. da liberdade possa.refleur no seto da opm1ao p~b!tca, o.JUIZ~ n_ão~ está da criminalidade, na medida em que ela projeta uma série de bens que o in­
xrnpedtdo de decretar a pnsão, no .entanto, acho que ~r•sao obrJ.g~to~rta e.um divíduo busca, deseja obter e não pode, 0 individuo parte para o protesto, 
absurdo, ~or~ue~ ~se recolhe à prxsão quem não prec1sa, quem nao e peng~~ para 0 roubo, para a violência, para 0 assalto, para o latrocínio, para poder 
so, quem~ ptl~ano, quem tem ~on~ antecedentes e que eventualmente pratt- satisfazer às necessidades que ele não consegue de outro jeito, de outra manei­
cou um cnme amda ~ue de ho~tUcídm; quantas e qua?tas pessoas nós co~~e~ ra. Por quê? Porque a televisão se fez instrumento da sociedade de consumo, 
cemos ~ue não const~tuem pertg? nenhum para a sociedade e que se a prisao divulgando e promovendo a publicidade. Então, até vamos dizer assim, ino­
prevcntiva fosse obngatóna tenam que se recolher a ele. centemente, ela faz o mal. Mas ela faz, às- vezes, conscientemente, quando, 

E o que acontece? Tenho uma pequena experiência quando ainda estu-' por exemplo, faz isso, e o código de menor não resolveu esta hipótese por 
dante. O primeiro caso que fiz na minha vida profissional foi na Comarga do incrível que pareça. Fiquei extremamente decepcionado quando convidaram­
Cervo defendendo um réu que jâ estava preso há um ano e 9 meses, porque o me para falar na Ordem dos Advogados, numa semana sobre código de me­
advogado sempre adiava o julgamento por essa ou por aquela razão, e com nores e então fui me debruçar sobre o código de menor, e não há proibição 
aquele entusiasmo de estud~mte fui convidado para defender e o fiz. disso, não se profbe, no código de menor, que se projetem aquelas cenas de 

Muito bem, este rapaz foi absolvido sucessivamente e ficou 2 anos e 8 violência no horário dedicado a eles. Acho que, realmente, não é nada útil e já 
meses na cadeia. Essa primeira experiência serviu para eu nunca aconselhar insinuei isso aqui, a divulgação assim, sensacionalista, em torno do fato; age­
cliente meu a se apresentar à prisão, se você não se apresentar não será julga- ra, acho que o júri tem em si, uma grande missão pedagógica, mas, não para 
do, mas eu não vou aconselhar, porque mesmo os inocen.tes ficam presos, às ser transmitida, para ser diretamente presenciada, testemunhada e assistida. 
vezes, desnecessariamente, então é preciso analisar a personalidade do acusa~ Aliâs em Minas, a Organização Judiciãria proibia a transmissão, no caso do 
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júri das Poni, por exemplo, que foi um júri de repercussão nacional e coinci­
diu com a revolução, toda a imprensa mineira estava lâ quando houve a Re­
volução, todo mundo veio embora, mas, no júri anterior es.tava também toda 
a imprensa, mas não lã dentro da sala. Ninguém entrou lá, ninguém ouviu en­
trevista de ninguém, nem defesa, nem acusação. Noticiaiam, estâ-se realizan­
do um júri, houve isso, houve aquilo, mesmo isso nem sei se seria útil. Sobre­
tudo porque a notícia leva sempre à própria posição de quem negocia, dificil­
mente o jornalista consegue ser tão isento assim, de modo que, eu não acho 
que ê vantajoso, pode ser uma grande promoção para os advogados do júri 
mas não acho que seja vantagem; é uma grande promoção para a própria te­
levisão tambêm, mas ela tem tantas promoções boas, tanta coisa útil para 
transmitir, futebol, por exemplo, que é uma coisa inofensiva, acho uma gran­
de coisa. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Sr. Presidente, muito obrigado. 
O Desembargador Jair Leonardo Lopes só fez aqui justificar a fama de que 
goza em Minas e no país inteiro, como grande criminalista e grande Profes­
sor. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Tancredo Neves. 

O SR. TANCREDO NEVES- Professor, quero felicitar V. Ex• pela ex­
posição, pelos seus conhecimentos práticos, pela sua longa experiência de ad­
vogado criminal e de Professor de uma cadeira em nossa gloriosa Faculdade 
de Belo Horizonte. 

O SR. JAIR LEONRADO LOPES - (falha na gravação.) 

O SR. TANCREDO NEVES - Acolhendo sugestão do nobre Desem­
bargador e eminente Professor ê que eu me animaria e me permitiria a ousa­
dia de opõr restrições a ela. 

O SR. JAIR LEONARDO LOPES - Pois não. 

O SR. TANCREDO NEVES-~ que ao inquirir V. Ex•, dissesse a inti­
mação do rêu da sentença de pronúncia. Vejo realmente nessa sua sugestão 
qtie tem por objetivo a agilização do processo uma grave lesão ao direito de 
defesa. Sou fanático do direito de defesa, acho que nós não devemos nunca 
cerceá-lo, nunca criar condições para que uma pessoa pronunciada, justa ou 

. injustamênte, não tome conhecimento desse fato que é da m~ior importância 
na formulação do processo que estâ destinado ao julgamento popular. V. Ex• 
substitui a intimação do interessado, do réu, do indiciado, pela intimação do 
seu advogado e esse apelarã ou não, recorrerá ou não da decisão de acordo 
com o que lhe parecer conveniente. Mas ê preciso confiar demais no advoga­
do de defesa, é realmente delegar um direito fundamental, um direito essen­
cial a um profissional, um têcnico, que nem sempre se identifica, com a maior 
sinceridade, com a maior lealdade, com o interesse do seu constituinte. 

Acho que a matéria, a assotiação, no caso, evidentemente com respeito e 
acatamento devido a sua imensa autoridade e a sua vivência do problema me­
receria reflexão, maior ponderação. De minha parte, jamais endossaria, real­
mente, essa lesão ao direito de defesa. 

O SR. JAIR LEONARDO LOPES- Sou altamente sensível a esse mes­
mo direito de defesa, mas entendi talv~. quem sabe, ninguêm consegue dei­
xar-de ser, um pouco, nós mesmos. Então, quando digo defensor do rêu, fico 
pensando que o defensor poderia ter sido eu e que não renunciaria jamais o 
direito de recorrer, não trairia jamais a confiança do meu cliente, mas eviden­
temente, uma lei não é feita para uma pessoa; acho que ao adotar-se a inti­
mação de fato, está prevista a intimação porque partiu-se do pressuposto de 
que a citação se faz no início da ação penal, na instauração da instância, o réu 
foi cit3.do naquela oportunidade, constituiu advogado etc etc. E se depois ele 
foragiu, então, de certo modo, ele pode ter foragido a duas razões: uma, a 
conselho do próprio advogado c outra, porque realmente ele abandonou a 
causa. Ele quer fugir, em vez de se submeter ao julgamento, o que ê muito co­
mum aparecer. Nós, quantas vezes, seguramos. Não, não faça isso. Se quer 
fugi~, espere a condenação primeiro, não vã fugir antes de ser julgado. De 
modo que, por essas razões eu tenha proposto essa solução, um pouco preo­
cupado com a rapidez, mas acho sérias as poº"derações do eminente Senador, 
e não considero de rato, não faço assim, ta-rn.Pnuco, um jurzo tão negativo a 
respeito dos advogados. B claro que em toda classe hã os que não cumprem o 
dever, mas acho que os advogados do júri, em geral, são muito dedicados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Brossard)- A mim só cabe adotar aspa­
lavras proferidas pelos eminentes Senadores Murilo Badaró e Tancredo Ne­
ves, com relação ao nosso conferencista de hoje, cuja' presença e atenção eu 
agradeço mais uma vez. · 

A próxima reunião serã no dia 6 de maio, às 17 horas, quando deverá fa­
lar o Dr. Heleno Fragoso e possivelmente o Dr. Marcelo Linhares. 

Estã encerrada a reunião. 

SUGESTOES PARA UM ANTEPROJETO DE APERFEIÇOAMENTO 
DO JÚRI 

Art. I• O§ I•, do artigo 408, os artigos 413,414,415,416,417,424, o§ 
2• do artigo 429, o §2' do artigo 466, o artigo 471 e seu§ 1•, o artigo 474 e seus 
parágrafos, o artigo 484, o artigo 485 e o artigo 607 do Código de Processo 
Penal passarão a ter as seguintes redações: ... 

Art. 408 .... 
§ }9 Na sentença de pronúncia o juiz esclarecerá o dispositivo 

legal em cuja sanção julgar incurso o rêu, recomenda-lo-á na prisão 
em que se achar, ou expedirá as ordens necessárias para sua captu­
ra". 

Art. 413. Proferida a sentença de pronúncia ou impronúncia 
dela serão intimados o defensor e o Promotor de Justiça. 

Art. 414 O defensor do réu poderá interpor recurso da pronún­
ci~ o qual será processado e julgado, mesmo não estando o reú pre-
so. 

Art. 415. O julgamento não se realizará sem a presença do reu, 
que será intimado para o interrogatório no plenário. 

Art. 416 Passada em julgado a sentença de pronúncia, o juiz 
designará o dia para o julgamento e o Promotor de Justiça e o de­
fensor poderão requerer diligências e intimação de testemunhas 
para deporem em plenârio, desde que o requeiram até S dias após a 
designação. 

Art. 424 .... 
Parágrafo único. O. tribunal de apelação podertl ainda, a re­

querimento do réu ou do Ministério Público, detenninilr o desafora­
mento, se o julgamento não se realizar no perfodo de 1 ano, contado 
do trânsito em julgado da sentença de pronúncia, desde que para a 
demora não tenha concorrido O r6u ou a defesa. 

Art. 459 .... 
§ 2• Â medida que as cédulas forem tiradas da urna, o juiz as 

lerá, e a defesa ~ depois dela, a acusação poderão recusar os jurados 
·sorteados, até 3 cada uma, sem dar os motivos da recusa . 

Art. 466 .... 
§ 2• Onde for posslvel, o Presidente mandará distribuir aos ju­

rados cópias datilografadas ou impressas da denúncia, das ale­
gações anteriores à pronúncia e da própria pronúncia, além de ou­
tras peças que considerar úteis para o julgamento da causa. 

Art. 471. Terminada a inquirição das testemunhas, o Promo­
tor lerá a denúncia, explicando eventuais alterações oriundas da 
sentença de pronúncia, ~ a seguir, produzirá a acusação. 

§ I• O assistente falarâ depois .. do Promotor, ficando-lhe asse­
gurado pelo menos um terço do tempo de que dispõe a acusação. 

Art. 474. O tempo destinado à acusação e à defesa será de três 
horas, para cada um, e de uma hora para a réplica o outro tanto 
para a tréplica. 

§ }9 Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, 
combinarão entre si a distribuição do tempo, que, na falta de enten­
dimento, serâ marcado pelo juiz, de forma que não sejam excedidos 
os prazos fixados neste ~rtigo. 

§ 29 Havendo mais de um acusado, o tempo para a acusação e 
para a defesa serâ. em relação a todos, acrescido de uma hora e ele­
vado ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto no 
parágrafo anterior. 

Art. 484. Os quesitos serão formulados com a observância das 
seguintes regras: 

I - o primeiro versarâ sobre a inocência ou não do réu. 
li- quando, na resposta ao quesito anterior, os jurados nega~ 

rem a inocência, se o réu apresentar na sua defesa, ou for alegado, 
nos debates, qualquer fato ou circunstância que desclassifique o cri­
me, o juiz formulará quesito indagando dos jurados se considera­
ram o réu "não inocente" do crime pelo qual foi pronunciado ou 
unão inocente" daquele outro para o qual se pediu a desclassifi­
cação. 

III - se for alegada a existência de causa que determine au­
mento de pena em quantidade fixa dentro de determinados limites, 
ou de causa que determine ou faculte diminuição de pena, nas mes­
mas condições, o juiz formulará os quesitos correspondentes a cada 
urna das causas alegadas; 
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IV - se forem dois ou mais os réus, o juiz formulará tantas 
séries de quesitos quantos forem eles. Também serão formuladas 
sêries distintas, quando diversos os pontos de acusação; 

V- quando o juiz tiver que fazer diferentes quesitos, sempre 
os formulará em proposições simples c bem distintas, de maneira 
que cada um deles possa ser respondido com suficiente clareza. 

Parãgrafo único. Serão formulados quesitos relativamente às 
circunstâncias agravantes e atenuarites, previstas, nos artigos 44, 45 
e 48 do Código Penal, observado o seguinte: 

I -para cada circunstância agravante especificada na pronún­
cia o juiz formularA um quesito; 

11 - se resultar dos debates o conhecimento da existência de al­
guma circunstância agravante, não especificada na pronúncia, o 
juiz, a requerimento do acusador, formularA o quesito a ela relativo; 

111 - o juiz formulará sempre um quesito sobre a existência de 
circunstâncias atenuantes, tenham ou não sido articuladas ou alega­
das; 

IV- se o Júri afirmar a existência de circunstâncias atenuan­
tes, o juiz o questiõrlará a respeito das que lhe parecerem aplicáveis 
ao caso, fazendo escrever os quesitos respondidos afirmativamente, 
com as respectivas respostas. 

Art. 485. Antes de submeter à votação cada quesito, o juiz 
mandará distribuir a cada jurado, para o primeiro quesito, duas cê­
dulas de papel opaco, facilmente dobráveis, uma com a palavra 6 'i­
nocente" e outra com a palavra "não", e, para cada um dos demais 
quesitos, duas outras cêdulas nas mesmas condiçC ~s, uma com a pa· 
lavra ·~sim" e outra com a palavra "não", a fim de. secretamente, se­
rem dados os votos. 

Art. 607. O protesto por novo Júri ê privativo da defesa, e so­
mente se admitirá se o réu for primârio e a sentença condenatória 
for de reclusão por tempo igual ou superior a quinze anos, ou, sendo 
reincidente, se a sentença condenatória for de reclusão por tempo 
igual ou superior a vinte anos, não podendo em caso algum ser feito 
mais de uma vez. 

Artigo 29 Ficam revogados os artigos 418 a 422 inclusive, bem como 
quaisquer disposições em contrário à presente lei, que entrarã em vigor na 
data de sua publicação. 

Observação: Como conseqüência das alterações introduzidas, provavel­
mente, outros textos devam ser revogados ou adaptados. Não foi feita revisão 
rigorosa. Por ex. a alusão a libelo do art. 564, 111, letra "r'. 

Brasília - DF., 24 de abril de 1980. -Jair Leoriárdo Lopes. 

EO;páoie llcrCr i me ~rocedência 
ANT_~·· .;,au•a a~"e"" '"'._Ju•- wo,ooou. • • guom ; 

do entreVia esperava se ser,fa gado an- antes julgado 
' coiitra 8 ·vida tado proteção de JUlgado 

Ou- Pass 1,2 Han Co- Zona F a- Pa- Chefe Por 
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.:~~~; to ca ;, 

"""' 
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100 99 1 I u 1 55 41 4 :u 2 7 10 

Leva~tamento feito, na Penitenciária Agrícola de Neves, Minas Gerais, por quatro Grupos de 
alunos do Curso de Doutorado da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas 
Gerais, sob a orientação do Prof. Jair Leonardo LOpes, TiiUtai- de-:DirCito Penal e Crimfnolo­
gia da mesma Faculdade. 
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29-V!aHJresidentez lomanto JUnior 

Presidente: Helvidio Nunes Trtulares Suplentes 

Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Helvídio Nunes 
3. Jessé- Freire 
.4. Moacyr Oallo 
5. Henrique de lo Rocque 
6. Aloysio Cha.,..~ 

Suplentes 

1. Jutahy Magalháes 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Michiles 
.f. Bc!nedito Canolas 

1. T arso Outra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
.4. Lomonto Júnior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbol Jurema 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 
9. Jos6 Sarney 

1. Aloysio Cha\"'lts 
2. Pedro Pedrossian 
3. Henrique dela Rocuque 

""· José Gulomard 
5. Luiz Cavalcante 
6. 
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I. Paulo Brossard 1. Marcos Freire 

2. Nelson Carneiro 2. Mauro 8enevides 

3. Itamar fronco 3. Leite Chaves 

•• José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. Tancredo Noves 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramais 301 o 313 
Reuniões: Quartas·feiros, tis 11 d>O horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anoxo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE 
fl membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice--Presidente: Henrique SontiUo 

Titulares 

1. Lomanto JUnior 
2. Almir Pinto 
3. Alberto Silva 
.f. Jaslt Guiomard 

1. Gilvan Rocha 
2. Henrique Sontillo 
3. Joison Barreto 

Suplentes 

1. Saldanha Deni 
2. Jorge Kalum11 

3. Benedito Canelas 

1. JoMRicha 
2. Adalberto Seno 

Assistente: LAdo Ferreiro do Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 haras 
Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 o 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NAOONAL - (CSN) 
fl membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
VtU-Presidonto! Mauro Bonevides 

Titulares 

1. Jorge Kolume 
2. Luiz Cavalcante 
3. Murilo Bodaró 
.4. Benedito Ferreiro 

1. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 
·:t Orestes Quercia 

Suplentes 

1. Raimundo Parente 
2. Amarei Furlon 
3. José Guiomard 

1. Cunha Lima 
2. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos do Fonseca Braga - Ramal 675 
Reuniões: Quortos--feiros, Os 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PllBLICO CIVIL - (CSPC) 
(1 memb<oo) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 

1. Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 

2. Henrique de La Rocque 2. Pedro Podrossian 

3. Bernardino Viana 3. Aderbal Juremo-

4. Alberto Silva 
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l. Evandro Carreira 
, 2. Humberto Lucena 
3. Lázaro Barboza 

L Orestes Quórcia 
2. Evolóslo Vieira 

Assistente: Loila leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Quinta'"feiras, às 9:30 horas 
loc:al: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
e OBRAS PÚBLICAS __: (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁR.IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) . 

Titulares Suplente5 

1. Benedito Ft~~rreira 1. Pauos P6rto 
2. Vicente Vuolo 2. lomanto Júnior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
4. Affonso Camargo 

1. EYOndro Correira 1. l.eit& Chaves 
2. lázaro Borboza 2. Agenor Maria 
3. Orestes Quércia 

Assistente: Leila loivas forro Costa - Ramal -497 
Reuniõost Terças--feiras, às lOtOO horas 
local: Sala "Ruy Barbo$0"- Anexo 11 -

Ramais621 e 716 

SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

Junho de 1980 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS e DE 
INQUfõRITO 

Comissões Temporórias 

Chefe: Alfeu de OliVeira 
local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 225--8505- Ramal 303 
1) Comissões Temporârias para Proietos do Congre~ Nado· 
na I 
2) Comiss&es Temporárias para Apreciaçêio de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, o 
4) Comissão Mista do Proieto de lei Orçamentória (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Comiss&es: Haroldo Pereira Fernandes -
Ramal674; Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal598; Mauro lo· 
pes de Só - Ramal 310, 

HORA.RIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA 
Ramal- 621 

C. F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

Ramal- 623 
GUILHERME 

10,0() 
CLÓVIS BEVIL.' ":QUA 

09,30 
RUY BARBOSA 

LEOA C.A.R. 
Ramal- 623 

GUILHERME C.S.P.C. 
Ramal- 621 

HORAS QUARTA SALAS .~ISUNTE c.e.c. ANEXO "B" 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA Ramal- 484 
09,30 C.S.N. CARLOS 10,00 

Ramal- 621 RUY BARBOSA LEOA C.D.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA Ramal- 621 

C.C.J. DANIEL 
Ramal- 623 RUY BARBOSA 

10,00 10,30 c.s. L~ DA 
ANEXO "B" 

Ramal- 621 

C.A. 
Remei 484 SERGIO .CLÓVIS BEVILÁCQUA 

1h00 C.L.S. LEI LA 
ANEXO "B" Rema[- 623 

10,30 C.E. FRANCISCO 
Ramal 442 

12,00 C.R. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

RUY BARBOSA 
Remei- 623 THEREZA 

CÂNDIDO 
. 

C. R. E. 
Ramal- 621 

n,oo ~~· 

ANEXO "B" 
C.M.E. 

Ramal- 484 
CARLOS 


